
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 296, DE 2020 
(Do Poder Executivo) 

MSC 103/2020
OF 107/2020

MSC 652/2000 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 648, de 09 de junho de 2015, que 
renova a autorização outorgada a Associação Casa de Apoio à Criança e ao Adolescente a executar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Autazes , Estado do 
Amazonas. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 









aR~âl9€~el~DA REPÕSLlCA
~Ü~pr~tMf!a~eral
5ul)ehefia tlara assunto8,Juridicos
Subehefls Adjunta de Assuntos
LoglslatJvos

DOCUMENTO ASSINADO elETRONICAMENTE
CONFERE COM O ORIGINAL

Sérgio Viana Cavalcante

Brasílía.DF !J:l,Lt/l1J __HEM nQ 0050712019 MCTlC

Brasília, 25 de Setembro de 2019

ExcelentíssimoSenhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.056247/2011-16, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Casa de Apoio à Criança e ao Adolescente, inscrita no CNPJ nO02.554.702 0001-42,
explore pelo prazo de dez anos a partir de 17 de agosto de 2011, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Autazes, estado do Amazonas, em confonnidade com o que dispõe o
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

2. Sobrc o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 19243/2014/SEI-MC, de modo
favorável à renovação da outorga. Da mesma forma, a Consultoria Juridica do MCTIC, por
intermédio de seu Parecer nO22/2015/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, também apresentou
considerações favoráveis.

3. Com base nesses pOSIcIOnamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC n° 64812015 de 09 de junho de 2015, publicada
no Diário Oficial da União de 12 de junho de 2015.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos tennos do S 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



PORTARIA NQ648/2015/SEI-MC

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso- de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6~, Parágrafo Único, da Lei n~
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos n~ 53630.000274/1998 e n2'.53000.056247/2011, resolve:

Art. 1~ Renovar, por dez anos, a partir de 17 de agosto de 2011, a
autorização outorgada. à ASSOCIAÇÃO CASA DE APOIO À CRIANÇA E AO
ADOLESCENTE, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, nomunicípio de Autazes, estado dOAmazonas.

Art. 2~ A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga está
sendo renovada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei n~ 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 3~ Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional. nos termos do 93~ do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4~ Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉRIBEIRO
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/06/2015, às
13:27, conforme art. 3º, 111, "a", das Portarias MCnº 89/2014 e MCTICnº
34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237855

--00
~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
. http://sei.mctic.gov.brlverifica.html, informando o código verificador
.0364752 e o código CRCAD08ECFE.. ..

http://sei.mctic.gov.brlverifica.html,


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35655/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.056247/2011-16.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 27/09/2019, às 17:24
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4679212 e o código CRC 54A40855.

Referência: Processo nº 53000.056247/2011-16 SEI nº 4679212

Ofício 35655 (4679212)         SEI 53000.056247/2011-16 / pg. 218



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53000.056247/2011-16  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 08 de julho de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço, em 08/07/2014, às 07:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0034410 e o código CRC 57380C88.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI CGRC 0034410         SEI 53000.056247/2011-16 / pg. 1



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Renovação 

Protocolo de Outorga n°: 53630.000274/98 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

BRASÍLIA - DF 

53000 056247/2011-16 

SírAPft.SCE 

i 2011-11 "53 

1. Frente à publicação da Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no 
DOU de 18/10/2011 que aprovou a Norma n° 1/2011, item 20, e visto que o ato de outorga da 
Associação Casa de Apoio a Criança e ao Adolescente, na localidade de Autazes / AM, tem 
validade até 17/08/2011, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do competente 
processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, 04 de novembro de 2011. 

i 
PACHECO GONÇALVES I 

Agente Adrrrínistrativo 
MEDEIROS 

ativo ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Kiíi** 

" • S i - " * ' * 0 
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BPGM/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 32 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6177 

Oficio n° /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 0 ^ de novembro de 2011. 

Ao Senhor 

THEODORO THEOMAR DE ASSUMPÇÃO 
Representante Legal da Associação Casa de Apoio a Criança e ao Adolescente 
Rua Jefferson Braga, n° 123 - Bairro Santa Luzia 
69240-001 Autazes-AM 

Assunto: Renovação de Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária/ 
Processo n°. 53000.056247/2011-16. 

Senhor Representante Legal, 

1. De acordo com a Lei 9.612/1998, art. 6o, alteração pela Lei 10.597/2002 a outorga 
para prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de 10 (dez) anos, permitida 
a renovação por igual período, se cumpridas disposições vigentes. 

2. Visto que o ato de outorga da ASSOCIAÇÃO CASA DE APOIO A CRIANÇA 
E AO ADOLESCENTE tem validade até 17/08/2011, e tendo em vista a publicação da Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011 que aprovou a Norma n° 
1/2011, comunicamos que a Entidade poderá encaminhar caso deseje pleitear a renovação de sua 
outorga Requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no 
Anexo 12daNorman° 1/2011, nos termos do art. 36 do Decreto n° 2.615, de3 de junho de 1998, 
acompanhado, obrigatoriamente, dos seguintes documentos: 

I. Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

I I . Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; 

I I I . Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual; 

IV. Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
conforme itens 8.2 e 8.3; 

CGRC 
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V. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" 
do Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

.-v ~ «',-• 
VI. Declaração constante do Anexo 14 desta Norma, assinada pelo representante 

legal da entidade, atestando que a emissora: 

a) não veicula nenhuma publicidade, veiculando apenas mensagens de apoio 
cultural; 

b) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 
programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que 
estabelece o art. 67, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

c) cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 
assim como estímulo à produção independente, nos moldes do art. 221, da 
Constituição Federal; 

VII. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, 
atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 

VIII. Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 desta Norma, sobre a programação veiculada pela emissora; 

IX. Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o 
número de documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, 
bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede; 

X. Laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1; 

Obs. A entidade poderá, opcionalmente, enviar Laudo de Vistoria Técnica, 
elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1, com vistas à renovação da outorga. Se 
a entidade não apresentar o laudo de vistoria descrito no item 20.3.1 no prazo para interposição 
do pedido de renovação de outorga, o Ministério das Comunicações solicitará a Anatei 
realização de vistoria para o respectivo fim. 

3. Quanto ao subitem 20.3, alínea k, comunicamos que oportunamente o Ministério 
das Comunicações indicará o valor relativo às despesas decorrentes do ato de renovação, 
conforme estabelecido no art. 37 do Decreto n° 2615/1998. 

4. De acordo com a Norma n° 1/2011, esclarecemos que: 

I. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem 
validade de 10 anos e poderá ser renovada por igual período, desde que 
obedecidas as exigências desta Norma e demais disposições legais 
vigentes. 

I I . As entidades que cumprirem o disposto nos subitens 20.2 e 20.2.1 poderão 
manter suas emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a 
conclusão do processo de renovação. 

53000.056247/2011-16/CGRC 
2de3 
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I I I . A alteração do local de instalação da estação que esteja op^aHdpQénizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -o 
caráter precário somente poderá ocorrer após a aprovação ̂ RahDtcazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^j p 
renovação da outorga pelo Congresso Nacional e publicação á^^ecrelo-Q) 
Legislativo correspondente. ^ ** 

IV. Os documentos devem ser apresentados no original ou em cópia 
autenticada e encaminhados via postal ou apresentados diretamente no 
protocolo central do Ministério das Comunicações. 

V. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta 
Norma e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das 
Comunicações, o pedido de renovação de outorga será indeferido, 
extinguindo-se a correspondente autorização. 

5. Comunicamos que a Norma n° 1/2011 e os modelos padronizados estão 
disponíveis no endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

6. Será facultado, a essa entidade, nos termos do item 20.2.1 da Norma n° 1/2011, 
prazo de 3 (três) meses contados da publicação da referida Norma, apresentar os itens 
solicitados, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e extinção da 
correspondente autorização. 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

53000.056247/2011-16/CGRC 
3 de 3 
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Carta Oficio n° 001 12 AC AC A GP 
Autazes-AM, 08 de janeiro de 2012. 

Senhor 
OCTÁVIO PENNA PIERANT1 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3"andar 
CEP: 70044-900 Brasília DF 

MINISTÉRIO DAS COM ÚNICA CÚES 
BRASÍLIA - DF 

53000 003906/2012-94 

SE AP A «CE 

24/01/2012-09:52 

Assunto: Envio de documentos para Renovação de Outorga para execução de Serviço de 
Radiodifusão Comunitária 
Processo n ° 53000.05624 7/2011-16. 

Senhor Coordenador-Geral. 

Em atenção ao contido no Ofício n" 6752 2011 CGRC DECK' SCE-MC datado de 
09 de novembro de 2011, estamos encaminhando, em anexo, a documentação que nos foi 
indicada. 

Fraternalmente, 

Rua Jefferson Braga, n° 123 - Bairro Santa Luzia 69240-000 Autazes/AM - CNPJ: 02.554.7020001-42 
Fones: (92)8816-9857; 8217-4095: 8135-2313: 9393-4377 e-mail: acacal998dgmail.com 
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Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

A ASSOCIAÇÃO CASA DE APOIO À CRIANÇA E O ADOLESCENTE 
AC AC A, inscrita no CNPJ sob o n° 02.554.702 0001-42, com sede na Rua Jefferson Braga n° 
123, Bairro Santa Luzia, na cidade de Autazes, Listado do Amazonas, CEP 69240-000, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada, conforme 
Portaria n" 85 datada de 30 de julho de 1999 e Decreto Legislativo n" 278 2011 publicado no 
Diário Oficiai da União datado de 17 de agosto de 2001, vem respeitosamente á presença de 
Vossa Excelência requerer a renovação da outorga para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n° 1 2011, bem como, 
apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma n° 1 2011 aprovada pela 
Portaria MC n° 462 de 14 de outubro de 2011 publicada no Diário Oficial da União. 

Rua Jefferson Braga, n° 123 Bairro Santa Luzia 69240-000 - Autazes AM - CNPJ: 02.554.702 0001-42 
Fones: (92) 8816-9857; 8217-4095; 8135-2313; 9393-4377 e-mail: acacal998dgmail.com 
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Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

Eu, TH EUDORO THEOMAR DE ASSUMPÇÃO, na qualidade de 
representante legal da ASSOCIAÇÃO CASA DE APOIO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

AC AC A, declaro para os devidos fins que o Serviço de Radiodifusão Comunitária da 
/iv /n. /izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA K H Í . U Í I H u - A c v u i n SUUzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJ ItlòiaiaÇUeS e C L j i t i p u r r t c r i i u . ) c/ri a / r i / u r r m u u u e t-urn u m i i i i u i 

autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos 
previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva Licença de Funcionamento da 
Estação. 

Rua Jefferson Braga, n° 123 - Bairro Santa Luzia 69240-000 Autazes-AM-CNPJ: 02.554.702/0001-42 
Fones: (92) 8816-9857; 8217-4095; 8135-2313; 9393-4377 e-mail: acacal998agmail.com 
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BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS UL FiSTtL -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA LS1S versãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA z:z:z^\ pagina i ae 1 

s é A N A T E L 

O' 

Afitvu i.i \,i<.</>•!.•! 

tk' / v k f o m i t f í í w ú t ' * 

*t*à  M e n u P r i n c i p a l w 

gjp Dados da Consulta |j|~ç\ Consulta 

Relação de débitos para impressão do boleto 

Detalhes dos Débitos: 

Data para pagamento informada : 13/01/2012 

Sistemas 

Interativos 

BOLETO :: Sistema de Consulta Débitos de FISTEL m e n u a J u d a 

Vencimento Ano de Serviço / 
Certificado 

231 

Receita 

Contribuição Para o Fomento 
da Radiodifusão Pública 

Taxa de Fiscalização de 
Funcionamento (Taxas de 

Fiscalização) 

Referência 

• 31/03/2012 2012 

• 31/03/2012 2012 231 

Registro 1 até 2 de 2 registros 

Legenda do Campo Situação 
RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
RJ - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 

Processo F'STEL/Sequencial Valor 
(Nosso Número) Débito 

50011276371-0019 10,00 

50011276371-0018 66,00 

Situação 

A 

Vencer 

A 
Vencer 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

El Marcar Todos • Desmarcar Todos Imprimir Selecionados 

http://sistemas.anatel.gov.br/Boleto/Internet/Consulta.asp 13/1/2012 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Página 1 de 1 

Comprovant e de Inscriçã o e de Situaçã o Cadastra l 

Contribuinte, 

d * 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLIC A FEDERATIV A DO BRASI L 

CADASTR O NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.554.702/0001-42 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
23/03/1998 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIAÇÃO CASA OE APOIO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ACAC A 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 
LOGRADOURO 
R JEFFERSON BRAGA 

NUMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 

CEP 
69.240-000 

BAIRRO/DISTRITO 
SANTA LUZIA 

MUNICÍPIO 
AUTAZES 

UF 
AM 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 05/01/2012 às 13:20:46 (data e hora de Brasília). 
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CAPITULO I 

DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETIVO E DURAÇÃO 

V. 

ARTIGO 1 - A Associação Casa de Apoio ã Criança e ao Adolescente, ou 
abreviadamente, A.C.A.C.A., fundada em Assembléia realizada no dia 
16 de fevereiro de 1998, nesta cidade de Autazes, Estado do 
Amazonas, passa a regular-se por este Estatuto e pela legislação 
específica. 

ARTIGO 2 - A A.CA.CA. é uma associação c i v i l , filantrópica, de caráter 
comunitário, c u l t u r a l , assistencial e educacional, sem fins 
l u c r a t i v o s , com duração indeterminada, com sede à avenida Marechal 
Castelo Branco, sem número, nesta cidade de Autazes, Estado de 
Amazonas. 

ARTIGO 3 

2° Ofc 

São os seguintes os f i n s da A.CA.CA.: 
a) pro j e t a r e executar programas que visem assegurar o pleno 
desenvolvimento e o bem estar da criança e do adolescente; 
b) s e r v i r de órgão de articulação com outras entidades que defendam a 
causa da criança e do adolescente; 
c) explorar e i n s t a l a r serviço de radiodifusão sonora, com finalidade 
educacional, artística, c u l t u r a l e informativa, respeitando os 
valores éticos e sociais da pessoa e da família em benefício do 
desenvolvimento geral da comunidade de Autazes, mediante concessão, 
permissão ou autorização que lhe f o r outorgada por ato do poder 
público competente para a exploração dos serviços de radiodifusão, 
exploração esta s u j e i t o e de acordo com a legislação específica. 

Para a consecução de seus objetivos a A.CA.CA. se propõe a: 
a) cooperar com as instituições empenhadas na educação, 
desenvolvimento e integração social da criança e do adolescente em 
pa r t i c u l a r e da comunidade em geral; 
b) motivar a comunidade a melhor conhecer a causa da criança e do 
adolescente e a cooperar com as entidades interessadas na sua defesa; 
c) r e a l i z a r campanhas e colaborar na organização de campanhas com o 
objetivo de levantamento de fundos destinados a a u x i l i a r as obras de 
assistência à criança e ao adolescente, bem como à realização das 
demais finalidades da A.CA.CA.; 
d) conveniar com órgãos públicos federais, estaduais e municipais, 
bem como s o l i c i t a r e receber auxílios ou subvenções de órgãos 
públicos ou particulares; 
e) f i s c a l i z a r o uso do nome "Associação Casa de Apoio ã Criança e ao 
Adolescente" e da s i g l a "A.C.A.C.A."; 
f ) firmar convênios com entidades análogas, órgãos públicos e 
empresas, para concepção, desenvolvimento, aprovação, produção 
i n d u s t r i a l de material escolar, educacional, médico, alimentar e 
outros, destinados a suprir carências e abastecer a A.C,.A.CA. de 
forma adequada e a baixo custo; 
g) assegurar l i v r e ingresso aos que solicitarem sua afiliação como 
associados. 

artrtrío da Oornarc* de Aulaiwi; -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA k^lnet; 
i! LoDes-Brlto 
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CAPITULO I I 

SEÇÃO I 

DO QUADRO SOCIAL 

ARTIGO 5 - Serão admitidos como sócios, em número i l i m i t a d o , todas as pessoas no 
^^„icr ^ ^ ^ g c i v i s # assim como as instituições públicas ou 
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c o n t r i b u i r para a realização dos objetivos da A.C.A.C.A. 

PARAGRAFO ÜNICO - Os sócios não respondem, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações sociais da A.CA.CA. 

ARTIGO 6 - 0 Quadro Social da A.CA.CA é constituido pelas seguintes categoria? 
de sócios: 
a) Contribuintes - que são aqueles que colaboram com a A.C.A.C.A. por 
contribuição mensal de qualquer importância por ele designada. 

b) Beneméritos - que são aqueles que, a juizo da Diretoria Executiva, 
prestam relevantes serviços a A.CA.CA. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Os pais cujos f i l h o s estejam matriculados nos 
programs educacionais, c u l t u r a i s ou assistenciais da A.CA.CA. ou 
seus responsáveis, serão considerados, obrigatoriamente, Sócios 
Contribuintes da Associação, sendo a contribuição ou isenção definida 
pela D i r e t o r i a Executiva. 

PARÁGRFO SEGUNDO - As pessoas que participarem da primeira Assembléia 
Geral serão consideradas Sócias Fundadoras, sujeitas aos mesmos 
d i r e i t o s e deveres do Sócio Contribuinte. 

SEçÃO I I 

DOS DIREITOS E DEVERES DOS SÓCIOS 

Constituem d i r e i t o s e deveres do Sócio Contribuinte: 
a) comparecer às Assembléias Gerais, d i s c u t i r e votar; 
b) votar e ser votado para os cargos da Dire t o r i a Executiva e do 
Conselho Fiscal da A.CA.CA.; 
c) colaborar nos trabalhos da Associação, apresentando idéias, 
sugestões, ternas e assuntos de interesse geral e tudo o que for 
benéfico aos objstivos da A.CA.CA.; 
d) aceitar as incumbências que lhe forem atribuidas participando de 
diferentes comissões técnicas, de estudo e de trabalhos; 

i§ '.'£> e ) cumprir e acatar as disposições estatutárias; 
f ) requerer convocação da Assembléia Geral na forma deste Estatuto. 

N T * o 
3 CO 

!lê / ^ # ™ 
,s\o iDCpê: 
13!zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \  ̂íSrSSsr-íî»' L. I ° 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os Sócios Fundadores e os Beneméritos não 
poderão votar nem ser votados, exceto se forem também Sócios 
Contribuintes. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Para gozar de qualquer dos d i r e i t o s acima 
referidos é necessário que o Sócio se encontre quite com suas 
obrigações sociais e seja b r a s i l e i r o nato ou naturalizado há mais de 
dez anos. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Aos funcionários que mantenham direta ou 
indiretamente vínculo empregatício com a A.CA.CA., ainda que Sócios 
Contribuintes, não se aplicam as disposições da alínea "b" deste 
a r t i g o . 

SEçÃO I I I 

DAS PENALIDADES APLICÁVEIS AOS SÓCIOS 

ARTIGO 8 - Infrin g i n d o o presente Estatuto os Sócios estarão sujeitos âs 
seguintes penalidades: 
I - SuspSnlSo*-
3 - Exclusão 
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yai-a a yx.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -í-iucjlJ-ci r̂ oô nû -̂.-̂ ^ , 
i n f e r i o r a quinze dias, o qual deverá ser interposto até quinze 
dias após a suspensão.  ̂ ç0 

CAPITULO I I I vi.\;-' ''^ 

DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA A.CA.CA. 

SEÇÃO I 

DA ORGANIZAÇÃO 

ARTIGO 10 - São órgãos da A.CA.CA.: 
1) Assembléia Geral 
2) Conselho Fiscal 
3) D i r e t o r i a Executiva 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Os membros do Conselho Fiscal e os da Diretoria 
EXECUTIVA deverão ser sócios da A.C A.C A. há pelo menos cento e 
oitenta (180) dias, quites com suas obrigações sociais e maiores de 
de idade. 

PARAGRAFO SEGUNDO - 0 exercício das funções do Conselho Fiscal e da 
Di r e t o r i a Executiva não pode ser remunerado a qualquer título, sendo 
vedada a distribuição de bonificações ou outras vantagens a 
diriq e n t e s , mantenedores ou sócios, sob qualquer denominação, forma 
ou pretexto. 

SEçAO I I 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

^RTIGO l l % <A Assembléia Geral Ordinária ou Extraordinária, órgão soberano da 
<j? 2.C.A.C.A., será constituída pelos sócios da A.CA.CA. que a ela 

<g> Comparecerem, quites como suas obrigações sociais. 

S o i t i s 2« i 
; U-Oíjeui./; , v» 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Para p a r t i c i p a r da Assembléia Geral, os Sócios 
deverão pertencer ao Quadro Social da A.CA.CA há pelo menos cento 
e oitenta (180) dias. 

PARAGRAFO SEGUNDO - No caso de procuração, o outorgado deverá ser 
também pertencente ao Quadro Social da A.C A.C. A. quite com suas 
obrigações sociais. 

PARAGRAFO TERCEIRO 
Contribuinte. 

Não se admite mais de uma procuração por Sócio 

lO-i 

ARTIGO 12 

PARAGRAFO QUARTO - As Assembléias Gerais serão dirigidas pelo 
Diretor Presidente da Associação que convidará um ou dois sócios 
presentes para servi r da secretários, na composição da mesa que 
dirigirá os trabalhos da Assembléia. 

A convocação da Assembléia Geral far-se-á por publicação uma única 

i.cal«»<jjratuci, ou ragiatro poiet»!, ou serviço de racTlOcTTruSHtSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S&tt<->± *z'f 

com antecedência de no mínimo t r i n t a dias, admitindo-se, como 
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-4-

a l t e r n a t i v a , e d i t a i s afixados nos prin c i p a i s lugares públicos dc^ 
município, com a mesma antecedência. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - No e d i t a l de convocação da Assembléia Geral,, 
deverá constar a respectiva Ordem do Dia. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Assembléia Geral instalar-se-a, em primeira 
convocação, com a presença da metade mais um dos Sócios quites com 
suas obrigações sociais, e, em segunda convocação, com qualquer 
número meia hora depois, devendo ambas constar dos editais de 
convocação. 

PARAGRAFO TERCEIRO - As Assembléias Gerais realiar-se-ão na sede da 

ARTIGO 13 - A Assembléia Geral Ordinária compete especialmente: 
a) eleger o Diretor-Presidente da A.CA.CA; 
b) aprovar o relatório de atividades e as contas 
Executiva. 

da Diretoria 

ARTIGO 14 - A Assembléia Geral Ordinária, convocada pela D i r e t o r i a Executiva, 
reunir-se-á uma vez por ano, na primeira quinzena do mês de março, 
para o fim determinado »na alínea "b" do ar t i g o treze. 

ARTIGO 15 

Bo 5 
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A Assembléia Geral Extraordinária será convocada pela Diretoria 
Executiva ou por no mínimo metade mais um dos Sócios em dia com 
suas obrigações sociais, para deliberar sobre: 

a) proposta de reforma ou alteração do Estatuto Social; 
b) assunto especial, determinado na sua convocação. 

PARAGRAFO ÜNICO - No caso de proposta de reforma ou alteração do 
ESTATUTO SOCIAL diretamente relacionada com a instalação e 
exploração do serviço de radiodifusão sonora outorgado a A.CA.CA 
será necessário a prévia autorização do poder concedente. 

SEçAO I I I 

DO CONSELHO FISCAL 

O Conselho Fisc a l , e l e i t o pela Assembléia Geral Ordinária dentre os 
Sócios quites e presentes, compõe-se de três (3) membros efetivos e 
três (3) suplentes, com mandato de quatro (4) anos, permitindo-
-se a reeleição. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Compete ao Conselho Fiscal v e r i f i c a r e dar 
parecer, anualmente, sobre as contas da Dir e t o r i a Executiva da 
A . C A . C A : 

PARAGRAFO SEGUNDO - 0 Conselho Fiscal poderá u t i l i z a r - s e do 
assessoramento de um Contador ou de um Técnico em Contabilidade, se 
assim o desejar. 

- O Conselho Fiscal reunir-se-á o número de vezes determinado pelo 
Regimento Interno e deliberará com a presença de seus membros 

^HâifAilares, ,eoi^^^H^o-se seus suplentes, tantos quantos necessários, no caso de 
ausência, r^nú^ç^af^uximpedimento do respectivo t i t u l a r . 
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SEçAO IV 

DA DIRETORIA EXECUTIVA 

jD^ecutiva da A.CA.CA será composta de no mínimo: 
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1 
2 
3 
4 

Presidente 
Vice-Pres idente 
Secretário 
Tesoureiro 

ARTIGO 19 - O Presidente é e l e i t o pela Assembléia Geral, com mandato de quatrd' 
(4) anos, podendo haver reeleição. 

ARTIGO 20 - O Vice-Pres iden t e , o Secretário e o Tesoureiro são nomeados pelo 
Presidente logo após sua eleição. 

ARTIGO 21 - A Di r e t o r i a tem plenos poderes de administração, praticando todos os 
demais atos necessários ao regular funcionamento da A.C.A.C.A, bem 
como, resolvendo os casos de vacância dos cargos da mesma. 

ARTIGO 22 

ARTIGO 23 

DrE2ws Í /Y* 
»•1 yiu-Í£ÍÍÍQ •w-f 

.t-f03o~fe2QE 

'•S^6„CN- o 0-> CO£ 

- As deliberações da Di r e t o r i a serão tomadas por maioria simples, 
atribuindo-se ao Presidente o voto de desempate, adotadas em reunião 
com a presença mínima de um terço de seus membros, da qual se 
lavrará ata ein l i v r o próprio. 

- Ao Presidente compete: 
a) coordenar as atividades da Di r e t o r i a Executiva e presidir as 
reuniões, exercendo o voto de desempate; 
b) representar a A.CA.CA, ati v a e passivamente, em juizo ou fora 
dele, perante as entidades de d i r e i t o público e privado, nacionais e 
internacionais, com as quais se relacionar; 
c) convocar a Assembléia Geral, Ordinária ou Extraordinária, e a 

^p i r e t o r i a Executiva para as respectivas reuniões; 
'Ví|Xapresentar ã Assembléia Geral, ao fim de cada ano e ao término do 
mandato, o relatório anual da Di r e t o r i a sobre as atividades da 

; ̂ ,'CA.CA; 
i':e) - ^ L i r i g i r a A.CA.CA atendendo ã p e r f e i t a consecução de seus f i n s , 
'^podefhdo delegar, parcialmente, suas atribuições; 
f̂ íyassinar cheques e ordens de pagamento; 

.Ajg>7 zelar pelo conhecimento e utilização dos regulamentos, Regimentos 
e Instituições em vigência, pelos Diretores e funcionários da 

h) cumprir e fazer cumprir as prescrições deste Estatuto bem como as 
d i r e t r i z e s estabelecidas no Regimento Interno da A.CA.CA 
i ) nomear o Diretor do serviço de radiodifusão sonora outorgado ã 
Â • C * A • C • A • 

zwTan 24 

ü £ 

Compete ao Vice-Presidente: 
a) s u b s t i t u i r o Presidente em suas f a l t a s , licenças e impedimentos; 
b) exercer funções e atribuições supletivas que lhe forem confiadas. 

PARAGRAFO ÚNICO - em caso de renúncia ou morte do Presidente, o 
Vice-Presidente assumirá a Presidência até o fim do mandato. 

Compete ao Secretário: 
a) superintender o funcionamento de todos os serviços de secretaria 
e dos demais serviços gerais; 
b) secretariar todas as reuniões da Dir e t o r i a Executiva, redigindo 
suas atas em l i v r o próprio; 
c) organizar e supervisionar a fisvcalização de frequência dos 
funcionários da A.CA.CA 

Compete ao Segundo Secretário , quando houver: 
a) s u b s t i t u i r o Secretário t i t u l a r nas suas f a l t a s , licenças e 
impedimentos; 

b) exercer atribuições supletivas que lhe forem confiadas. 

Compepte ao Tesoureiro: 
a) t e r sob guarda e responsabilidade, conjuntamente com o 
Presidente, os valores da A.C.A.CA; 
SJ p r a i v e r S^SíSSSíiT a ~â^ê^adggao~tta "gbmata • tíaa!£m*r**n*~»--~-m -
aplica-la de acordo com a decisão da Diretoria Executiva; 
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d) fazer pagamento nos l i m i t e s ou pela forma estabelecida por 
decisão da Di r e t o r i a Executiva; 
e) manter em dia a escrituração da receita e da despesa da 
A.CA.CA. e contabiliza-la sob a responsabilidade de um contador 
hab i l i t a d o ; 
f ) apresentar â Di r e t o r i a Executiva os balancetes mensais,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 9 
relatório anual sobre a situação financeira e a prestação de contas-, < 
que deverão ser encaminhadas ao Conselho Fiscal para apreciação e 
parecer, fornecendo a esses órgãos as informações complementares gue 
lhe forem solicitadas; 
g) fornecer previsões de orçamentos financeiros. 

ARTIGO 28 - Compete ao Segundo Tesoureiro, quando houver: 
a) s u b s t i t u i r o Tesoureiro t i t u l a r em suas f a l t a s , licenças e 
impedimentos; 
b) exercer atribuições supletivas que lhe forem confiadas. 

ARTIGO 29 - Compete a todos os membros da Di r e t o r i a Executiva cumprir as 
d i r e t r i z e s estabelecidas no Regimento Interno. 

CAPITULO IV 

h 
F l 
HO 0 1 

I o 5 
19 0 

I K «" k><o 
m 
IO ~ « 

_ 8 a ? R O" o w 
•5 

y 0 H izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 9 

9 £ 
53 2 , 

<^ estatutárias. 

crio o» Clomiicu d» Aulí3»WAut«íe»,,- W^iK*^»'* 
0̂*ELETRÔNICO DE F I S C A L I Z A Ç Ã O DOfi 

32212-77 - AUTENTICAÇÃO v _ , { \ 
m «to- RS 2.60 Vítor amolumantoi RS 1 83 • 
i/Hora da utilizado: 22/08/2011 11 40 36 
lido cor: ARISTÓTELES DE QUEIROZ PIERRENETQ ' 
IETJ:RS 0.18 FUNDPAM:R$ 0.09 I . 
'28-654D-465C-AFCD ~ J3. 
isulte o selo em www.seloum corh.br 

DAS RECEITAS E DO PATRIMÔNIO 

As receitas serão constituídas pelas contribuições dos Sócios e de 
terceiros bem como por legados, subvenções, doações e quaisquer 
outros proveentos e auxílios recebidos, e o patrimônio, pelos bens 
que a A.CA.CA. possui e v i e r a a d q u i r i r . 

PARÁGRAFO ÚNICO - As receitas e o patrimônio social serão aplicados 
exclusivamente no desenvolvimento dos f i n s do presente Estatuto, 
sendo que, em caso de dissolução da A.CA.CA, reverterão em 
benefício de entidade congênere com sede e atividade no Município 
de Autazes. 

CAPITULO V 

DAS DESPESAS 

A.CA.CA., além de suas despesas ordinárias, reembolsará os 
^ -membros ria Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, das despesas 
"̂ que comprovadamente fizerem para o desempenho de suas atribuições 

V 

CAPITULO VI 

DAS ELEIçOES E DA POSSE 

ARTIGO 32 -T;:De..quatro em quatro anos será e l e i t o pela Assembléia Geral Ordinária 
""'"•©•"Presidente da Dir e t o r i a Executiva e os membros do Conselho Fiscal. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A eleição será realizada por votação secreta, 
sendo permitida por aclamação quando se t r a t a r de chapa única. 

especial. 
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REGiSTfifl ISFKIÍl DE TííiíiOS E Si3C0«E8ÍDS 
COM AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA IX C A I > !•: A UT \ '.í;- S A M A (.1 NAS 

.Apresenta'lo hoje paia. rr^prí r(. <• • apontado .sob 
número fJe o'dtott. '.. '..• .'.-nud.o A'.\N~—1 
IlEülSTii.l 00 t-oi, (•.;•.(••. .;V ardem..—L. no 
livro.-.'..— A * j l ILÜ±L.J±±,Í— ! 

AuLazcs, de 19. 

OFICIAL 
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CAPITULO V I I 

*s Co-

BS 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

ARTIGO 33 - A A.CA.CA. preservará sua autonomia administrativa e jurídica 
perante a administração pública e as entidades privadas, vedada 
qualquer forma de vinculação. 

ARTIGO 34 - Os casos omissos no presente Estatuto serão decididos em reuniões 
conjuntas da Di r e t o r i a Executiva e Conselho Fiscal, com força 
estatutária, no que não c o l i d i r com este Estatuto. 

ARTIGO 35 - Este Estatuto entra em vigor na data da realização da Assembléia 
de constituição da Associação Casa de Apoio â Criança e ao 
Adolescente. 

Assinam o presente Estatuto, após a sua aprovação pela Assembléia convocada 
especialmente para esta finalidade e eleição do Presidente e do Conselho Fiscal, 
todos os membros da sua D i r e t o r i a . 
Associação Casa de Apoio ã Criança e ao Adolescente, Autazes-AM, 16 de fevereiro 
de 1998. 

Presidente { / 

¥2z Q/HM? gkj 

Conselheiro Fiscal - T i t u l a r 

rX 

T 

Conselheiro Fiscal 

Conselheiro Fiscal - T i t u l a r 

Conselheiro Fiscal 

S E L O E L E T R Ô N I C O D E FISCALIMÇAC^BB 
A I 0 0 2 2 1 2 - 7 7 - AUTENTICAÇÃO , 'V \V Valor ato: Rí 2,60 Valor •molum«ntoa.-R$.V,83 Data/Hora da utlllzaclo: 22/08/2011 11:40.36 SKVfef f:' Emitido por: ARISTÓTELES. DE QUEIROZ PIERRE'NETO'' FUNETJ:R$ 0.18 FUNDPAM:R» 0.09; -I \J . 
A728-654D-465.C-AFÇ0, V^A^ 
Consult* o selo em www.sefoem.com.brr K - ^ ' ^V-ÍX^JV*^ 

é y. 

Conselheiro Fiscal - Suplente 
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Ata da Assembléia Geral Ordinária da ACACA-Associação Casa de Apoio à Criança e ao 
Adolescente, convocada para a eleição da sua Presidência e do seu Conselho Fiscal, para o período 
de dois mil e dez a dois mil e quatorze, conforme Edital de Convocação divulgado em vime de 
fevereiro de dois mil e dez. t

 7 ' ; 

Aos vinte e sete dias do mês de março do ano de dois mil e dez, as "dez horas em primeira 
convocação e às dez 'noras e trinta minutos em segunda convocação, em sua sede situada na Rua 
Jeíferson Braga ii° 123, bairro Santa Luzia, na cidade de Aulazes, no Estado do Amazonas, sob a 
presidência do Sr. Theodoro Theomar de Assumpção reuniu-se a Assembléia Geral Ordinária da 
ACACA-Associação Casa de Apoio à Criança e ao Adolescente para eleger o seu Direlor-
Presidente e o seu Conselho Fiscal para o período de dois mil e dez a dois mil e quatorze De inicio 
0 Sr. Theodoro Theomar de Assumpção agradeceu a presença e parabenizou a todos por estarem 
mais uma vez reunidos com o propósito de cumprirem o que determinam os Artigos 7, 13, l>) e .52 
do Estatuto Social da AC AC A, isto é, elegerem o Diretor-Presidente e o Conselho Fiscal. Na 
sequência convidou para fazerem parte da mesa dirigente dos trabalhos o Sr. João da Silva Barbosa 
c a Senhora Leunice Pereira dos Santos, que aceitando o convite tomaram assento Em seguida o Sr. 
Presidente convidou o Sr. João da Silva Barbosa para secretariar os trabalhos e ler os" Artigos e 
respectivos parágrafos do Estatuto da ACACA que regulam as eleições para a Presidência c para o 
Conselho Fiscal; os nomes dos associados que estavam quites com a Tesouraria e em condições de 
votar e serem votados; e o Relatório de Atividades e Contas do ano de dois mil e nove que em 
reunião própria e anterior o Conselho Fiscal já tinha aprovado sem restrições e por unanimidade. 
Terminada a leitura o Senhor Presidente deu inicio à eleição apresentando a Chapa Única que se 
"andidatara formada pelos seguintes associados e quê, de acordo com o Estatuto, poderia ser eleita 
por aclamação: para Diretor-Presidente o Sr. Theodoro Theomar de Assumpção, sócio fundador da 
ACACA, portador do R.G. n° 1.486.188 I.F.P/RJ e do C.P.F. n° 228.1 19.747-68 e para o Conselho 
Fisca! os associados Laura Moreira Caxias, portadora do R.G. n° 652.218 SSP/AM e do C.P.F. 
nc214.535.272-49; Antônio Mario do Rosário da Silva, portador do R.G. n° 1.841.499-0 SSP/AM 
e do C.P.F n" 850.992.602-68; lldarlene do Socorro da Silva Nunes, portadora do R.G n° 
1 364.139-5 SSP/AM e do C.P.F. n° 773.772.142-87 como titulares e como suplentes os associados 
Marcos Azevedo Pontes, portador do R.G. n° 2.008.851-5 SSP/AM e do C.P.F. n° 909.656.122-87; 
Mauro Cesar do Rosário da Silva, portador do R.G. n° 1.792.397-2 SSP/AM e do C.P.F. n° 
752.376.602-15; Antonio, digo, Luciana Gomes Vieira Santos, portadora do R.G. n° 453.252 
SSP/AM e do C.P.F. n° 579.469.907-82, todos residentes e domiciliados nesta cidade de Autazes 
Na sequência e através de uma calorosa salva de palmas, foram aclamados eleitos os associados e 
«sedadas constantes na Chapa Única apresentada pelo Senhor Presidente que, em sequ.da, assinou 
a Portada n° 01 de 27 de março de 2010, nomeando o Sr. Aroldo Pinheiro Cruz, portador do R.G. n 
I 0'° 561-72 SSP/AM e do CPF n° 476.218.502-72, residente e domiciliado nesta cidade de 
Auíazès, para ocupar o cargo de Diretor Vice-Presidente; a Portaria n* 02 de 27 de março de 2010 
nomeando o Sr. Jésio Ramos Figueiredo, portador do R.G. n* 1.792.410-3 SSP/AM e do ( PT n 
7 « iys S 7 ^ n residente e domiciliado nesta cidade de Autazes, para ocupar o cargo de Diretora 
Secretário"eã Portaria n° 03 de 27 de março de 2010, nomeando o Sr. Kleber Augusto Olivera 
Cavalcante portador do R.G. n° 1.081.687-9 e do C.P.F. n° 558.622 092-04, residente e domiciliado 
nesta cidade de Autazes, para ocupar o cargo de Diretor-Tesoureiro. O Senhor Presidente deu por 
finda a eleição proclamando eleita a Chapa Única apresentada e cedeu a palavra a quem dela 
qrUcsse fazer uso. Como ninguém quis se manifestar, o Senhor Presidente agradeceu mais uma vez 
a presença d* todos e encenando os trabalhos deliberou a lavralura da presente Ata que em 
seguida foi lida e aprovada pela Assembléia através de uma salva de palmas. Autazes-AM, 27 de 
março de 2010 (aa) Theodoro Theomar de Assumpção-Presidente; João da Silva Barbosa-
Secretário; Leunice Pereira dos Santos-Mesária. 

REGISTRO DE TÍTULOS E D0CUUFCT0S E CIVIL DAS PES^Sfíc^>v 
JURÍDICAS DA COMARCA !1 '•• • i "AZES/AMAZONASo ^ \ 

CNPJ/MF: §3.6zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA'V. ;l001-7*i f̂fî V''?"̂  ÇARttoieíOOJUDIClALE ANEXOS. . «vazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MvrehatCasMo Branco. TO-Ccnfm • Autotri 

Rua Mar. Castelo Branc-j, n° 10-C«»íi.- - • í-wíe/Fax:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (lUt ãity- • '«H B:?--<WmmS6mm» ~ : yé\<C\0 un 
3317-2286 - CEP 63240-000 -!: o,.it. cprtorioautaze-î ipaií̂ ŴíLoi E ^ J R Ó N I C O DE £ISÇAÍ£AÇAO DO T J - A M ^<VP* w ° 

isentado hoje para regii^áTJÕõtsdo sob ommetoW. t ! ^ ^ ! ^ ^ ^ M Í ^ ^  ̂ E AO AOOLSSC». ° ^ D Í M R -

:::»Mm^..doPm^loA[n<>..J JÜEG ^Tr^fífíj^^^BuB^SSSsSk^^'' <$. 
t tfajk&UÒJLJSJÜtâX&S&J. »:̂ .»..i:í R̂.4480A-9A4A-63EQ,.- „ 

OfíCial ^í^/ SELCTÉLÈTRÕNÍCO IÍE FISC/SrjKÇÀC DÓ fJ^Ç 
Certifico que a presente fotocôi ia está idêraliíflliíriginai 

Art 7o inciso V da Lei no 8 935 Dou Fe *l7 
AJ911405-04 AUTENTICAÇÃO 
Data/Hora:11/01/2012 09:29:28 EMOLUMENTO R$ 2,42 
Valdemar Alves Guimarães - Escn vente FUNETJ R$ 0,24 
D918-4443-4790-2630 FUNDPAM R$ O,IS 

consulte o selo em »ww» seloam cc TI br TO "Al DO ATO R$ 31,36 

CARTÓRIO CARLOS ROCHA • SEGUNDO TABELIONATO 1 Carlos Qomes íí fVxta • ft'.' 'ao 
R Joaquim Sirmenlo. 355 - Centro • CEP: 69.010020 • Minnis • AM - Fones ,:• 13234 1409; S2J2 046> ' •>: f li, ,<J4738< 
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ÍSSOCIÁÇÁOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA cm Miimo iam* íiommm 
felí Paz! Pelo Hmtr! Pelo Saber! 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

Eu, TH EUDORO THEOMAR DE ASSUMPÇÃO, na qualidade de 
representante legal da ASSOCIAÇÃO CASA DE APOIO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

AC AC A, declaro para os devidos fins que: 

• O Serviço de Radiodifusão Comunitária da AC AC A não veicula nenhuma 
publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio cultural; 

• O Serviço de Radiodifusão Comunitária da AC AC A resen>a um percentual mínimo de 
5% (cinco por cento) de tempo de sua programação para a transmissão de conteúdos 
noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67, 3, do Decreto n° 52.795 de 31 
de outubro de 1963; 

• O Serviço de Radiodifusão Comunitária da AC AC A cumpre a finalidade 
constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo 
mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do 
art. 221, II, da Constituição Federal. 

Rua Jefferson Braga, n° 123 Bairro Santa Luzia 69240-000 .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 utazes/AM - CNPJ: 02.554.702-0001-42 
Fones: (92) 8816-9857; 8217-4095; 8135-2313: 9393-4377 e-mail: acacal998(tt gmail.com 

Autazes-AM, 08 de janeiro de 2012. 

Diretor-P residente 
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Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

Eu, TH EUDORO THEOMAR DE ASSUMPÇÃO, na qualidade de 
representante legal da ASSOCIAÇÃO CASA DE APOIO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

AC AC A, declaro para os devidos fins que os Senhores EDUARDO DIAS ARAUJO e 
DANIEÀ. GOMES QUEIROZ, ambos brasileiros são, respectivamente, o Diretor e o Sub-
Diretor do Serviço de Radiodifusão Comunitária da AC AC A, conforme fotocópias em anexo 
das decisões administrativas que os nomearam, bem como fotocópias em anexo dos 
respectivos documentos de comprovação de sua nacionalidade. 

THEODORO THEOMAR DEASSUMP 
Diretor-Presidente 

Rua Jefferson Braga 12} Bairro Santa Luzia AutazesAM CEP: 69240-000 

CNPJ-.02.554.702/0001-42 Fones: (92) 8X169857; 8217-4095 E-mail: acacal998tiiimail.com 
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Art 7c inciso V da Lei no 8 935 Dou Fé S J ™ " ^ / 
AJ911385-36 AUTENTICAÇAÔ V \ 
Data/Hora:11/01/2012 09:29:28 EMOLUMENTO «A« 
Valdemar Alves Guimarães - Escri vente FUNET.i RJ 

6B71-8A8A-90B7-716C FUNDPAM R$ 

consulte o selo em www seloam cc TI br TO"AL DO ATO R$ 31,38 

/ggWv MINISTÉRIO DA FAZENDA 

^ksS Secretaria da Receita Federal V "• i /, . 

C P F ; ^ j 2 m 

2 2 8 . 1 1 9 . 7 4 7 - 6 8 tfffffTí k 

THEÒDORO THEOMAR DE ASSUMF>CAO ^ ' £, " j .„ 
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Certifico que a presente fotocói ia esta idântica ao origina: 
Art 7o inciso V da Lei no 8 935 Dou Fé \ i . 

AJ911386-34 AUTENTICAÇÁ̂ fôflâUS1 ^ 
Data/Hora:11/01/2012 09:29:28 EMOLUMENTO R$ Í,42 
v/aldemar Alves Guimarães - Escn vente FUNETJ R$ 0,24 
4838-C21C-0254-83F2 FUNDPAM R$ CI,12 
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ASSOCIAÇÃO CASA DE APOIO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

Pela Paz! Pelo Amor ! Pelo Saber ! 
"PS 

PORTARIA  N° 01 DE 0 6 DE JANEIRO  DE 2012 

O Diretor-Presidente  da  ACACA-ASSOCIAÇÃO  CASA 

DE APOIO À CRIANÇA  E AO ADOLESCENTE,  no  u s o 

de  s u a s a t ribuições  legais  e  conforme  o  que 

e s t a b e l e c e o  art .  23, i,  do  E s t a t u t o Socia l, 

R E S O L VE: 

1. Nomear  o  Sr.  EDUARDO DIAS DE ARAUJO,  brasile iro,  re ligioso, 

portador  do  R.G. n° 08.968.724-8 IFP/RJ  e  do  C.P.F. n° 027.335.487-60, 

r e s i d e n t e e  domic iliado  n e s t a c idade  de  Autazes,  para  o  cargo  de 

Diretor  da  RadCom  da  AC AC A , c o m  a s  s e g u i n t e s funções:  coordenar  o 

s e u planejamento  administ ra t ivo,  operac ional  e  de  pessoal;  cont rolar 

s u a s R e c e i t a s e  Despesas;  confecc ionar  re la tórios;  e s t a b e l e c e r 

obje t ivos  e m  concordância  c o m  a s sugestões  do  Conselho 

Comunitário  da  RadCom  lavradas  e m  Ata  e/ou  c o m  a s  dire t rizes 

e s t a b e l e c i d a s pe la  Dire toria  da  AC ACA  para  o  bom  func ionamento  da 

s u a RadCom  cont idas  no  Memorando  n° 001/06/ACACA/CP  de  2 4 de 

fevere iro  de  2006. 

2 . Determinar  que  o exercíc io  das  funções  ac ima  e s p e c i f i c a d a s : não  é 

remunerado;  t e m  o caráter  de  voluntariado;  não  implica  e m  nenhum 

vínculo  empregat íc io;  será  rea lizado  p e l o prazo  de  um  ano  a  contar  da 

data  d e s t a Portaria ,  podendo  o  mesmo  s e r  s u s p e n s o o u  prorrogado  a  

critério  da  Presidênc ia  da  AC AC A o u à  pedido  da  maioria  do  Conselho 

Comunitário  da  RadCom  d e s t e que  devidamente  just ificado  e  lavrado 

Ata. 

THEi 

Dire  

a*  

<3 I 

• -Presidente 

Escre 

CARTÓRIO CARLOS ROCHA • SEGUNDO TABELIONATO | Carlos Gomes da Rocha - Tàijel/ão 
R. Joaquim Sarmento, 3SS • Centro • CEP: 69.010020 • Manaus AM Fones: 192132341409/3232-0465 Fai: 192) 3234 7384 SELU fcLfcIKONICU Lb FISCALIZAÇÃO DO TJ-AI 

NHEÇO AUTÊNTICA A FIR /IA DE 
ÍEODORO THEOMAFt DE ASSUMPÇÃO 

AJ911707-05 CECONUECIMENTO DE FIRMA 
Data/Hora:11/01/2012 10:58 09 EMOLUMENTO R$ 2,42 
Valdemar Alves Guimarães - Escre /ente FUNETJ R$ 0 24 
7BA3-8D72-1F83-FE4A FUNDPAM R$ 0,12 
consüte o selo em www seloam cotn br TOTAL DO ATO R$ 3,38 

Rua  J e f f e r s o n Braga  123 - Bairro  Santa  Luzia  - CEP: 69240-000 - Autazes/AM 

CNPJ:  02.554.702/0001-42 Fones:  (92) 8816-9857; 8217-4095 E-mail:  acaca1998@gmail.com 
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ASSOCIAÇÃO CASA DE APOIO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

Pela Paz I Pelo Amor ! Pelo Saber ! 

PORTARIA  N° 02 DE 06 DE JANEIRO  DE 2012 

O Diretor-Presidente  da  ACACA-ASSOCIAÇÃO  CASA 

DE APOIO À CRIANÇA  E AO ADOLESCENTE,  no  u s o 

de  s u a s a t ribuições  legais  e  estatutárias, 

R E S O L VE: 

2. 

Nomear  o  Sr.  DANIEL  COMES QUEIROZ, brasile iro,  sonoplasta, 

portador  do  R.G. n° 2.325.326-6 SSP/AM  e do  C.P.F. n° 01.456.912-18, 

r e s i d e n t e e  domic iliado  n e s t a c idade  de  Autazes,  para  o  cargo  de  Sub-

Diretor  da  RadCom  da  AC AC A , c o m  a s  s e g u i n t e s funções:  s u b s t i t u i r  o 

Diretor  e m  s u a s fa ltas,  licenças  e  impedimentos;  e x e r c e r funções  e 

at ribuições  s u p l e t i v a s que  forem  confiadas. 

Determinar  que  o exercíc io  d a s funções  ac ima  e s p e c i f i c a d a s : não  é 

remunerado;  t e m  o caráter  de  voluntariado;  não  implica  e m  nenhum 

vínculo  empregat íc io;  será  rea lizado  p e l o prazo  de  um  ano  a  contar  da 

data  d e s t a Portaria ,  podendo  o  mesmo  s e r  s u s p e n s o o u  prorrogado  a  

critério  da  Presidênc ia  da  AC AC A  o u à  pedido  da  Diretoria  da  RadCom 

e/ou  da  maioria  do  Conselho  Comunitário  da  RadCom  d e s t e que 

devidamente  just ificado  e  lavrado  e m  Ata. 

("ARTÓRIO CARLOS ROCHA • SEGUNDO TABELIONATO | Carlos Gomes da Rocha • Tabelião 
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Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

Nos, abaixo assinados(as), membros efetivos do Conselho Comunitário da RadCom 
da AC AC A, moradores e residentes nesta cidade de Autazes, Estado do Amazonas, reunidos 
nesta data nos estúdios da emissora, para os devidos fins relatamos c/ue a programação 
veiculada pela mesma vem atendendo aos interesses exclusivos da comunidade e dos 
princípios estabelecidos no art. 4o da Lei n° 9.612 de 19 de fevereiro de 1998. 

Autazes-AM, 08 de janeiro de 2012. 

Entidade: 
CNPJ: 
Representante: 
Assinatura: 

Entidade: 
CNPJ: 
Representante: 
Assinatura: 

Entidade: 
CNPJ: 
Representante: 
Assinatura: 

EjV.ido.de: 
CNPJ: 
Representante: 
Assinatura 

Entidade: 
CNPJ: 
Representante: 
Assinatura: 

Paróquia de São Joaquim e Santa Ana 
04.250.7343 0003-41 
Irmã Euza Dantas da Silva ^ 

Igreja Pent6C0stül Deus é Amor 
43.208.040 0002-36 
Jordana Barbosa Silva Machado „  fj 

Associação de Produtores Rurais do Ramal do Novo Céu 
00.557.435 0001-31 
Alcione de Assis Castro I 

Invejo. Evangélico. .Assembléia de Deus Ministério de .Madureiro. 
34.533. 648 0001-83 
Elisângela Barbosa de Lima . . / I 

igreja Evangélica Assembléia de Deus Tradicional 
06.974.630 0001-43 
Débora Regina Ramalho Nogueira . 

Rua Jefferson Braga, n" 123 Bairro Santa Luzia 69240-000-AutazesAM- CNPJ: 02.554.702 0001-42 
Fones: (92) 8816-9857; 8217-4095; 8135-2313; 9393-4377 e-mail: acacal998dgmail.com 
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ttjáOfo CfOJtDJtzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ZKC 259 FM /J7,9 «THr - l/mzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA s o r t r l ç o ra<//oi//A/ŝ D s o n o r a c o m u n i t á r i a rf-t ACACJt 

R E L A Ç Ã O D O S A S S O C I A D O S ( P E S S O A S F Í S I C A S ) D A A C A C A 

N ° A S S O C I A D O ( A ) E N D E R E Ç O I D E N T I D A D E 

0 1 A r i n e t e d o N a s c i m e n t o N u n e s R u a J o s e S a m p a i o 1 5 1 1 7 2 8 1 5 8 - 0 S S P / A M 

0 2 J o s e S a n t a n a R o d r i g u e s R u a A i r t o n S e n a 1 1 1 1 1 6 9 4 2 1 - 1 S S P / A M 

0 3 A n g e l a M o r e i r a d e S o u z a R u a R a i m u n d o C a v a l c a n t e 3 4 9 1 6 0 8 5 2 9 - 9 S S P / A M 

0 4 R o s i m e i r e F e r r e i r a R o d r i g u e s I n v a s ã o d a C i d a d e N o v a 2 6 0 1 3 3 3 - 9 S S P / A M 

OS D a r l e n e d o N a s c i m e n t o N u n e s B e c o d a O n ç a 6 0 1 0 9 7 6 1 1 - 6 S S P / A M 

0 6 A d r i a n a C o m e s E s m e r a l d o R u a A i r t o n S e n a 1 4 0 1 8 9 2 7 6 7 - 0 SSP/AM 

0 7 A l d i n e i a C o m e s E s m e r a l d o I n v a s ã o d o M u t i r ã o 1 7 1 6 4 6 8 - 0 SSP/AM 

0 8 M a r i a A l c i o n e S e i x a s d e S o u z a B a i r r o N o v o d o M u t i r ã o 1 6 8 2 4 5 9 - 8 S S P i Â V 

0 9 F r a n c i s c a d e O l i v e i r a C a s t r o R u a F r a n c i s c o B a r r o n c a s/n" 1 6 9 7 2 1 2 - 0 SSP, 

I O I v a n e t e V e r d e d a s C h a g a s R u a 0 3 d e M a r ç o s/n" 1 8 9 2 7 9 5 - 5 SSP/A» 

1 1 C a r l a d a S i l v a C h a g a s R u a 0 3 d e M a r ç o s/n" 2 6 5 2 3 5 6 - 6 SSP/AK. 

1 2 I r a c i d e S o u z a N e v e s R u a J o a q u i m A u g u s t o d e Q u e i r o z 2 4 6 1 3 5 2 - 5 S S P / A M 

1 3 I v a n e i d e G o u v e i a B r a g a R u a F r a n c i s c o T e o d ó s i o s/n" 2 4 0 5 0 1 3 - 0 S S P / A M 

1 4 M a r i a A p a r e c i d a M a r q u e s C a m a L a g o d o T r i n c h e i r a 1 7 6 4 0 2 2 - 9 S S P / A M 

1 5 R o s i n e i d e M e n d o n ç a d e F i g u e i r e d o L a g o d o T r i n c h e r i a 1 5 1 4 4 5 3 - 4 S S P / A M 

1 6 G r e i c e M a r a B a r b o s a R o d r i g u e s R u a J e f f e r s o n B r a g a 1 0 3 2 2 4 0 4 5 8 - 9 S S P / A M 

1 7 S i d i a n e Y a m u t h C o e l h o I n v a s ã o d a C i d a d e N o v a 2 6 4 7 5 0 0 - 6 S S P / A M 

1 8 E l i s s i a R u i z T e n a z o r R u a P B - B a i r r o O l i n d a 1 7 0 7 7 2 0 - 6 S S P / A M 

1 9 V a l d i l e n e P e r e i r a G i r ã o R u a 0 3 d e M a r ç o s/n" 1 1 3 5 3 5 8 - 9 S S P / A M 

2 0 M a r i a V e r a L ú c i a R a m o s d e M e n d o n ç a R u a J o n a s d e S o u z a P i n t o 6 6 7 2 6 5 1 5 0 8 - 3 S S P / A M 

2 1 I z a b e l N a s c i m e n t o d e S o u z a R u a M a r i o H u m b e r t o 1 0 7 5 2 1 3 8 0 7 3 - 2 S S P / A M 

2 2 J a g u a r a c y N a s c i m e n t o N u n e s M o r a e s I n v a s ã o C i d a d e N o v a 1 4 4 7 6 7 0 - 3 S S P / A M 

2 3 M a r i a d e N a z a r é M a n o i a n a B o r g e s R u a F r a n c i s c o N o b r e P o n t e s 3 8 4 1 9 2 3 0 7 1 - 0 S S P / A M 

2 4 M i q u e i a s T e i x e i r a G o m e s R u a F r a n c i s c o T e o d ó s i o 4 3 2 0 7 7 6 9 2 - 6 S S P / A M 

2 5 C l a u d e j a n e T e i x e i r a G a l u c i o R u a E r n e s t o C a s c a i s s / n " 2 2 9 1 8 5 4 - 0 S S P / A M 

2 6 T e r e z a S á D i n i z R u a A l v a r o M a i a s/n" 2 1 0 5 8 2 0 - 2 S S P / A M 

2 7 M a r l e n e S o u z a P a c h e c o R u a D u q u e d e C a x i a s g i 1 9 1 7 6 0 7 - 4 S S P / A M 

2 8 M a r i a d a C o n c e i ç ã o V i e i r a d o s S a n t o s R u a P t e . K e n n e d y s/n" 1 9 8 3 8 7 7 - 8 S S P / A M 

2 9 L u c i a n a P a r e n t e C a m p o s R u a S a r g e n t o N o n a t o 2 0 2 6 2 5 5 1 4 - 6 S S P / A M 

3 0 C l a u d e t e S o a r e s M a r i n h o E s t r a d a d o A Z - 3 2 3 4 2 3 6 S S P / A M 

3 1 L e o n o r P a l h e t a d o s S a n t o s R a m a l d o F e r r o Q u e n t e 1 3 9 1 8 1 5 - 0 S S P / A M 

3 2 C a r l a D a r l a n y d o C a r m o F a r i a s R u a J u l i o L o b o s/n" 2 0 7 7 9 0 6 - 2 S S P / A M 

3 3 L i d i a M a r i a R i b e i r o d e A z e v e d o L o t e a m e n t o d o R a i m u n d o T o r r e s 2 6 1 8 6 7 0 - 5 S S P / A M 

3 4 R a i m u n d a N a s c i m e n t o P a l h e t a R u a P t e K e n n e d y s/n" 2 0 2 1 1 3 0 - 9 S S P / A M 

3 5 G e a n e d a S i l v a F a r i a s R u a 2 1 d e A b r i l s/n" 2 0 5 2 0 1 9 - 0 S S P / A M 

3 6 A r l e n y S o u z a P a i x ã o R u a P t e K e n n e d y s/n" 2 6 2 5 7 0 5 - 0 S S P / A M 

3 7 T e l m a d e S o u z a A l m e i d a L a g o d o S o a r e s 1 7 1 4 2 5 1 - 2 S S P / A M 

3 8 S i m o n e i a R o d r i g u e s T e i x e i r a R u a F r a n c i s c o B a s i l i o 1 3 2 4 9 2 7 8 8 - 0 S S P / A M 

3 9 A n n e K e l l e L i m a S o a r e s R u a A i r t o n S e n a 1 8 2 2 6 6 7 6 0 4 - 4 S S P / A M 

4 0 R a i a n y C o r d e i r o V i a n a R u a A i r t o n S e n a 1 0 2 6 9 1 2 2 1 - 0 S S P / A M 

4 1 E u d e s B r a n d ã o d e M e n e z e s C o m u n i d a d e S ã o J o s e e S a n t a n a 2 3 5 9 7 2 0 - 8 S S P / A M 

4 2 N e u z a n e t e V e r d e d a s C h a g a s R u a 0 3 d e M a r ç o s/n" 2 1 6 7 2 7 2 - 5 S S P / A M 

4 3 S a n d r a B r a s i l d a S i l v a I n v a s ã o d o M u t i r ã o 2 5 7 3 2 5 9 - 5 S S P / A M 

4 4 D e l e c i l d a E s m e r a l d o B r a s i l R u a P t e K e n n e d y 3 1 0 1 4 3 0 3 3 5 - 3 S S P / A M 

4 5 l l c i l e n e N a s c i m e n t o d o s S a n t o s R u a J a i r T u p i n a m b á s/n" 1 8 9 2 6 4 0 - 1 S S P / A M 

4 6 B e n a i a N a s c i m e n t o d o s S a n t o s C o m u n i d a d e d o T r i n c h e i r a 2 1 6 7 1 2 5 - 7 S S P / A M 

4 7 L i b i a R a m o s C a b r a l R u a C o r o n e l S o a r e s 4 5 4 2 1 3 9 5 3 5 - 7 S S P / A M 

4 8 F r a n c i s c o T o u c e i r a d a C o s t a R u a R a i m u n d o C a v a l c a n t e 7 3 1 5 6 8 5 0 6 / S S P / A M 

4 9 J e r i l d o T h o m é p o n t e s R u a R a i m u n d o C a v a l c a n t e 1 1 7 1 7 4 3 4 6 0 S S P / A M ^ 

5 0 N a i l e d a C o s t a S i l v a R u a 2 0 d e D e z e m b r o s/n" 0 6 2 4 7 4 5 - 8 S S P / / ( í l l / 
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R E L A Ç Ã O D O S A S S O C I A D O S ( P E S S O A S F Í S I C A S ) D A A C A C A 

N" A S S O C I A D O ( A ) E N D E R E Ç O I D E N T I D A D E 

5 1 Maria José Nascimento Rodrigues da Silva R u a 0 3 d e M a r ç o 4 8 1 4 3 7 4 8 3 - 8 S S P / A M 

5 2 J e s i o R a m o s F i g u e i r e d o R u a J o s é S a m p a i o 2 0 0 1 7 9 2 4 1 0 - 3 S S P / A M 

5 3 T h e o d o r o T h e o m a r d e A s s u m p ç ã o R u a J e f f e r s o n B r a g a 1 2 3 1 4 8 6 1 8 8 I F P / R J 

5 4 G r a ç a G o m e s P o n t e s R u a J o s é S a m p a i o 1 2 1 0 6 1 3 2 5 9 - 6 S S P / A M 

5 5 L u c i v a l d o O l i v e i r a N e r y R u a J u v e n a l d o s S a n t o s 3 8 1 5 9 4 9 9 SSP/AM 

5 6 A d r i a n o Q u i n t e l a d a M a t a A v . 2 0 d e D e z e m b r o 6 6 7 1 8 0 8 9 4 4 - 5 S S P / A M 

5 7 W a l d e m a r S e r r ã o M o n t e i r o R u a M a t i a s F e r r e i r a L i m a 1 4 1 8 0 3 7 2 6 - 7 S S P / A M 

5 8 J o ã o E v a n g e l i s t a M e l o G a l v ã o R u a P B 4 8 0 5 7 3 4 3 1 - 2 S S P / A M 

5 9 M a r i a C r e u s a R i b e i r o P r a d o R u a A n g e l o P o r t u g a l 6 6 9 8 0 7 2 4 7 S S P / A M 

6 0 M a r i a V a l d a M a r i n a s d e C a s t r o R u a J o s é S a m p a i o 3 3 0 9 0 6 7 1 6 - 7 S S P / A M 

6 1 L e o n a r d o S a m p a i o d o N a s c i m e n t o R u a R a i m u n d o C a v a l c a n t e 7 1 5 1 3 6 9 7 2 9 - 3 S S P / A M 

6 2 J a i t h d a S i l v a B a r b o s a R u a M a t i a s F e r r e i r a L i m a 2 0 1 7 9 2 4 3 0 - 8 S S P / A M 

6 3 A l z e l i P a l h e t a d e S o u z a R u a A n g e l o P o r t u g a l 9 0 2 1 8 5 4 8 5 8 - 0 S S P / A M 

6 4 E r i a n e A r a u j o P a r e n t e A v . 2 0 d e D e z e m b r o 5 4 3 1 8 8 5 1 9 1 - 6 S S P / A M 

6 5 A b i g a i l M o r e i r a S o a r e s R u a J o s é I n á c i o 3 1 4 1 8 0 8 9 2 3 - 2 S S P / A M 

6 6 C r i s a n t h u s K e n i o d a S i l v a B o r g e s R u a M a t i a s F e r r e i r a L i m a 1 5 8 1 7 6 8 0 7 9 - 4 S S P / A M 

6 7 J a s s o n d a C o s t a P r i n t e s R u a A i r t o n S e n a s/n" 1 6 8 4 2 3 1 - 6 S S P / A M 

6 8 S e r g i o M a c h a d o d e S o u z a R u a O t a v i a n o d e M e l o 1 4 1 1 7 5 3 1 0 9 - 8 S S P / A M 

6 9 J o e i i s o n d o s S a n t o s Â i m e i d a R u a 7 d e S e t e m b r o 4 5 1 1 8 5 8 7 4 9 - 6 S S P / A M 

7 0 S u e l y P e r e i r a L i m a R u a J e f f e r s o n B r a g a 1 0 3 1 3 3 3 9 7 1 - 0 S S P / A M 

7 1 M a u r o C e s a r d o R o s á r i o d a S i l v a R u a 7 d e S e t e m b r o s/n" 1 7 9 2 3 9 7 2 S S P / A M 

7 2 V a l d i r J o h n n y S o a r e s d o s S a n t o s R u a J e f f e r s o n B r a g a 7 1 3 1 2 4 0 1 9 0 - 0 S S P / A M 

7 3 J o y c e l e d a B a t i s t a G a l v ã o R u a P B 2 0 5 1 6 4 8 5 5 4 - 8 S S P / A M 

7 4 H u d s o n J o s e M a n o e l G u e d e s B e z e r r a R u a J o s é I n á c i o 3 4 7 1 7 6 1 1 3 0 - 0 S S P / A M 

7 5 J a c i n e t e B a r b o s a R o d r i g u e s R u a 7 d e S e t e m b r o 8 8 0 5 8 1 2 2 6 - 7 S S P / A M 

7 6 M a r i a M a u r a S i l v a d e S o u z a R u a 2 1 d e A b r i l 1 1 8 7 2 2 7 0 2 S S P / A M 

7 7 J o s e m a c E p i f a n e A l v e s R u a J o s é I n á c i o 4 1 5 1 6 5 4 0 2 6 - 3 S S P / A M 

7 8 A d a l m i r A i r e s P e r e i r a R u a J u l i o L o b o 9 4 1 0 5 9 6 1 8 9 - 0 S S P / A M 

7 9 K a t i a R e g i n a E l o i d a S i l v a R u a A i r t o n S e n a 1 4 2 1 0 1 9 2 3 1 - 0 S S P / A M 

8 0 M a r c i l e n e d a S i l v a D i a s R u a G e t ú l i o V a r g a s 5 9 1 0 6 4 0 4 3 - 6 S S P / A M 

8 1 B e n e z u e t e S o a r e s d a S i l v a R u a A i r t o n S e n a 1 9 6 0 8 6 4 9 4 3 - 0 S S P / A M 

8 2 S i l v a n a R o b e r t a J ú n i o r R u a 7 d e S e t e m b r o 2 2 4 5 4 2 2 8 S S P / A M 

8 3 A m o s N e v e s D i a s R u a d o E n g e n h o s/n" 1 6 0 2 0 6 0 - 0 S S P / A M 

8 4 R a i m u n d o L u i z d a C o s t a R u a F r a n c i s c o B a r r o n c a s 2 9 7 2 4 0 6 0 1 S S P / A M 

8 5 F r a n c i s c a d e A l e n c a r M a r q u e s R u a H o r t e n c i o S e n a 3 0 0 6 5 3 7 7 3 - 1 S S P / A M 

8 6 A r t u r S o a r e s S t o n e R u a H o r t e n c i o S e n a 1 7 6 6 5 2 2 0 4 S S P / A M 

8 7 D o r i l e n e d a S i l v a T e i x e i r a R u a J o a q u i m A u g u s t o d e Q u e i r o z 1 3 5 8 6 9 2 - 0 S S P / A M 

8 8 O s v a l d a C o r r e a B o t e l h o R u a P t e K e n n e d y 1 5 9 0 7 8 6 8 2 2 - 7 S S P / A M 

8 9 R a i m u n d o L e o n i d a s B i t e n c o u r t d a S i l v a R u a J e f f e r s o n B r a g a 6 8 1 0 9 0 1 7 3 - 6 S S P / A M 

9 0 Maria da Conceição Guerreiro Nascimento R u a J u l i o L o b o 1 4 5 1 3 8 9 5 0 1 S S P / A M 

9 1 S i l a s L a u r e n t i n o P i n h e i r o d a S i l v a R u a P a d r e J o a q u i m P e r e i r a 1 5 3 6 2 9 9 - 0 S S P / A M 

9 2 R o n a l d o C a s t r o d a S i l v a R u a R a i m u n d o C a v a l c a n t e 1 7 4 1 6 5 9 3 2 2 - 7 S S P / A M 

9 3 J o s e R e i n a l d o G u e d e s d a C o s t a R u a D u q u e d e C a x i a s 4 0 1 7 0 7 6 4 3 - 9 S S P / A M 

9 4 J o ã o A l b u q u e r q u e F e r r e i r a R u a E r n e s t o C a s c a i s 2 2 0 7 1 2 1 7 2 - 5 S S P / A M 

9 5 A l t a m i r o d a S i l v a N o g u e i r a R u a d o E n g e n h o 3 2 7 7 5 8 8 1 3 S S P / A M 

9 6 H e r i v e l t o S o u z a d e A l c a n t a r a R u a 0 7 d e S e t e m b r o 3 3 3 0 8 0 6 1 2 4 - 7 S S P / A M 

9 7 A m i l t o n N u n e s B a r b o s a R u a d o E n g e n h o 4 2 5 3 2 8 9 4 6 - 0 S S P / A M 

9 8 C l e u b e r s o n d a C o s t a M e n d e s A v . 2 0 d e D e z e m b r o 1 1 6 3 2 5 4 9 4 1 2 - 0 S S P / A M 

9 9 G i l s o n C o r d e i r o d a S i l v a R u a J u l i o L o b o 1 0 8 9 1 5 6 4 8 7 - 9 S S P / A M 

1 0 0 A r ã o M o r e i r a S o a r e s R u a J o s e I n á c i o 3 1 4 1 0 2 4 0 4 8 - 9 S S P / A í f ' 
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Peli Pizí Pelo kmorl Pelo Siber! 

R E L A Ç Ã O D O S A S S O C I A D O S ( P E S S O A S FÍSICAS) DA A C A C A 

N" A S S O C I A D O ( A ) E N D E R E Ç O I D E N T I D A D E 

101 E l z e u A m b r ó s i o B a r b o s a R u a R a i m u n d o C a v a l c a n t e 1 7 3 1 6 9 0 0 6 0 - 0 SSP/AM 

1 0 2 J o s e R i c a r d o dos S a n t o s A v e l i n o R u a R a i m u n d o C a v a l c a n t e 1 0 7 6 1 4 8 3 5 9 7 - 5 SSP/AM 

1 0 3 J o ã o L u c i o G r a ç a d a S i l v a A v . 2 0 d e D e z e m b r o 3 0 7 1 0 3 5 6 4 8 - 7 SSP/AM 

1 0 4 E r i c k s o n A l v a r e n g a d o N a s c i m e n t o R u a A n g e l o P o r t u g a l 3 1 7 2 7 9 7 6 - 3 SSP/AM 

1 0 5 R a i m u n d o D i a s F e r r e i r a R u a P e d r o T e i x e i r a d e S o u z a 2 8 0 8 8 0 6 - 9 SSP/AM 

1 0 7 J o ã o B a t i s t a M e n e z e s d e L i m a R u a 2 1 d e A b r i l s/n" 1 5 8 5 0 6 6 - 8 SSP/AM 

1 0 8 A l e x a n d r e C a s t i l h o P e r e i r a d a S i l v a R u a 7 d e S e t e m b r o 2 3 0 2 4 9 6 9 0 9 - 5 SSP/AM 

1 0 9 I s m a e l B a s t o V a l e R u a d o E n g e n h o s/n" 2 0 2 1 8 2 9 - 0 SSP/AM 

1 1 0 A r l e m d a S i l v a C a m p o s R u a J u l i o L o b o 1 0 0 8 1 6 4 3 3 7 1 - 8 SSP/AM 

1 1 1 F r a n c i s c o d e A s s i s d e S e n a D i a s R u a J u l i o L o b o 3 8 7 2 6 1 8 6 8 0 - 2 SSP/AM 

1 1 2 D e i v i s s o n C o s t a d e S á R u a 0 3 d e M a r ç o 1 8 6 2 1 0 4 4 9 8 - 8 SSP/AM 

1 1 3 R e g i v a m T a v a r e s M a c h a d o R u a J o a q u i m A u g u s t o d e Q u e i r o z 8 0 1 8 3 8 8 0 9 - 4 SSP/AM 

1 1 4 G l e i c i a n e L i m a C a r d o s o R u a R a i m u n d o C a v a l c a n t e 4 5 1 1 9 2 4 9 6 9 - 1 SSP/AM 

1 1 5 R a f a e l l i F e r r e i r a d a S i l v a R u a A n g e l o P o r t u g a l 3 1 9 7 4 9 8 4 - 8 SSP/AM 

1 1 6 I r a c y T e i x e i r a F e r r e i r a C o m u n i d a d e d o T r i n c h e r a 0 8 3 3 2 2 4 - 0 SSP/AM 

1 1 7 M a r i a S a n t a n a G u e d e s d a S i l v a R u a O I s/n" ( G r a n d e V i t ó r i a ) 0 3 2 8 2 4 5 - 7 SSP/AM 

118 J i s i a n d i a R o s a R i b e i r o R u a i r m ã D u l c e 89 1822143 -2 SSH/ÃM 

1 1 9 A d e l a i d e T e i x e i r a C a v a l c a n t e R u a P a u l o N e r y 1 0 5 1 7 8 4 - 7 SSP/AM 

1 2 0 J a n t a M e l l o d e A z e v e d o R u a R a i m u n d o C a v a l c a n t e 3 7 8 9 6 9 5 7 8 8 SSP/AM 

1 2 1 M a r i a d e J e s u s A z e v e d o d e M e l l o R u a R a i m u n d o C a v a l c a n t e 3 7 8 4 6 6 7 6 3 SSP/AM 

1 2 2 N a i r a K a t o d e S o u z a R u a do E n g e n h o 7 3 5 1 7 9 3 3 7 0 - 6 SSP/AM 

1 2 3 D a n i e l e S o u z a B r a n d ã o R u a D u q u e d e C a x i a s 2 1 5 1 6 1 8 3 6 9 - 0 SSP/AM 

1 2 4 M a r i a T e r e z a d e S o u z a B r a n d ã o R u a D u q u e d e C a x i a s 2 1 5 0 7 3 9 0 1 6 - 5 SSP/AM 

1 2 5 L i b i a R a m o s C a b r a l R u a C o r o n e l S o a r e s 4 5 4 2 1 3 9 5 3 g - 7 SSP/AM 

1 2 6 M e i r y J a n e C a r v a l h o d a S i l v a R u a O z a n e s T u p i n a m b a 3 0 9 1 2 8 2 5 1 7 - 4 SSP/AM 

1 2 7 A n d r e a C a r l a d a M o t a P o n t e s A v 2 0 d e D e z e m b r o s/n" 1 4 8 1 8 6 6 - 8 SSP/AM 

1 2 8 C l á u d i o P e r e i r a R u a d o E n g e n h o s/n" 1 1 3 4 8 9 7 - 6 SSP/AM 

1 2 9 R o s a n a R a m a l h o F e r r e i r a R u a F r a n c i s c o B a r r o n c a s 2 1 5 2 3 0 4 - 5 SSP/AM 

130 HfzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .-;A r̂ „«.v̂  G;I .,~. m ; , 

tutu r i ' K- • 11 u a uu %*iawa i / i f v n f a 

D . . - . jTr-.r.^>'f*^ /? m 1 6 4 3 2 7 3 = 9 SSP/AM 

1 3 1 A d r i a n a S o u z a M e d e i r o s R u a A n g e l o P o r t u g a l s/n" 2 6 0 1 6 5 3 - 2 SSP/AM 

1 3 2 F r a n c i a n e C a m p o s d e L i m a R u a M a t i a s F e r r e i r a L i m a 1 5 0 1 7 2 2 9 6 4 - 2 SSP/AM 

1 3 3 O d e t e M a r i a d a G a m a B e n t e s R u a d o E n g e n h o 2 0 1 5 4 8 0 0 1 - 1 SSP/AM 

1 3 4 Z a n a b e l F e r r e i r a S a n t a n a R u a E r n e s t o C a s c a i s 7 9 2 1 0 2 1 1 8 - 0 SSP/AM 

1 3 5 D a n i e l e V a s c o n c e l o s O l i v e i r a R u a O z a n e s T u p i n a m b a N o b r e s/n" 2 4 0 5 7 4 0 - 1 SSP/AM 

1 3 6 R o s â n g e l a V i e i r a P o r t u g a l R u a O z a n e s T u p i n a m b a N o b r e 1 9 2 1 8 4 8 0 3 5 - 7 SSP/AM 

1 3 7 Q u e z i a A z e v e d o L e m o s R u a A i r t o n S e n a 1 0 0 2 4 8 7 6 0 9 - 0 SSP/AM 

1 3 8 P e d r o D i a s P a r e d e s N e t o R u a F e r n a n d o S o a r e s P e r e i r a 2 1 8 1 2 6 8 6 9 7 - 2 SSP/AM 
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o. 104-0 
Cedente 
CREA AM 

CONSELHO REG ENG ARQ AGRON 
Data fio Documento 
25/06/1999 

Uso do Banco 

Número do Documento 
8200032537 

Carteira 
SR 

Espécie 
R$ 

Espécie Doe 
OU 

Agência/Código do Cliente 
0020.003.00003426-0 Aceite 
2 

Data do Processamento 
25/06/1999 

Instruções: BLOQUETO PARA PAGAMENTO DA ART No. 087 926 
Contratante : ASSOC CASA DE APOIO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
Valor RS : 16,66 
PROJETO DE RADIOCOMUNICAÇÃO 

»»DM8S iôí 339 25»6Sf 
(002) 

CREA-AM - UMA NOVA REALIDADE 

Recibo do SacadQHtii&rv» 
Vencimento 30/06/1999 
Nosso Número 

8200032537-0 [ = ) Valor do Documento 16,66 
(-) Desconto 
(-) Outras Deduções/Abatimento 
(•(-} Mora/Multa/Juros 
+ ) Outros Acréscimos 

( - ) Valor Cobrado 

Sacado: 
ADEMIR DE JESUS LOURENCO 
CND.SOL MORAR B-E3 AP.302 
69060-020 - MANAUS - AM 

Sacador/Avalista 

CGC/CPF:075983432-68 ò° 
ALEIXO .C^^t* 

O pagamento até o vencimento poderá ser efetuado em qualquer Banco participante da compensação. 
Após o vencimento somente nas agencias da CEF. 
Destacar Aqui 

~ft^ 
CD 
lerÇJpação Mecânica 
5)' 

CARTÓRIO CARLOS ROCHA - SEfcMNDO TABELluMATO j Carlos Gomes da Rocha - Tabelião 

R.Joaquim Sarmento, 355 -Centro- CEP: 69.010-020 Manaus- AM • Fones: (92) 3234-Í409/3232-0465 Fax: (92) 3234-7384 
presen̂ ĉoí >a está idêntica ao origina1 Certificrç̂  

Art 7o inciso'» 
AJ911387-32 AUTENTICAÇÃO 
Data/Hora:11/01/2012 09 :28 :28 EMÜUJMENTO R$ J:,42 
Valdemar Alves Guimarães - Escn vente FUNET^ R$ c,24 
4 C B F - 0 9 9 A - F 8 A 1 - F B 5 9 FUNDPAM R$ ti,12 

consuKe o selo em www seloam cc n br TO "AL DO ATO R$ !l,38 

u 

B a n c o do B r a s i l 

R e c i b o d e d e p ó s i t o 

I I Conta Poupança I 
I I corrente I Ouro 
Agência (prefVdv) N° da conta ' dv 

Poupança Poupex 

Nome rio cliente 

Em dinheiro - RS I m nhoques - R$ 

Depósito identificado (còdigo-dv) / finalidade 
41000300001016-6 

B B Í B 6 2 0 0 6 5 2 5 0 6 Í 9 9 9 

Recebemos a importância autenticada mecanicamente 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão - SSR 
Departamento de Outorga e Licenciamento - DOUL 

F O R M U L Á R I O D E I N F O R M A Ç Õ E S T É C N I C A S 

ò*5 % 

,.3°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S 

3* 
1 - SERVIÇO * 

l R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a - R a d C o m 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

2 - REGISTRO FISTEL 

USO EXCLUSIVO DA AN AT EL 

DENOMINAÇÃO SOCIAL ^ . 

lAISlSlOldílAld/Cfnl ICIAISIAI l & l E lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \/r\?\0\(\0\ lAI I C l ^ t lAlülCIAi 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

l e i lAiQi l A i f e i Q i L i e i s i c i e i M T i b i i i i l o i z l S i S i H i ^ i o i Z i o i o i o i n g i z i 
D E N O M I N A Ç Ã O D E F A N T A S I A 

l A I C l A l f J A I I I I 

4 - ENDEREÇO F*ARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO /£- L- {-í""C-•• - (zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C> 

I f l u l A l U l e l P l e i ^ S l D l K l i B l U M q l A I 

I I I I I I I I L U 

LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO T 
I S I / I N I 

|0|U|l|K/|b|ftl 
C I D A D E 

IfttülTIMtHgtSl 

U F 

C E P rvjDC _ 

1GI3I2.MlOl-IOlOÏOl l O l S I l l - l ^ l l H l l S l S K . ! ' 

5 - L O C A L I Z A Ç Ã O D O T R A N S M I S S O R , S I S T E M A I R R A D I A N T E E E S T Ú D I O 

L O G R A D O U R O . ^ . . . . . . • 

IgJülAl I j l E i a S l K j S l Q l f A ! iBlEJAlCjlAl I IS l / l k J l M i l 
BAIRRO ' CIDADE 

l o i i j i i M i D i A i 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 m w Ê m m 

C I D A D E ( C O N T I N U A Ç Ã O ) -

FONE F A X 

U F C O O R D E N A D A S G E O G R Á F I C A S 

lA-IMl |0iyifî|t4'IA B-"lsll5l9°IOR-15rO"lw 

6 - T R A N S M I S S O R 

f f f l ^ P i i i - ^ i i t e i - r i e l i i l A l s l I b l e l IciolKlülMliieiAlglÃlol M [ M \ 
» n n F i n — — — , P O T Ê N C I A S A l D A (PT) ÇERTIF C A Ç Ã O 

fârpw i n n i o i / i a s i o i i I l o i e i s i . i o i w a H s y i \ 5 \ m w * k » \ l 

7 - ANTENA / TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

\R\ DlüIPlLlHMlAlRj 

MODELO 

GANHO máx (GT) • ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE , 

I Q l Q l . l Q l D B H l f l l . l O l ( m ) . 101012-101, |Ol(m) 

8 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE _ i i i i i i i I I I I 

IK.1M1PUIPII l g - I B I U U I l l 1 1 1 L 1 I 1 I 1 1 1 J 
COMPRIMENTO (L)

 AI&N.UAÇAP_EM
 100 m (AL) 

l a i S l . l O l metros I Q I ^ I , ISI d B 

PERDAS NA LINHA (PL) 

10 M l J l f f d B 

ALTITUDE DO LOCAL 

101016101,101 (m) 

MODELO 

\ m \ ieni3k_içi_ 
EFICIÊNCIA DA LINHA(EF) EFICIÊNCIA DA 

Perdas na linha ( P L ) = L . A L 
100 D M C / A M ÍT 

. A D 0 P R O T O C O L , 

o° Of/C/-
- ( E U 

10 

/ ^ t \ CARTÓri'0 CARLOS ROCHA - SEGUNDO TABELIONATO | Carlos Gomes da Rocha • Tabelião 
I f ) «JoaquimSa.venlo. 3 ' • CEP: 69.010 020 Manaus • AM Foles: (92'32!4 1409/32 J2 0465 Fa<: I92I32347ÍM 

^ g y g í í n f n c o qu e a present e fotocô i ia esta idantic a ao origina 1 

Ar t 7o incis o V da Le i no 8 935 Dou Fé 

AJ911388-30 AUTENTICAÇÃO 
Data/Hora:11/01/2012 09:28:28 EMOLUMENTO R$ ::.« 

Valdema r Alve s Guimarãe s - Escr < vent e F U N E T j R$ 0,24 

8 E 0 2 - C A C 8 - 4 E 1 4 - 8 8 A 3 FUNDPAM R$ 0,12 

consult e o selo em ww w seloa m cc n br tO"AÍ. DO AT O R$ í i.3 8 
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a n t e n a szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C L / t - i r - L a i v i > \ r * 

A N T E I N A V E R T I C A L D E  J / 4 D E O N D A , C O M P L A N O D E 

T E R R A . 

MODELO: MIG-144 

- Faixa de Operação: 88 a 110 MHz 
Ganho: unitário 

- Impedância nominal: 50 ohms 
- VSWR: abaixo de 1,5:1 

Potência admissível: 500 watts 
- Irradiação: Omnidirecionai 
- Conector: UHF - Fêmea 

Fixação: em mastro até 1" polegada 
- Peso: 0,950 k 

Material: alumínio, latão e teflon rígido 
Resistência ao vento: 120 km/h 

D I A G R A M A D E I R R A D 1 Ç Ã O H O R I Z O N T A L 
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A N T E N A S E D U P L I M A R 

• 

• • 

A N T E N A V E R T I C A L D E % D E O N D A , C O M P L A N O D E 

T E R R A . 

MODELO: MIG-144 

- Faixa de Operação: 88zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a 110 MHz 
Ganho: unitário 

- Impedância nominal: 50 ohms 
- VSWR: abaixo de 1,5:1 
- Potência admissível: 500 watts 
- Irradiação: Omnidirecional 

Conector: UHF - Fêmea 
Fixação: em mastro até 1" polegada 

- Peso: 0,950 k 
Material: alumínio, latão e teflon rígido 

- Resistência ao vento: 120 km/h 
I R 1 
I f < 

D I A G R A M A D E I R R A D I A Ç Ã O V E R T I C A L 

Ângul o Médio 45° 
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R E P Ú B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S 

C E R T I F I C A D O D F J P R O D U T O P A R A T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S 

I N T R A N S F E R Í V E L 

C e r t i f i c a d o : H o m o l o g a ç ã o 
C ó d i g o : 1 5 8 U 7 X X X 3 1 2 

P r o c e s s o r> ° . : 5 3 0 0 0 0 1 4 2 9 3 / 9 5 

R e q u e r e n t e : M O N T E L - S I S T E M A D E C O M U N I C A Ç Ã O L T D A 

C . G . C . : 5 9 . 4 8 3 1 1 5 / 0 0 0 1 - 2 7 

E n d e r e ç o : R u a P e d r o d e S a n t a L ú c i a 4 8 . S ã o P a u l o / S P 
C E P 0 4 7 1 5 - 2 S C 

F a b r i c a n t e : O R e q u e r e n t e 

C . G . C . : 

E n d e r e ç o : 

T i p o d e P r o d u t o : T r a n s m i s s o r d e R a d i o d i f u s ã o S o n o r a e m F M 

M o d e l o : M T F M 1 0 0 / 2 5 0 

N o r m a ( s ) T é c n i c a ( s ) : 0 7 / 8 0 - M C 

C a t e g o r i a : 2 B 

C a r a c t e r í s t i c a s B á s i c a s : 

- F a i x a d e f r e q ü ê n c i a s 8 8 a 1 0 8 M H 2 

- P o t ê n c i a d e s a í d a 2 5 0 W , c o m r e d u ç ã o a t é 1 0 W 

- D e s i g n a ç ã o d a s e m i s s õ e s . 2 5 6 K F 8 E H F 

A s d e m a i s c a r a c t e r í s t i c a s e n c o n t r a m - s e d e a c o r d o c o m a N o r m a T é c n i c a a p l i c á v e l 

/ / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / ^  ̂

O b s e r v a ç õ e s : 

G u a n d o d o s e u f o r n e c i m e n t o , o s p r o d u t o s d e v e m e s t a r a j u s t a d o s n a ( s ) p o t ê n c i a ( s ) e f r e -

q u è n c i a ( s ) a u t o r i z a d a s p e l o ó r g à o t é c n i c o c o m p e t e n t e d o M i n i s t é r i o d a s C o m u n i c a ç õ e s . 

T o d a s a s u n i d a d e s d o p r o d u t o o b j e t o d e s t a c e r t i f i c a ç ã o d e v e m s e r i d e n t i f i c a d a s d e a c o r d o 

c o m a P o r t a r i a n ° . 1 0 / 9 2 - D N F I . ( D O U d e 1 3 0 4 9 2 ) . 

Í n d i c e d e N a c i o n a l i z a ç ã o ; 9 6 , 2 6 % 

C o n t e ú d o d e i m p o r t a ç ã o : U S $ 1 3 0 7 0 ( F O B ) . d u r a n t e o s 0 3 ( t r ê s ) p r i m e i r o s a n o s 

imumuii^ 
C e r t i f i c o n o s t e r m o s d a n o r m a g e r a l d e t e l e c o m u n i c a ç õ e s n ° 0 0 4 / 9 1 e d e a c o r d o c o m 

o s d a d o s a p r e s e n t a d o s n o p r o c e s s o d e c e r t i f i c a ç ã o , q u e o p r o d u t o a c i m a e s p e c i f i c a d o 

p o s s u i c a r a c t e r í s t i c a s c o m p a t í v e i s c o m o s e u u s o p a r a t e l e c o m u n i c a ç õ e s n o p a i s , p o -

d e n d o s e r f o r n e c i d o a o s i n t e r e s s a d o s h a b i l i t a d o s e m u t i l i z á - l o . 

E m i s s ã o : 0 4 . 0 6 . 9 7 A u t e n t i c a ç ã o : 

V a l i d a d e : 0 4 . 0 6 . 0 2 

E d i l s o n R i b o i r o d o s S a n t o s 

D i r e t o r 

F o r m u l á r i o Ü N F I - 0 0 1 / 9 4 
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D E C L A R A Ç Ã O 

M a n a u s , 2 0 d e M a i o d e 1 9 9 9 

D e a c o r d o c o m o I t e m 6 . 1 1 - V I , d a N o r m a C o m p l e m e n t a r d o S e r v i ç o d e R a d i o d i f u s ã o 

C o m u n i t á r i a n ° 0 2 / 9 8 , t e n d o e m v i s t a o d i s p o s t o n o R e g u l a m e n t o d o S e r v i ç o d e 

R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a , a p r o v a d o p e l o D e c r e t o n ° 2 6 1 5 , d e 3 d e j u n h o d e 1 9 9 8 , o 

P r o f i s s i o n a l H a b i l i t a d o a b a i x o i n d i c a d o , v e m D e c l a r a r e A T E S T A R q u e a i n s t a l a ç ã o 

p r o p o s t a n ã o f e r e o s g a b a r i t o s d e p r o t e ç ã o a o s a e r ó d r o m o s . 

S E R V I Ç O : R A D C O M 

- I D E N T I F I C A Ç Ã O D A E N T I D A D E : 

A S S O C I A Ç Ã O C A S A D E A P O I O À C R I A N Ç A E A O A D O L E S C E N T E - A C A C A 

C G C : 0 2 . 5 5 4 . 7 0 2 / 0 0 0 1 - 4 2 

- L O C A L I Z A Ç Ã O D O T R A N S M I S S O R , S I S T E M A I R R A D I A N T E E E S T Ú D I O : 

R U A J E F E R S O M B R A G A , S / N o . 

B a i r r o : O L I N D A 

C i d a d e : A U T A Z E S U F : A M C E P . 6 9 2 4 0 - 0 0 0 

C O O R D . G E O G R Á F I C A S : L A T I T U D E : 0 3 ° S 5 4 * 4 7 " L O N G I T U D E : 5 9 ° W 0 7 ' 5 0 " 

- P R O F I S S I O N A L H A B I L I T A D O - E N G E N H E I R O P R O J E T I S T A : 

N O M E : A D E M I R D E J E S U S L O U R E N Ç O 

R E G I S T R O C R E A : 1 8 9 8 - D / 8 4 - A M - R R 

E N D E R E Ç O : C O M . S O L M O R A R E - 3 / 3 0 2 - A L E I X O 

C I D A D E : M A N A U S 

E S T A D O : A M A Z O N A S 

C E P : 6 9 0 6 0 - 0 2 0 

T E L E F O N E : 0 9 2 - 6 4 2 - 3 4 1 7 / 9 8 1 - 4 9 8 0 

A s s i n a t - i r a 

Ô P 2 ° O f i r J 

3 9 

r Z ^ ^ ^ ^ f ^ 3 0 o n 9 ' n 9 

Ar t 70 incis o V da Le i no 8 935 Dou Fe AUTENTICAÇÃO 

1 / 0 1 / 2 0 1 2 O M W B - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- s s , « S 
Q. / a l d e m e r A * e s r ^m a râ e e - E scr. ve rt e ^ „ 

F E F B - 2 C 0 6 - 9 1 6 E - F 5 F B T Û - ^ D O A T O R$ 8 . » 
consult e o selo em seloa m cc TI br o MU U 

ST 
eo 
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P a r e c e r C o n c l u s i v o 

M a n a u s , 2 0 d e M a i o d e 1 9 9 9 

D e a c o r d o c o m o I t e m 6 . 1 1 - V I I , d a N o r m a C o m p l e m e n t a r d o S e r v i ç o d e 

R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a n ° 0 2 / 9 8 , t e n d o e m v i s t a o d i s p o s t o n o R e g u l a m e n t o d o 

S e r v i ç o d e R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a , a p r o v a d o p e l o D e c r e t o n ° 2 6 1 5 , d e 3 d e j u n h o d e 

1 9 9 8 , o p r o f i s s i o n a l h a b i l i t a d o a b a i x o i n d i c a d o , v e m A T E S T A R q u e a i n s t a l a ç ã o 

p r o p o s t a a t e n d e a t o d a s a s e x i g 6 e n c i a s d a s n o r m a s t é c n i c a s e m v i g o r a p l i c á v e i s à 

m e s m a e q u e o c o n t o r n o d e 9 1 d B u d a e m i s s o r a n ã o f i c a s i t u a d o a m a i s d e u m k m d e 

d i s t â n c i a d a a n t e n a t r a n s m i s s o r a e m n e n h u m a d i r e ç ã o . 

S E R V I Ç O : R A D C O M 

- I D E N T I F I C A Ç Ã O D A E N T I D A D E : 

A S S O C I A Ç Ã O C A S A D E A P O I O À C R I A N Ç A E A O A D O L E S C E N T E - A C A C A 

C G C : 0 2 . 5 5 4 . 7 0 2 / 0 0 0 1 - 4 2 

- L O C A L I Z A Ç Ã O D O T R A N S M I S S O R , S I S T E M A I R R A D I A N T E E E S T Ú D I O : 

R U A J E F E R S O M B R A G A , S / N o . 

B a i r r o : O L I N D A 

C i d a d e - A U T A Z E S U F : A M C E P . 6 9 2 4 0 - 0 0 0 

C O O R D . G E O G R Á F I C A S : L A T I T U D E : 0 3 ° S 5 4 ' 4 7 " L O N G I T U D E : 5 9 ° W 0 7 ' 5 0 " 

- P R O F I S S I O N A L H A B I L I T A D O - E N G E N H E I R O P R O J E T I S T A : 

N O M E : A D E M I R D E J E S U S L O U R E N Ç O 

R E G I S T R O C R E A : 1 8 9 8 - D / 8 4 - A M - R R 

E N D E R E Ç O : C O M . S O L M O R A R E - 3 / 3 0 2 - A L E I X O 

C I D A D E : M A N A U S 

E S T A D O : A M A Z O N A S 

C E P : 6 9 0 6 0 - 0 2 0 

T E L E F O N E : 0 9 2 - 6 4 2 - 3 4 1 7 / 9 8 1 - 4 9 8 0 
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D E C L A R A Ç Ã O 

M a n a u s , 2 5 d e J u n h o d e 1 9 9 9 

D e a c o r d o c o m o I t e m 6 . 1 1 - V , d a N o r m a C o m p l e m e n t a r d o S e r v i ç o d e R a d i o d i f u s ã o 

C o m u n i t á r i a n ° 0 2 / 9 8 , t e n d o e m v i s t a o d i s p o s t o n o R e g u l a m e n t o d o S e r v i ç o d e 

R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a , a p r o v a d o p e l o D e c r e t o n ° 2 6 1 5 , d e 3 d e j u n h o d e 1 9 9 8 , o 

p r o f i s s i o n a l h a b i l i t a d o a b a i x o i n d i c a d o , v e m D E C L A R A R q u e a c o t a d o t e r r e n o , n o 

l o c a l d e i n s t a l a ç ã o d o s i s t e m a i r r a d i a n t e , a t e n d e a s c o n d i ç õ e s e x i g i d a s n o i t e m 

1 4 . 2 . 7 . 1 , o u s e j a , a c o t a d o t e r r e n o ( s o l o ) , n o l o c a l d a i n s t a l a ç ã o d o s i s t e m a i r r a d i a n t e 

n ã o t e m d e s n í v e l m a i o r q u e t r i n t a m e t r o s , c o m r e l a ç ã o à c o t a d e q u a l q u e r p o n t o d o 

t e r r e n o n o r a i o d e u m k m e m t o r n o d o l o c a l d o s i s t e m a i r r a d i a n t e . 

S E R V I Ç O : R A D C O M 

- I D E N T I F I C A Ç Ã O D A E N T I D A D E : 

A S S O C I A Ç Ã O C A S A D E A P O I O A C R I A N Ç A E A O A D O L E S C E N T E - A C A C A 

C G C : 0 2 . 5 5 4 . 7 0 2 / 0 0 0 1 - 4 2 

- L O C A L I Z A Ç Ã O D O T R A N S M I S S O R , S I S T E M A I R R A D I A N T E E E S T Ú D I O : 

R U A J E F E R S O M B R A G A , S / N o . 

B a i r r o : O L I N D A 

C i d a d e : A U T A Z E S U F : A M C E P . 6 9 2 4 0 - 0 0 0 

C O O R D . G E O G R Á F I C A S : L A T I T U D E : 0 3 ° S 5 4 ' 4 7 " L O N G I T U D E : 5 9 ° W 0 7 ' 5 0 " 

- P R O F I S S I O N A L H A B I L I T A D O - E N G E N H E I R O P R O J E T I S T A : 

N O M E : A D E M I R D E J E S U S L O U R E N Ç O 

R E G I S T R O C R E A : 1 8 9 8 - D / 8 4 - A M - R R 

E N D E R E Ç O - . C O M . S O L M O R A R E - 3 / 3 0 2 - A L E I X O 

C I D A D E : M A N A U S 

E S T A D O : A M A Z O N A S 

C E P : 6 9 0 6 0 - 0 2 0 

T E L E F O N E : 0 9 2 - 6 4 2 - 3 4 1 7 / 9 8 1 - 4 9 8 0 

A s s i n a t u r a 

2 °zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C 

E s c r e v e n t e A t » o f f e a d o 

CARTÓRIO CARLOS ROCHA • SEGUNDO TABELIONAT O | Carlos Gomes da Rocha -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Tabelião 
R.Joaquim Sarmento , 355 Centro CEP: 69.010-020 • Manaus - AM • Fones: (92) 3234-1409/3232-0465 • Fax: (92) 32347384 

SELUeT-f e i KU N T C O T I E FTSCALIZAÇAO " D Ü T J - S M " 
Certific o que a present e fotocó i ia esta idêntic a ao origin a 

• ^ A r t 7o mcis o V da Le i nc 8 935 Dou Fé 

^ J 9 1 1 3 9 4 - 2 8 AUTENTICAÇÃO 

' a t a / H o r a : 1 1 / 0 1 / 2 0 1 2 0 9 : 2 9 : 2 8 EMOLUMENTO R$ ::,4 2 

Ctj Valdema r Alve s Guimarãe s - E sc n vent e F U N E T j R$ c,2 4 

D 0 C 1 - C 0 8 9 - 9 E 5 8 - 3 C 3 C FUNDPAM R$ ti,1 2 

consult e o selo em ww w seloa m cc TI br TO "AL DO AT O R$ 3.36 
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C R E A - A M 

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
do Amazonas 
ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

A R T N ° 0 8 7 9 2 6 -
Vencimento: 

o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA•a ro 
2 
*J c o O 

4 

2 I Nom e do Profissiona l Responsáve l 

5 I Alteraçã o do Cadastr o 
SIM ( ) 

8 [ Nom e da Empres a Contratad a 

I 3 I T itul o do Profissiona l Responsáve l 

E T 

I 4 I N.° REG . NO CREA 

6 f Endereç o do Profissiona l Responsáve l/CE P ~ I 7 I T e l e f o n e -

COPh. S O L M O i?/* A . (- .r1 p O Z - / ' ( , " r - I V - ^ / ' - t : 
LU 

N. - REG.A/IST O NO C R EA-A M 

TjõT 

5 § o <s o 

111 Nom e do Contratant e 

1 3 1 Endereç o par a Correspondênci a I <a \ T . 

L 

3 

ro c '5i io < 

Assinatura s 

Este Document o anot a perant e o CREA-AM . par a os efeito s legais , o Contrat o Es :rit o ou 1 

201 Nom e do Proprietári o 

221 Endereç o da Obra e/ou Serviç o 

c o 
•0 

O 

I 2 1 | CPF ou CGC 

Classificaçã o Quantidad e 

2 5 

2 7 

2 9 

Classi l Quantidad e 

Descriçã o Complementa r da Obra e/ou Serviç o 

r i ( ) Funcionário»- , 3 4 1 E m t o W de Class e 

1 5 I R esum o do Contrato : Descrit o da Obra el ou Serviç o Contratado , Condições . Prazo . Quantificação , Custos , etc . 

í A O ^ * t o doe. V ^ c o w v..< , Q t í - , > C - v - • - , . 

D
e

s
c
ri
ç
ã

o
 

Ç O £ 2 t..(~C O )\y- < 3 

j 

« I 

( ) Obr a { ) Serviç o ( ) Cargo/Funçá o 

1 7 j Valo r da Obra/Serviç o 1 8 | Valo r do Honorári o 

Unid 

GRÁF MB T O R R E S 100 BLS . 50X6 04/99 

ôo 2o 

\ a r A / v , 

O ] 
CARTÓRIO CARLOS ROCHA - S K t ^ J  ̂
j S L » tomm. 355-Cenuo • CEP: 6 M I 0 f f i 0 « i 

C e r t í c o ^ a p T e W e tato*  ia este idêntic a ao ongma . 

-í> <&3L  Ar t 7o incis o V da Le i no 8 935 D o u Fé 

Ü >P U P T S - ? *lfl11395-26 AUTENTICAÇÃO 
^ ( 0 / A J 9 " 3 8 = f n ° . . - n 1 , Q9 2 9 2 8 EMOLUMENTO R$ 2,42 

<: . fc D a t a / H o r a : 1 1 / 0 1 / 2 0 1 2 0 8 . 2 8 « FUNET. R$ c,2 4 
fe^^Í O V a l d e m a r ^ e s ^ e ^ E s c n v ^ e ^ R $  ̂

^0b * 
8 1 4 8 - 3 1 F B - C 5 F D - 9 2 1 0 

consult e o selo em seloa m cc 

FUNETo 

N D PAM 

m br TQ"'AL DC ATO R$ JI.38 
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CREA-AM 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
do Amazonas 
ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

L O ~ 

ART N° 0 8 7 9 2 6 
Vencimento: 

o 
- o 

i 

2 I Nom a do Profissiona l Responsáve l I 3 I Títul o do Profissiona l Responsáve l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

l i 

I 4 I N.» R E G . N O C R E A 

5 I Alteraçã o do Cadastr o 
— 1 S IM ( ) ; 

I 6 I Endereç o do Profissiona l Responsáve l/CE P I 7 I Telefon e , 
— V ç t : : t ; 

8 J Nom a d a Empres a Contratad a 
| _ 9 j N. ' REG./V ISTO NO C R EA-A M | 1 0 | T e le fone " 

2 a; 
S £  
o jS 

ü 

1 1 1 Nom e do Contratant e 
| 1 2 | C P F o u C G CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ', 7 

1 3 j Endereç o para Correspondênci a 
| 1 4 | Telefon e 

1 5 1 Resum o do Contrato : Descrit o da Obr a e / o u Serviç o Contratado , Condições . P razo . Quantificação . Custos , etc . 

o 

§ 
ü 
ííí 

I 

/ • -. t • A, •• . I  (• • • • . . 

7 . • d 

i r 
( ) O br a ( ) Serviç o ( ) Cargo/Funçã o 

Xfi  I Valo r da Obra/Serviç o 1 8 1 Valo r do Honorári o 

GRAF . MB TO R R E S .100 BLS , 50X6 04/99 

t i 2" CARTÓRIO CARLOS ROCHA • SEGUNDO TABELIONAT O | Carlos Gomes da Rocha - Tabelião 
R. Joaquim Sarmento , 355 • Ceniro • CEP; 69.010-020 • Manaus • AM - Foies: (92) 3234-1409/32320465 • Fax: (92) 32347384 

.4-'" ̂  
U 4? 

_ / D a t a / H 

« L U t L t I H U N I L U l l t r l O U A L I X A ^ A L X U U I J - A M 

Certific o qu e a present e fotocó i ia este idântic e ao origina 1 

Ar t lo incis o V da Le i no 8 935 Dou Fe 

1 3 9 6 - 2 4 A U T E N T I C A Ç Ã O 

D a t a / H o r a : 1 1 / 0 1 / 2 0 1 2 0 9 : 2 8 : 2 8 EMOLUMENTO R$ 2,42 

Valdema r Alve s Guimarãe s - Escr i vent e FUNETJ R$ C,24 

A 3 5 4 - 6 E 3 0 - 0 9 1 1 - 8 8 3 5 F U N D P A W R$ ( , .12 

consult e o selo em nw w seloa m cc TI br TO"AL DO AT O R$ !i,3 8 
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CR019 

C R E A / A M 

FICHA DE CADASTRO PROFISSIONAL 

= = = = = = = = = = = = = ^ 0 * ^ = ^ 1 

% -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ 
Emissão: 20/01/99 

Nome : ADEMIR DE JESUS LOURENCO 
N.Crea : 1898-D 
CREA.Or AM-RR 
N.Visto 
T.Visto ; D 
D t . V a l i : / / 
Sexo M 
E s . C i v i l : S 
C.P.F. : 075983432-68 
Dt.Nasc 25/11/57 
Nacional BRASILEIRA 

Fone 092-642-3417 
Enderec CND.SOL MORAR B-E3 AP.302 
B a i r r o ALEIXO 
CEP 69060-020 Cidade :MANAUS 

A t r i b u i . ART 8 E 9 RES 218/73 DO CONFEA 

Estado :AM 

Observ 

M o d a l i d l 018 - ENG.ELETRICISTA 
E s c o l a l 001 - FAC.DE ENGENHARIA 
P a i s _ F o r l 001 - BRASIL 
Dt.Graul 21/12/82 
Modalid2 
Escola2 
Pais For2 
Dt.Grau2 / / 
Modalid3 
Escola3 
Pais_For3 
Dt.Grau3 1 / / 

Resp.Tl 
Resp.T2 
Resp.T3 

N.ARTs : 10 

Anuid_At : / / A n u i d a _ l 

OBSERVAÇÃO 2: 

Anuida 1 :07/01/98 AM-RR Anuida_2 : 14/02/97 AM-R 

c\o 2 o 

CARTÓRIO CARLOS ROCHA • SEGUNDO TABELIONATO | Carlos Gomes da Rocha -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Tabelião 

RJoaquim Sarmento, 355 • Centro • CEP: 69.010-020 • Manaus - AM • Fones: (92) 3234-1409/3232-0465 - Fax: (92) 3234-7384 SCLU CLE i n u i N i u u i i t RSCAUTZAÇAU UÜ TĴ AKT 
Certific o que a present e fotocô i ia este idêntic a ao origina : 

Ar t 7o incis o V da Le i no 8 935 Dou Fé 

A J 9 1 1 3 9 7 - 2 2 A U T E N T I C A Ç Ã O 

'a ta / H o r a 1 1 / 0 1 / 2 0 1 2 0 9 : 2 9 : 2 8 EMOLUMENTO R$ ;:,42 

Valdema r Alve s Guimarãe s - Escr i vent e FUNEU R$ C,24 

D 5 5 8 - 3 A 7 A - 3 C 7 A - 7 7 0 4 FUNDPAM R$ CI.12 

consult e o selo em ww w seioa m cc TI br TO'"Al . DO ATO R$ 31.38 

\ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO * ̂ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <j  I 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM f ^ ^ j 
— a l r -

4^ 
Identificaçã o do Process o 

Número: 53000.056247/11 Localidade/U F: 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CASA DE APOIO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

Aviso: 0 Publicação: 01/01/2000 Prazo: 01/01/2000 Canal: 

Autazes/AM 

Process o 
1. A Entidade é uma: 

2. Requerimento de Solicitação? 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

4 . O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11o da Lei n° 9.612? 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

7. 
Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

9. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

10. 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: Validade: 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / 
Emancipação Nacionalidade Declaração 

13. Conclusão da Análise 

encaminha-se NT solicitando esclarecimento sobre possível vinculação política. 

A r i *^ rt  ö *J Ariane 
(Analista) 

01/08/2012 RadCom Página 1 de 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 2046/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.056247/11 
Processo de Outorga n° 53630.000274/98 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de renovação da outorga concedida à Associação Casa 
de Apoio à Criança e ao Adolescente, para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Autazes / AM, conforme Portaria de autorização n° 85, publicada 
no D.O.U. de 03/08/1999 e Decreto Legislativo n° 278, publicado no D.O.U. de 17/08/2001. 

ANÁLISE 

I. Tendo em vista a análise realizada no processo, constataram-se indícios de 
que esta entidade mantém vínculos que a subordinam ou a sujeitam à gerência, à administração, 
ao domínio, ao comando ou à orientação de outra entidade, mediante compromissos ou relações 
político-partidárias, em infringência ao disposto no art. 11 da Lei 9612/98, e subítem 8.2, alínea 
" f da Norma Complementar n° 01/2004, conforme verificado em pesquisa no texto do 
Observatório da Imprensa do PROJOR - Instituto para o desenvolvimento do jornalismo, na qual 
consta como antigo dirigente da entidade o senhor Wagner Silva de Oliveira, candidato a 
vereador derrotado no município de Manaquiri/AM no pleito de 2004, pelo partido dos 
Trabalhadores. 

C ONCLUSÃO 

2. Face ao exposto e, em respeito ao princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, 
essa Entidade deverá apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da data de 
recebimento deste ofício, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
os devidos esclarecimentos acerca da referida vinculação. Transcorrido esse prazo sem que haja 
respostas, ou caso as respostas não atendam aos itens levantados, o processo será encaminhado à 
apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com vistas à extinção da Autorização 
outorgada à requerente. 

e b a / C G R C 
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À consideração superior. 
Brasília, 01 de agosto de 2012. 

jArume U r i t o r f o A r a ú j . ' 

ARIANE BRITO DEJARAUJO 
Analista 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 2046/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

Brasília, dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA c % ^ ^ de 2012. 

VILMA DE FÁTIMA ALVARENGA FANIS 
Coordenadora qe Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 

eba/53000.056247/11/CGRC 
2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA d e 2 
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7*s.:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Hâ I 

% . <fi 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6177 

Ofício n° 3 0 o Z ^ /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 6 à z O u Q ^ J t e de 2012. 

Ao Senhor 
THEODORO THEOMAR DE ASSUMPÇÃO 
Representante Legal da Associação Casa de Apoio à Criança e ao Adolescente 
Rua Jefferson Braga, n° 123 - Santa Luzia 
69.240-000 Autazes / AM 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.056247/11. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.056247/11, na localidade 
de Autazes / AM no qual essa Entidade requer renovação da outorga para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 2046, que indica 
pendências na documentação encaminhada pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade esclareça todos os pontos questionados. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de 
renovação de outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

JOÃO PA| 
Coordenador 

VA DE ANDRADE 
diodifusão Comunitária 

C G R C 
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Of. 3027 /2012/CGRC/DEOC/SCE-M# , i . 
53000.056247/11 £ F * . _ M 
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Hl E M S 
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n/JREA UDE DES TINÄTK»)\ 
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<Ér TJOR / Ó R G Ã O EXPEDIDO R 

h-o 
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PREENCHER, C O M LETR A DE F O E JU A  ̂

N O M E O U RÄZÄ ' 

J L 

E N D E R E Ç O PAF 

C IDAD E / LOCAI 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
70044-900 Brasília-DF 
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ASSOCIAÇÃO CASA DE APOIO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE %**»• •  
Jefferson  Braga  n° 123 - Bairro  Santa  Luzia  - 69240-000 ~ Autazes-AM 

CNPJ:  02.554.702/0001-42 Fones:  (92) 8806-7757; 8189-3020; 8269-7990; 9492-305 
e-mail:  acaca1998@gmail.com  ; theodoro1940@gmail.com 

Carta Ofício 015/12/ACACA/GP 

Autazes-AM, 15 de agosto de 2012. 

Senhor 
JOÃO PA ULO SARAIVA DE ANDRADE 
Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R 
Edifício Anexo Ala Oeste sala 300 
70044-900 - Brasília-DF 

M I N I S T É R I OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DAS COMUNICAÇÕES 
BRASÍLIA - DF 

53000 041304/2012^35 

SEAPA.'SCE 

Assunto: solicitação de esclarecimentos (Processo n°53000.056247/11) 

Senhor Coordenador-Geral 

Recebemos nesta data o Ofício n° 3027/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, datado de 06 de 
agosto de 2012, através do qual nos solicita esclarecimentos a respeito da vinculação com a 
AC AC A do Sr. Wagner Silva de Oliveira. 

Acerca do assunto em pauta, temos a esclarecer o que se segue: 

1. Com exceção do Presidente, todos os demais membros da Diretoria não são eleitos 
pela Assembléia Geral Ordinária, mas sim nomeados e destituídos pelo Presidente 
eleito, conforme determinam os Arts. 13, 18, 19 e 32 do Estatuto da AC ACA; 

2. Só o Presidente pode representar a AC AC A, ativa e passivamente, em juízo ou fora 
dele, perante as entidades de direito público e privado, nacionais e internacionais, 
com as quais se relacionar (Ar t. 2, alínea b, do Estatuto da AC AC A); 

3. Por ter sido um dos sócios fundadores da AC AC A, o Sr. Wagner Silva de Oliveira foi 
convidado pelo Presidente eleito para o primeiro período de 1998 a 2002, para 
ocupar o cargo de Diretor Secretário; 

4. Mesmo tendo sido convidado e aceito o convite, o Sr. Wagner Silva de Oliveira nunca 
ocupou de fato o cargo de Diretor Secretário, em virtude de logo em seguida e sem 
pelo menos comunicar à AC AC A a sua intenção, ter se transferido para outra 
comunidade (só ficamos sabendo da sua ida para Manaquiri agora, através do 
supracitado Ofício que recebemos); 

1 
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ASSOCIAÇÃO CASA DE APOIO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE % 

5. Considerando que o Sr. Wagner Silva de Oliveira praticamente abandonou o cargo 
para o qual tinha sido gentilmente convidado a ocupar, o Presidente convidou outro 
associado para substituí-lo, convite que foi aceito pelo Sr. Andreson Adriano Oliveira 
Cavalcante (fotocópia em anexo da Portaria que o nomeou); 

6. Quando o Sr. Wagner Silva de Oliveira se candidatou a vereador nas eleições de 
2004, no Município de Manaquiri/AM, - segundo a conclusão contida na Nota 
Técnica n° 2046/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC que acompanha o já supracitado Ofício 
- há muitos anos já tinha deixado de fazer parte não só da Diretoria mas inclusive do 
Quadro Social da AC AC A. 

7. Sabendo do rigor com que esta Coordenação-Geral analisa os requerimentos de 
implantação de novas rádios comunitárias e/ou a atualização de Autorização de 
Funcionamento das já existentes, a RadCom da AC AC A sempre procurou se manter 
rigorosamente dentro do que determina a Lei n° 9612/98. 

Baseados no exposto e entendendo ter sido equivocada talvez por falta dessas 
informações - a constatação de indícios de que essa entidade em algum tempo manteve 
vínculos que a subordinaram ou a sujeitaram à gerência, à administração, ao domínio, ao 
comando ou à orientação de outra entidade - algo inadmissível para a atual Diretoria -
esperamos ter apresentado satisfatoriamente os devidos esclarecimentos acerca da remota e 
fugaz vinculação do Sr. Wagner Silva de Oliveira com a ACACA. 

Sem mais, colocamo-nos à inteira disposição desta Coordenação-Geral para 
quaisquer outros esclarecimentos que por ventura a mesma queira nos solicitar e esperamos 
imediato deferimento ao nosso pleito de renovação da Autorização de Funcionamento da 
nossa RadCom, que vem prestando relevantes e inestimáveis serviços ao nosso Município de 
Autazes. 

Fraternalmente, 

Diretor-Presidente 
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MOMÇÁO CÁSÁ sezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m 
hliMMMM.ÚíÚ ÁCMNÇAEt0ADOLESCENTE 

. c L I n - % 

PORTARIA  N° 0 4 DE 0 2 DE JUNHO DE 1998 

O Diretor-Presidente  da  ACACA-ASSOCIAÇAO  CASA  DE APOIO 

A CRIANÇA  E AO ADOLESCENTE,  no  u s o de  s u a s a t ribuições 

l e g a i s e  estatutárias  e  considerando  a  vacância  do  Cargo  de 

Diretor  Secretário  da  ACACA  por  abandono  de  s e u t itular,  O Sr. 

Wagner  Silva  d e  Olive ira , 

R E S O L VE: 

1. Nomeai  o  Sr.  ANDRESON  ADRIANO  OLIVEIRA  CAVALCANTE,  brasile iro, 

solte irQresidente  e  domic iliado  n e s t a c idade  de  Autazes,  portador  do  R.G. 

n° 1.360(007-9 SSP/AM  e do  C.P.F. n"  633.044.612-91 para  ocupar  o  cargo 

de  Dlre torSffbretário. 

Dire tor-Presidente 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Esclarecimentos acatados / Prosseguimento do Pleito de Renovação 

1. Após análise do processo da Associação Casa de Apoio à Criança e ao 
Adolescente, que requer renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária em Autazes/ MA, foram encontrados indícios de infringência ao art. 11 da lei n° 
9.612/1998, já que o Sr. Wagner Silva de Oliveira, antigo dirigente da entidade, havia 
concorrido, nas eleições municipais de 2004, ao cargo de vereador no município de 
Manaquiri/AM (não foi eleito), conforme consubstanciado na Nota Técnica n° 2046/2012 (fl. 42 
dos autos). 

2. Instada a se manifestar, a Associação alegou que o Sr. Wagner não mais faz parte 
do quadro diretivo, nem mesmo do quadro de associados da entidade e sequer reside em 
Autazes/AM. 

3. Diante o exposto, os esclarecimentos apresentados foram considerados 
satisfatórios e acatados por esta Coordenação, devendo ser dado prosseguimento à análise do 
Processo de n° 53000.056247/2011. 

Brasília, 06 de maio de 2013. 

nf/CGRC 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0053765)         SEI 53000.056247/2011-16 / pg. 59



Ministério das Comunicações QS^ür/. 

S e c r e t a r i a d e S e r v i ç o d e R a d i o d i f u s ã o 3 ^ Z * Q 

D e p a r t a m e n t o d e O u t o r g a d e S e r v i ç o d e R a d i o d i f u s ã o ' c — zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA2 » 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 
"52 Rubrica 

Identificação do Processo 

Número: 53000.056247/2011 Localidade/UF: AUTAZES/AM 
Entidade: ASSOCIAÇÃO CASA DE APOIO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
Aviso: 0 Canal: 0 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

Check List 
2. Apresentou cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Sim 

3. Apresentou documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Sim 

4. Apresentou Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro Sim 

5. Apresentou declaração constante do Anexo 14 da Norma 1/2011, assinada pelo Sim 

6. Apresentou declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as Sim 

7. Apresentou último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item Não 

8. Apresentou relação contendo 0 nome de todos os associados pessoas físicas, com 0 Sim 

9. Apresentou comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente Não 

10. Apresentou certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei? Não 

11. Apresentou laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de Não 

12. Apresentou declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando Sim 

13. Apresentou Laudo de Vistoria Técnica, elabora por engenheiro habilitado (Anexo 13 Não 

15. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

16. Conclusão Geral (Parecer Jurídico) 
A entidade deverá encaminhar: 
a) documentos, declarações e comprovantes de residência dos dirigentes; 
b) certidão negativa da Anatei; 
c) certidões do subitem 10.8 da Norma; 
d) alterações estatutárias; 
e) relatório do conselho comunitário, de acordo com o subitem 21.4.1 da norma. 

Página 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 1293/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.056247/2011 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de pedido de renovação de outorga encaminhado pela Associação Casa 
de Apoio à Criança e ao Adolescente, entidade autorizada a executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Autazes / AM. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 
envio da documentação que instrui o requerimento, devendo a entidade providenciar os itens 
dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma n° 01/2011: 

I. Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a 
necessidade de adequação do documento ao disposto na Lei n° 9.612/1998 e na Norma n° 
01/2011, conforme transcrição a seguir: 

a. Não consta dentre as finalidades da entidade o objetivo específico de 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, em atendimento ao subitem 8.2, alínea "g" da 
Norma n° 01/2011; 

b. Não constam, no art. 15, as disposições contidas no art. 59, Parágrafo 
Único da Lei n° 10.406/2002 (que instituiu o Código Civil), em atendimento ao disposto no 
subitem 8.2, alínea "i" da Norma. 

"Art. 59. Compete privativamente à assembléia geral: 
I — destituir os administradores; 
II- alterar o estatuto. 
Parágrafo único. Para as deliberações a que se referem os incisos I e I I 
deste artigo é exigido deliberação da assembléia especialmente convocada 
para esse fim, cujo quorum será o estabelecido no estatuto, bem como os 
critérios de eleição dos administradores. " 

c. Não está prevista a constituição do Conselho Comunitário, conforme 
subitem 8.2, alínea "k" da Norma e art. 8o da lei n° 9.612/1998. 

G o m o » / 

nf/CGRC 

"8.2. O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações 
interessadas em executar o serviço deverá: 
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(...) 
k) indicar que constituirá um Conselho Comunitário nos termos da Lei n° 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, caso a entidade venha a ser contemplada 
com uma outorga para a execução do serviço de radiodifusão 
comunitária." 

uArt. 8° A entidade autorizada a explorar o Serviço deverá instituir um 
Conselho Comunitário, composto por no mínimo cinco pessoas 
representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de 
classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, 
com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos 
princípios estabelecidos no art. 4o desta Lei. " 

d. Não constam na Seção I I , que trata do quadro social, as disposições 
contidas no subitem 8.3, alínea "d" da Norma, ou seja: 

"8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter 
disposições que: 

d) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem 
fins lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes 
inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, 
mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem 
como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, 
nas instâncias deliberativas existentes;" 

e. O Parágrafo Primeiro do art. 6o diz que os pais / responsáveis cujos 
filhos estejam matriculados nos programas da Associação serão considerados, 
obrigatoriamente, sócios contribuintes, motivo pelo qual a entidade deverá se manifestar; 

f. O art. 20 diz que o Vice-Presidente, o Secretário e o Tesoureiro da 
entidade serão nomeados pelo Presidente logo após sua eleição, estando em desacordo com o 
subitem 8.3, alínea "c", transcrito abaixo, motivo pelo qual a entidade deverá se manifestar. 

"8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter 
disposições que: 

c) assesurem a todos os seus associados, pessoas físicas, em dia com as suas 
obrigações estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos os carsos 
que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito 
de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias 
deliberativas existentes;" 

g. Não consta a determinação de que não haverá a distribuição de bônus 
ou eventuais sobras de receita entre os associados, conforme o subitem 8.3, alínea "g" da Norma; 

h. O estatuto não determina as competências da Assembleia Geral, 
constantes no art. 60 da Lei n° 10.406/2002, que instituiu o Código Civil, em atendimento ao 
subitem 8.3, alínea "h" da Norma. 

"Art. 60. A convocação dos órgãos deliberativos far-se-á na forma do 
estatuto, garantido a 1/5 (um quinto) dos associados o direito de promovê-
la." 

nf/53000.056247/201 l/CGRC 
2 dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4 
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I I . Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela A n a t e i ^ ^ 

III. Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem có^^^d^pjrxs^ 
dirigentes, em atenção ao disposto no art. 34, alínea "a" do Código BÍĵ leirôU/djP 
Telecomunicações (Lei n° 4.117/1962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Norma n* 01/201L 
mediante apresentação dos seguintes documentos: 

a. Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares 
em que cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e 
Eleitoral; 

b. Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados nos 
quais os dirigentes da entidade residiram nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis 
meses; 

c. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada; e 

d. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

IV. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento, 
Certificado de reservista, título de eleitor, desde que acompanhado da cédula de identidade, 
carteira profissional, certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos ou escritura 
pública de emancipação), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e" e subitem 8.4, alíneas "a", 
"b", "c", "d", "e", " f " e "g" da Norma n° 1/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação 
deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), de acordo com o disposto nos subitens 8.4.1 e 8.4.2. 

V. Cópia do CPF de todos os dirigentes, de acordo com o subitem 8.1, alínea "j" 
da Norma n° 1/2011. 

VI. Comprovante de residência de todos os dirigentes, de acordo com o disposto no 
subitem 8.1, alínea "k" da Norma n° 1/2011. Caso o documento encaminhado não esteja em 
nome do dirigente, deverá ser encaminhada a comprovação do vínculo existente entre ele e o 
titular do comprovante. 

VII. Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 8.1, alínea "i", 
da Norma n° 1/2011. 

VIII. Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 8.1, alínea "f ' , subalínea " f " , da Norma n° 1/2011. 

IX. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de 
acordo com o disposto no subitem 8.1, alínea "f ' , subalínea "f.2", da Norma n° 1/2011. 

X. Último relatório do Conselho Comunitário, assinado por todos os membros do 
referido Conselho, constituído nos moldes do item 21.4.1 da Norma, contendo a descrição da 
grade de programação, bem como sua avaliação a respeito da mesma. 

nf/53000.056247/2011/CGRC 
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CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e 
extinção da correspondente autorização. 

A consideração superior. 

Brasília, de maio de 2013. 

AXALIA-FR0 
Chefe dè~S 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 1293^2013/CGRC/SCE-MC. 

Brasília, (o de maio de 2013. 

4 
VILMA DI 
Coordenador 

I FÁTIMA ALVARENGA FANIS 
ji-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 

nf/53000.056247/2011/CGRC 
4 de 4 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0053765)         SEI 53000.056247/2011-16 / pg. 64



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília -
(61)3311-6281 

DF 

Ofício n° o2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA l 5 3 /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, 6 de maio de 2013. 

Ao Senhor 
THEODORO THEOMAR DE ASSUNÇÃO 
Representante Legal da Associação Casa de Apoio a Criança e ao Adolescente 
Rua Jefferson Braga, 123 - Bairro Santa Luzia 
69.240-000 Autazes - AM 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.056247/2011 
(Processo de Renovação). 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.056247/2011, na 
localidade de Batatais / SP, no qual essa Entidade requer renovação da outorga para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 1293/2013, 
que indica pendências na documentação encaminhada pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

VILMA DE 
Coordenadora 

FÁTIMA ALV 
Geral de Radiodi 

Substituta 

NGA FANIS 
Comunitária 

CGRC 
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Autazes-AM,  03  de  junho  de  2013. 

Senhora 

VILMA  D E FÁTIMA  ALVARENGA  FANIS 

Coordenadora-Gera l  de  Radiodifusão  Comunitária  

Esplanada  dos  Ministérios,  B l o c o R, 3 o andar 

CEP: 70044-900 - Brasília  - DF 

M INISTÊRIO DA 3 C0M UNtGA ç3Er 

BRASÍLIA • DF 

53000 033061/2013-42 

SEAPA&CE 
24/06/2013-08:09 

A s s u n t o : Apresentação  de  documentação  solic itada 

P r o c e s s o n"  53000.056247/2011 ( P r o c e s s o de  Renovação) 

Senhora  Coordenadora. 

1 . R e c e b e m o s e m  17 de  maio  p.p.  o  Ofíc io  n°2153/2013/CGRC/SCE-MC,  datado 

de  06 de  maio  de  2013, tendo  a  expor  o  q u e s e s e g u e a  r e s p e i t o das  ex igênc ias 

c o n t i d a s na  Nota  Técnica  n° 1293/2013/CGRC/SCE-MC q u e o  acompanha: 

2. a) Ex igênc ia  "2 ...  I ... a . " 

Tal  obje t ivo  e n c o n t r a - s e c laramente  especificado  na  a línea  "c"  do  Art igo  3  

do  E s t a t u t o da  ACACA,  parecendo-nos  portanto  s e r  equivocada  e s t a ex igênc ia. 

De qualquer  maneira ,  na  reforma  q u e fizemos  do  Estatuto,  de ixamos  a inda  m a i s 

c laro  ta l  obje t ivo. 

b) Ex igênc ia  "2 ...  I ... b.  " 
Já  fizemos  a s devidas  correções  n o  Estatuto  da  ACACA. 

c) Ex igênc ia  "2 ...  I ... c ." 
Já  fizemos  a s devidas  correções  n o  E s t a t u t o da  ACACA. 

d) Ex igênc ia  "2 ...  I ... d." 

A Seção  q u e t ra ta  do  Quadro  S o c i a l  é  a  Seção  I  e  não  a Seção  I I . 

Tais  disposições  encontram-se  cont idas  n o Art .  5  da  Seção  I  q u e t ra ta  do 

Quadro  Socia l,  parecendo-nos  portanto  s e r  equivocada  e s t a ex igênc ia.  De 

qualquer  maneira ,  na  reforma  q u e fizemos  do  Estatuto,  de ixamos  a inda  m a i s 

c laro  ta l  obje t ivo. 

e) Ex igênc ia  "2 ...  I ... e ." 
Já  fizemos  a s devidas  correções  n o  E s t a t u t o da  ACACA. 

<y\ í 
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como/),- 1 

f) Ex igênc ia  "2 ...  /... f."  # 

A Ex igênc ia  e m  questão  não  está  e s p e c i f i c a n d o a  que  documento  pe^enc^y.  % 

o s u b item  8.3, a línea  "c"  ao  qual  se  refere,  mot ivo  p e l o qual  n o s p a r e c e queõj^fteMÁ  f 

s u a va lidade.  De qualquer  maneira ,  na  reforma  que  fizemos  do  Est tyuto,\Wr] 

fizemos  mudanças  r e f e r e n t e s á  ocupação  d o s  c a r g o s de  Vice-Presjáéhte,  ^ 7 

Tesoure iro  e  Secretário. 

g) Ex igênc ia  "2 ...  I .. g.  " 

Tal determinação  encontra-se  c laramente  e s p e c i f i c a d a no  Parágrafo 

Segundo  do  Art igo  10 do  Estatuto.,  parecendo-nos  portanto  s e r  equivoca  e s t a 

ex igênc ia.  De qualquer  maneira ,  na  reforma  que  fizemos  do  E s t a t u t o de ixamos 

a inda  mais  c lara  ta l  determinação. 

h) Ex igênc ia  "2 ...  I ... h." 

Tais  competênc ias  encontram-se  c laramente  e s p e c i f i c a d a s n o s Art igos  13 

e 15 do  Estatuto,  parecendo-nos  portanto  s e r  equivocada  e s t a ex igênc ia.  De 

qualquer  maneira ,  na  reforma  que  fizemos  do  E s t a t u t o de ixamos  a inda  mais  c laras 

ta is  competênc ias. 

3. O Sr.  J e s i o Ramos  Figueiredo,  Dire tor-Secretário  da  ACACA,  está  residindo 

num  apartamento  da  ACACA,  mot ivo  p e l o qual  s e u comprovante  de  residênc ia 

está  e m  nome  da  ACACA. 

4. Isto  exposto,  esperamos  ter  s a t i s f e i t a s a s ex igênc ias  que  n o s  fizeram  e 

aproveitamos  a  oportunidade  para  enviar  também  o s  documentos  que  n o s 

solic itaram. 

5. S e m  mais  e  c o m  todo  o  r e s p e i t o que  e s t e órgão  n o s  merece,  tomamos  a  

liberdade  de  sugerir  que  a s  futuras  Notas  Técnicas  d e s t a Coordenação-Gera l 

se jam  e laboradas  c o m  mais  a tenção  a o  cont ido  no  objeto  analisado. 

Fraterna lmente, 

Rua Jefferson Braga. n°123 - liairro  Santa Lima - 69240-000 - Autazes-AM 
CNPJ: 02.554.701 0001-42 Fone: (92) 8806-7757e-mailacacalW8{u)gmail.com 
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Ata da Assembléia Geral Extraordinária da AC AC A-Associação Casa de Apoio à Criança3ff&&*. 
Adolescente, convocada para promover alterações em seu Estatuto Social e a mudanç'á\de 
endereço da sede da ACACA, conforme Edital de Convocação divtdgado em vinte de abril de. aois 
mil e treze. 
Aos vinte e nove dias do mês de maio do ano de dois mil e treze, às dez horas, em primeira e única 
convocação, em sua sede situada na Rua Jefferson Braga, n° 123, bairro Santa Luzia, na cidade de 
Au/azes, Estado do Amazonas, sob a presidência do Sr. Theodoro Theomar de Assumpção, 
Diretor-Presidente da ACACA, reuniu-se a Assembléia Geral Extraordinária convocada para 
promover alterações no Estatuto Social e a mudança de endereço da sede da ACACA De início o 
Sr. Theodoro Theomar de Assumpção agradeceu a presença de todos e convidou o Sr. Jesio Ramos 
Figueiredo, Diretor-Secretário da ACACA, para secretariar os trabalhos e contar os associados 
presentes que. poderiam votar segundo as normas do Estatuto, o que ele fez declarando após que a 
Assembléia tinha quorum suficiente, segundo as normas estatutárias, para deliberar. Na 
sequência, o Sr. Diretor-Presidente explicou aos presentes que, por força das mudanças 
ocorridas no novo Código Civil Brasileiro, o Estala to da ACACA tinha de se adequar à essa nova 
realidade, e listou os Artigos do Estatuto que deveriam ser alterados, total ou parcialmente, 
lendo-os integralmente. Na sequência, falou da necessidade de se mudar o atual endereço da sede 
da ACACA para o lote de terras situado na Rua Dr. Julio Taumaturgo Lobo s/n° Centro, na Vila 
do Novo Ceu, no Distrito de Murutinga, nesta cidade de Autazes, tendo em vista que a Prefeitura 
Municipal de Autazes tinha doado este lote de terras para a ACACA e expedido o respectivo Titulo 
Definitivo. Em seguida, pediu ao Sr. Diretor-Secretário que lesse os Artigos do Estatuto já com as 
alterações propostas e que, se a Assembléia deliberasse aprová-las, passariam a ficar da seguinte 
forma: " Artigo 3 - São os seguintes os fins da ACACA: a) Projetar e executar programas/projetos 
que visam assegurar o pleno desenvolvimento e. o bem estar de crianças, adolescentes, jovens e 
adultos; b) Servir de órgão de artiadação e/ou de apoio com outras entidades públicas ou 
privadas que defendam a causa da criança, do adolescente, do jovpn e do adidto; c) Instalar, 
explorar e/ou executar serviço de radiodifusão sonora comunitária, com finalidade educacional, 
artística, cultural e informativa, respeitando os valores éticos e sociais da pessoa e da família em 
beneficio do desenvolvimento geral da comunidade de Autazes, mediante concessão, permissão ou 
autorização que lhe for outorgada por ato do poder público competente para a exploração dos 
serviços de radiodifusão sonora comunitária, exploração esta sujeito e de acordo com a legislação 
especifica. Artigo 5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Serão admitidos como sócios, em mi mero ilimitado, todas as pessoas no gozo 
de seus direitos civis, assim como as instituições públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras, 
pessoas jurídicas sem fins lucrativos e com sede no município sede da ACACA, que se 
comprometerem a contribuir para a realização dos seus objetivos. Parágrafo Único - os sócios 
não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações sociais da ACACA. Artigo 6-0 
Quadro Social da ACACA é constituído pelas seguintes categorias de Sócios: a) Contribuintes -
são aqueles que colaboram com a ACACA por contribuição mensal financeira; b) Beneméritos -
são aqueles que, a juízo da Diretoria Executiva, prestam ou prestaram relevantes serviços à 
ACACA. c) Especiais - são aqueles que não colaboram com a ACACA com nenhum valor mensal. 
d)_ Fundadores - são aqueles que participaram da primeira Assembléia Gerai que criou a ACACA. 
Parágrafo Primeiro os pais cujos filhos estejam 
matriculados nos programas ou projetos da ACACA, ou seus responsáveis, podem ser 
considerados Sócios Especiais. Parágrafo Segundo - Os sócios Especiais e os Beneméritos são 
sujeitos aos mesmos direitos dos sócios Contribuintes e os sócios Beneméritos, digo, Fundadores 
aos mesmos direitos e deveres. Artigo 10 - São órgãos da ACACA: 1) Assembléia Geral; 
2)Conselho Fiscal; 3)Diretoria Executiva. Parágrafo Primeiro Os membros do Conselho 
Fiscal e os da Diretoria Executiva deverão ser sócios da ACACA há pelo menos cento e oitenta 
(ISO) dias, brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, quites com suas obrigações 
sociais e maiores de idade. Parágrafo Segundo - O exercício das funções do Conselho Fiscal e da 
Diretoria Exeadiva não pode ser remunerado a qualquer título, sendo vedada a 
distribuição de bonificações, eventuais sobras de receita ou outras vantagens a dirigentes, 
mantenedores ou sócios, sob qualquer denominação, forma ou pretexto. Artigo 13 - A Assembléia 
Geral Ordinária compete especialmente: a) Eleger o Diretor-Presidente da ACACA e sua Chapa 
constituída de um Vice Presidente, um Secretário e um TesoiirelrõTbJ Aprovar o Relatório de 
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Atividades e as Contas da Diretoria Executiva. Parágrafo Único - A convocação dos%f%ão$^-
defibet ativos far-se-á tia forma do estatuto, garantido a 1/5 (um quinto) dos associados o dí/^/WM 
promovê-la. Artigo 15 - A Assembléia Geral Extraordinária será convocada pela Dirèjofia 
Executiva ou por no mínimo metade mais um dos Sócios em dia com suas obrigações sociais, para 
deliberar sobre: a) Proposta de reforma ou alteração do Estatuto Social, b) Assunto especial, 
determinado na sua convocação, c) Destituir os Administradores após seguidas todas as normas 
estatutárias e licenciá-los quando for o caso por um período máximo de 90 (noventa) dias 
corridos, salvo nos casos de tratamento de saúde comprovado por atestado médico. Parágrafo 
Primeiro No caso de proposta de reforma ou alteração do Estatuto Social diretamente 
relacionada com a instalação e exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora Comunitária 
outorgada à ACACA, será necessário a prévia autorização do poder concedente. Parágr So 
Segundo - Para as deliberações a que se referem cts alíneas "a" e "c" deste artigo é exigido 
deliberação da assembléia especialmente convocada para esse fim, cujo quorum será o 
estabelecido no estatuto, bem como os critérios de eleição dos administradores. Artigo 20 - O 
Vice-Presidente, o Secretário e o Tesoureiro fazem parte da Chapa encabeçada pelo Presidente 
eleito, são de sua livre escolha e são eleitos juntamente com ele. Parágrafo Primeiro - O Vice-
Presidente; o Secrelário e o Tesoureiro são empossados em seus respectivos cargos pelo Presidente 
eleito logo após sua eleição. Parágrafo Segundo - Todos os membros da Diretoria Executiva 
devem ser sócios da ACACA há pelo menos cento e oitenta (180) dias e estarem quites com suas 
obrigações sociais. Artigo 23 - Ao Presidente compete: a) Coordenar as atividades da Diretoria 
Executiva e presidir as reuniões, exercendo o voto de desempate, h) Representar a ACACA, ativa e 
passivamente, em juízo ou fora dele, perante as entidades de direito público e privado, nacionais e 
internacionais, com as quais se relacionar; c) Convocar a Assembléia Geral, Ordinária ou 
Extraordinária, e a Diretoria Executiva para as respectivas reuniões; d) Apresentar à Assembléia 
Geral, ao fim de cada ano e ao término do mandato, o Relatório Anual da Diretoria sobre as 
atividades da ACACA. e) Dirigir  a ACACA atendendo à perfeita consecução de seus fins, podendo 
delegar, parcialmente, suas atribuições. f) Zelar pelo conhecimento e utilização dos 
Regulamentos, Regimentos e Instituições em vigência, pelos Diretores e funcionários da ACACA. 
g) Cumprir e fazer cumprir as prescrições deste Estatuto bem como as diretrizes estabelecidas no 
Regimento Interno da ACACA. h) Instituir um Conselho Comunitário e um Coordenador para o 
Serviço de Radiodifusão Sonora Comunitária outorgado à ACACA, nos termos da legislação em 
vigor. i) Nomear e destituir o Coordenador do Serviço de Radiodifusão Sonora Comunitária 
outorgado à ACACA. j) Ter sob guarda e responsabilidade os valores da ACACA. " Encerrada a 
leitura, o Sr. Presidente retomou a palavra e facultou-a a quem dela quisesse fazer uso para tirar 
eventuais dúvidas ou fazer sugestões. Como ninguém se manifestou, colocou em deliberação por 
parte da Assembléia, uma a uma, as alterações propostas dizendo que se a deliberação fosse 
positiva a mesma poderia ser feita através de uma salva de palmas e que se a deliberação fosse 
negativa poderia ser manifestada através do silêncio. Como os presentes deliberaram aprovar 
todas as alterações propostas, o Sr. Presidente deu como alterados os artigos propostos do 
Estatuto da ACACA. Em seguida pediu que a Assembléia se manifestasse com uma salva de palmas 
se deliberasse mudar o atual endereço da sede da ACACA para a Rua Dr. Julio Taumaturgo Lobo 
s/n°. Centro, Vila do Novo Céu, Distrito de Murutingá, nesta cidade de Autazes, e com o silêncio 
caso contrário. Com uma calorosa salva de palmas a Assembléia deliberou pela mudança dp 
endereço. Mais uma vez o Sr. Presidente facultou a palavra a quem dela quisesse fazer uso, e 
como ninguém se manifestou, novamente o Presidente agradeceu a presença e participação de 
todos, parabenizou a Assembléia pelas deliberações tomadas, e deliberou a lavratura desta Ata 
que, após escrita, foi lida por mim, Secretário, e aprovada pela Assembléia através de uma 
calorosa salva de palmas, quando então o Sr. Presidente deu por encerrada a Assembléia Geral 
Extraordinária convocada para promover alterações em alguns artigos do Estatuto Social da 
ACACA e a mudança de endereço de sua sede. Autazes-AM, 29 de maio de 2013. aa) Theodoro 
Theomar de Assumpção Presidente: Jésio Ramos Figueiredo Secretário. 
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REGISTRO DF. TÍTULOSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA E DOCUMENTOSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA E CIVIL OAS PESSOAS 
JURÍDICAS ÜA COMARCA 9? «AZES/AMAZONAS 

CNPJ/MF: 63.659.320/0001-78 
faia Mar. Castelo Branco, n° 10 • Centre - fone/Fax: (92; 3317-1648 e 
2317-2206 • CÉF 69240000 • E-mail: c§i4en0SÍt3Íês@anail.corii 

' Apresentado hoje para registro a agoniado sob o numero de 
OKimt£Úl~<to Pmtocciofy n^...&Á^REGISJffiffisÕE^ 
onúmprod^rdem, 
de..k&fkOM.... 

Autazes/AM.J. 

.no uvro. 

Oficial 

<d920„ VlMor* 
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14/06/13 Nada Consta - ASSOCIAÇÃO CASA DE APOIO A CRIANÇA pdf 

CERTIDÃ O NEGATIV A DE DÉBITO S DE RECEITA S ADMINISTRADA S PEL A 
ANATE L 

N o m e : A S S O C I A Ç Ã O C A S A D E A P O I O A C R I A N Ç A E A O A D O L E S C E N T E 

C N P J : 02 .554 .702 /0001-42 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela 

Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar  quaisquer  dívidas de responsabilidade do contribuint e acima que 

vicrcma ser  apuradas. 

lista certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuint e no âmbito desta agência, não constituindo, por 

conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativ a da União, adrrinistrado s pela Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional. 

Emitid a ia 15:34:54 do dia 13/06/2013 (hora c data dc Brasília). 

Válida ate 13/07/2013. 

Certidão expedida gratuitamente. 

https://mail-attachrnent.googleuserc^ 1&zv¥&saduie=AG9B_P-_E»*rR.. 1/2 
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•g F I SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 6Q % 

I m p r i m i r V o l t a r 

rraps://mail-attachnierCgoogleusercort 2/2 
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Comi,/,, 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃ O DE ANTECEDENTE S CRIMINAI S 

N°16204722013 

O Departamento de P o l i c i a F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, N Ã O CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de THEODORO*THEOMAR*DE*ASSUMPÇÃO, 
nacionalidade brasileira, filho(a) de THEODORO VAZ E ABREU DE A S S U M P Ç Ã O e 
MARCIONÍLIA LIMA ASSUMPÇÃO, nascido(a) aos 12/01/1940, natural de MANAUS/AM, 
Documento de identificação 1.486.188 IFP/RJ/RJ, CPF 228.119.747-68. 

Observações: 

1) Certidão e x p e d i d a g r a t u i t a m e n t e p o r m e i o dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I n t e r n e t e m c o n f o r m i d a d e c o m a Instrução N o r m a t i v a n° 0 0 5 / 2 0 0 8 -

D G 7 D P F ; 

2 ) Es ta certidão f o i e x p e d i d a c o m base nos dados i n f o r m a d o s e s o m e n t e será válida c o m a apresentação d e d o c u m e n t o 

de identificação p a r a confirmação dos dados ; 

3 ) A a u t e n t i c i d a d e desta certidão D E V E R A ser c o n f i r m a d a na página d o D e p a r t a m e n t o de Polícia F e d e r a l , n o endereço 

( h t t p : / / w w w . d p f . g o v . b r ) 

4 ) Para e v i t a r incorreções n o n o m e d o t i t u l a r , os espaços foram substituídos p o r aster iscos ( * ) ; 

5 ) V e r i f i q u e , antes de apresentar o u ace i ta r esta certidão, se os n o m e s f o r a m i n f o r m a d o s c o r r e t a m e n t e e se há apenas u m 

aster isco ent re cada n o m e o u s o b r e n o m e d o t i t u l a r ; 

6 ) Esta certidão é válida p o r 9 0 d ias . 

Brasília-DF, 11:35 de 2 0 / 0 5 / 2 0 1 3 
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3 1 / 0 5 / 2 0 1 3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 002076234 

P O D E R J U D I C I Á R I O 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

Comarca de Manaus 

G l 
o i 

3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RubfrCi. 

C E R T I D Ã O DE D I S T R I B U I Ç Ã O 

CRIMINAL 

CERTIDÃO N°: 002076234 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

Pesquisando os registros de distribuição de feitos na Comarca de Manaus, no 
sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas anteriores a data de 
30/05/2013, Certifico NADA CONSTAR em nome de: 

THEOOORO THEOMAR DE ASSUMPÇÃO, fi lho de Theodoro Vaz e Abreu de 
Assumpção e Marcionília Lima Assumpção, nascido aos 12/01/1940, vinculado ao RG: 
1486188 IFP/RJ CPF' 228 119 747-68 ********************************************************* 

Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

Manaus, sexta-feira, 31 de maio de 2013. 

PEDIDO N°: 
I I 

002076234 
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P C A M 
G O V E R N O DO ESTADO 

POLICIA CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS 
3 9 ° D I S T R I T O I N T E G R A D O D E P O L Í C I A - A U T A Z E S / A M  r - •  

G o m t / A , 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE D I S T R I B U I Ç Ã O C R I M I N A g 

ANTECEDENTES C R I M I N A I S - N g . 0 1 0 / 2 0 1 3 ^ 
o , „ ~ 2 r S —zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V) 

Rutxica 

C o n s i d e r a n d o a L e i n 9 6 . 9 0 0 , d e 1 4 / 0 4 / 1 9 8 1 e a r e q u e r i m e n t o v e r b a l d a 

p a r t e i n t e r e s s a d a , C e r t i f i c o q u e n e s t e 392 D i s t r i t o I n t e g r a d o d e 

P o l í c i a , d a n d o b u s c a n o s p r o c e s s o s f i n d o s e e m a n d a m e n t o , a t é a 

p r e s e n t e d a t a , N A D A C O N S T A e m d e s f a v o r d e : T H E O D O R O T H E O M A R D E 

A S S U M P Ç Ã O , b r a s i l e i r o , c o m 7 3 a n o s d e i d a d e , n a s c i d o n o d i a 

1 2 / 0 1 / 1 9 4 0 , p o r t a d o r d o R G : 1 4 8 6 1 8 8 - I F R / R J , C P FzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m  2 2 8 1 1 9 7 4 7 - 6 8 , 

n a t u r a l d e M a n a u s / A M , s o l t e i r o , a g r i c u l t o r a p o s e n t a d o , f i l h o d e 

T h e o d o r o V a z A b r e u d e A s s u m p ç ã o e M a r c i o n i l i a L i m a d e A s s u m p ç ã o , 

r e s i d e n t e n e s t a c i d a d e n a r u a D o s e S a m p a i o , s / N 9 b a i r r o d e S a n t a 

L u z i a . 

G a b i n e t e d o D e l e g a d o d e P o l í c i a C i v i l T i t u l a r d o 3 9 9 D I P , e m 

A u t a z e s / A M , 2 7 d e m a i o d e 2 0 1 3 . 

M a t r i c u l a : 2 1 2 . 3 4 0 - 1 - A 

O b s : E S T E D O C U M E N T O É D E V A L O R T R A N S I T Ó R I O P O R 0 6 ( S E I S ) M E S E S , a c o n t a r d a 

d a t a d a e m i s s ã o . 

Estrada AZ1, s/n" - CIDADE DE AUTAZES 
Fone:(092) 33171749 
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"Sff 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO AMAZONAS % 
JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA SERVENTIA E ESCRIVANIAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m/k 

CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE AUTAZES 
Fórum: Dr. ARISTÓFANES BEZERRA DE CASTRO 

CNPJ/MF n" 63.659.320/0001-78 
Escrivão:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA LourivalLopes Brito 

Escreventes: Francisca das Chagas Pierre de Brito 
Aristóteles de Queiroz Pierre Neto 

Rua Mal. Castelo Branco, 10, Centro, Fone/Fax: (92) 3317-1648 - CEP. 69.240-000 
cartorio.autazes(S)//amJus.br 

CERTIDÃ O DE ANTECEDENTE S CRIMINAI S 

LOURIVA L LOPES BRITO , Escrivão do Judicial e Anexos da 

Comarca de Autazes, Estado do Amazonas, República Federativa do Brasil etc. 

CERTIF IC O em virtude de atribuições que por lei me são conferidas e a 

requerimento verbal de parte interessada e para os devidos fins que dando busca no 

SISTEMA G E R E N C I A D O R DE PROCESSOS - SISPRO do Tribunal de Justiça do 

Estado do Amazonas, nesta Serventia, bem como nos papeis findos e em andamento, 

principalmente do Ramo Cr iminal , verifiquei a INEXISTÊNCIA de Registro de 

qualquer incidente penal contra a pessoa de T H E O D O R O T H E O M A R DE 

ASSUMPÇÃO, brasileiro, natural de Manaus/AM, solteiro, agricultor aposentado, 

portador da Cédula de Identidade RG n° 1.486.188-IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o n° 

228 119 747 68, residente e domiciliado nesta cidade naRua-José. Sampaio, s/n° bairro 

de Santa Luzia. í J 

O referido é verdade e dou fé. / \ / 

Isento de selo 
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27105/13 Certidão de quitação eleitoral — Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas 

G o r r w ^ 

9SL 

• ° F ! 3 . 

S Rubrica 
6 4 % A — » 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o 
que dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com 
a Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: THE O DO RO THEOMAR DE ASSUMPÇÃO 

Inscrição: 0 0 2 7 6 9 9 6 2 2 4 0 Zona: 35 Seção: 16 

Município: 2070 - AUTAZES UF: AM 

Data de Nascimento: 12/01/1950 Domiciliado desde: 18/09/1986 

Filiação: MARCIONILIA ASSUMPÇÃO 

THEODORO VAZ E ABREU DE ASSUMPÇÃO 

Certidão emitida às 16:36 de 27/05 /2013 

R e s . - T S E n ° 2 1 . 8 2 3 / 2 0 0 4 : 

"O c o n c e i t o d e quitação e l e i t o r a l reúne a p l e n i t u d e d o g o z o d o s d i r e i t o s políticos, o r e g u l a r exercício 
d o v o t o , s a l v o q u a n d o f a c u l t a t i v o , o a t e n d i m e n t o a convocações d a Justiça E l e i t o r a l p a r a a u x i l i a r o s 
t r a b a l h o s r e l a t i v o s a o p l e i t o , a inexistência d e m u l t a s a p l i c a d a s , e m caráter d e f i n i t i v o , p e l a Justiça 
e l e i t o r a l e não r e m i t i d a s , e x c e t u a d a s a s a n i s t i a s l e g a i s , e a r e g u l a r prestação d e c o n t a s d e 
c a m p a n h a e l e i t o r a l , q u a n d o s e t r a t a r d e c a n d i d a t o s . " 
A p l e n i t u d e d o g o z o d e d i r e i t o s políticos d e c o r r e d a inocorrência d e p e r d a d e n a c i o n a l i d a d e ; 
c a n c e l a m e n t o d e naturalização p o r sentença t r a n s i t a d a e m j u l g a d o ; interdição p o r i n c a p a c i d a d e c i v i l 
a b s o l u t a ; condenação c r i m i n a l t r a n s i t a d a e m j u l g a d o , e n q u a n t o d u r a r e m s e u s e f e i t o s ; r e c u s a d e 
c u m p r i r obrigação a t o d o s i m p o s t a o u prestação a l t e r n a t i v a ; condenação p o r i m p r o b i d a d e 
a d m i n i s t r a t i v a ; conscrição; i n e l e g i b i l i d a d e ; e opção, e m P o r t u g a l , p e l o e s t a t u t o d a i g u a l d a d e . 

Esta certidão d e quitação e l e i t o r a l é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet , no 
endereço: h t t p : / / w w w . t s e . j u s . b r . por meio do código 

OZSX.G /CS . E60A. RSR3 

* O l i t e r a l 0 n o código d e validação representa o número 0 ( z e r o ) . 

\ w v w . t r e - a r a j u s . b r / e l e i t o r / c e r ò d o e ^  ̂ 1/2 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO D A JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃ O DE ANTECEDENTE S CRIMINAI S 

N°17272832013 

O D e p a r t a m e n t o d e P o l í c i a F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO C O N S T A 
registro de antecedentes criminais em nome de A R O L D O * P I N H E I R O * C R U Z , nacionalidade 
brasileiro, f i lho(a) de E M A N U E L C A V A L C A N T E CRUZ e LEONOR PINHEIRO CRUZ, 
nascido(a) aos 27/05/1974, natural de A U T A Z E S / A M , Documento de identificação 1019561-0 
SSP/AM, CPF 476.218.502-72. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da I n t e r n e t em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 9:22 de 24/05/2013 
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24/05/2013 002068793 

P O D E R J U D I C I Á R I O 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

Comarca de Manaus 

Como/,, 

C E R T I D Ã O DE D I S T R I B U I Ç Ã O 

CRIMINAL 

CERTIDÃO N°: 002068793 FOLHA: 11I 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

Pesquisando os registros de distribuição de feitos na Comarca de Manaus, no 
sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas anteriores a data de 
23/05/2013, Certifico NADA CONSTAR em nome de: 

AROLDO PINHEIRO CRUZ, f i lho de EMANUEL CAVALCANTE CRUZ e LEONOR 
PINHEIRO CRUZ^ nascido aos 27/06/1974, vinculado ao RG: 1019561-0, CPF: 
476.218.502-72. 

Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

Manaus, sexta-feira, 24 de maio de 2013. 

PEDIDO N 
002068793 

o . 

I 
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.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da I a Região Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1" Região 
Seção Judiciária do Estado do Amazonas 

Certidã o de Distribuiçã o 
Açõe s e Execuçõe s Cíveis . Criminai s e JEF N° 82349 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que c o n t r a : 

AROLDO PINHEIRO CRUZ, ou vinculado ao CPF: 4 7 6 . 2 1 8 . 5 0 2 - 7 2 , 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de I a Instância, Seção Judiciária 

do Estado do Amazonas. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da I n t e r n e t ; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Amazonas ( w w w . j f a m . j u s . b r ) , pelo prazo de até 

3(três) meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado do Amazonas, com banco(s) de dados atualizado(s) 

em: 

Subseção Judiciária de Tabatinga (AM) = Tabatinga/AM; 

Subseção Judiciária de Tefé (AM) = Tefé/AM; 

Manaus/AM, 08h06, 24/05/2013. 

E n d e r e ç o : A v . A n d r é A r a ú j o , 2 5 - A l e i x o , C E P : 6 9 0 6 0 - 0 0 0 , M a n a u s - A M . 

F o n e : ( 9 2 ) 3 2 1 4 - 9 1 0 4 . e - M a i l : n u c j u @ a m . t r f l . g o v . b r 

http://wvvrw.trfl jus.brá 24/05/2013 
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24/05/2013zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 002068790 

P O D E R J U D I C I Á R I O 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

Comarca de Manaus 

.2 Rs 
•̂ Rubrica. 

\ 

\  
co-ar 

C E R T I D Ã O DE D I S T R I B U I Ç Ã O 

CÍVEL (EXCETO PROCESSOS DE FAMÍLIA) 

CERTIDÃO N°: 002068790 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do Tribunal de Justiça. 

Pesquisando os registros de distribuição de feitos na Comarca de Manaus, no 
sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no período de 20 
anos anteriores a data de 23/05/2013, Certifico NADA CONSTAR em nome de: 

AROLDO PINHEIRO CRUZ, vinculado ao RG: 1019561-0, CPF: 476.218.502-72. ********** 

Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

Manaus, sexta-feira, 24 de maio de 2013. 

002068790 
PEDIDO N°: 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

C e r t i f i c o q u e , d e a c o r d o c o m o s a s s e n t a m e n t o s d o C a d a s t r o E l e i t o r a l e c o m o q u e d i s p õ e a R e s . - T S E 

n ° 2 1 . 8 2 3 / 2 0 0 4 , o e l e i t o r a b a i x o q u a l i f i c a d o E S T Á Q U I T E c o m a J u s t i ç a E l e i t o r a l n a p r e s e n t e d a t a . 

E l e i t o r : A R O L D O P I N H E I R O C R U Z 

I n s c r i ç ã o : 0 1 4 7 6 9 8 5 2 2 9 1 Z o n a : 3 5 S e ç ã o : 2 8 

M u n i c í p i o : 2 0 7 0 - A U T A 2 E S U F : A M 

D a t a d e N a s c i m e n t o : 2 7 / 0 5 / 1 9 7 4 D o m i c i l i a d o d e s d e : 1 9 / 0 4 / 1 9 9 1 

F i l i a ç ã o : L E O N O R P I N H E I R O C R U Z 

E M A N U E L C A V A L C A N T E C R U Z 

C e r t i d ã o e m i t i d a à s 0 9 : 4 9 d e 2 4 / 0 5 / 2 0 1 3 

Res.-TSE n« 2 1 . 8 2 3 / 2 0 0 4 : 
"O conce i to de quitação e le i tora l reúne a p len i tude d o gozo dos d i re i tos políticos, o regu la r exercício d o v o t o , sa lvo quando f a c u l t a t i v o , o 
a t e n d i m e n t o a convocações da Justiça Eleitoral para aux i l ia r os t raba lhos re la t ivos a o p le i to , a inexistência d e m u l t a s apl icadas, e m caráter 
de f in i t i vo , pela Justiça e le i tora l e não remi t idas , excetuadas as an ist ias legais , e a regu la r prestação de c o n t a s d e c a m p a n h a e le i to ra l , q u a n d o se 
t r a t a r de cand idatos . " 
A p len i tude d o gozo de d i re i tos políticos decor re da inocorrênaa d e perda de nacional idade; cance lamento d e naturalização p o r sentença 
t rans i tada e m j u l g a d o ; Interdição p o r incapacidade c iv i l abso lu ta ; condenação c r im ina l t rans i tada e m Julgado, e n q u a n t o d u r a r e m seus e fe i tos ; 
recusa d e c u m p r i r obrigação a t o d o s imposta o u prestação a l t e r n a t i v a ; condenação p o r Improb idade a d m i n i s t r a t i v a ; conscrição; inelegib i l idade; 
e opção, e m Portugal , pe lo e s t a t u t o da Igualdade. 

E s t a c e r t i d ã o d e q u i t a ç ã o e l e i t o r a l é e x p e d i d a g r a t u i t a m e n t e . S u a a u t e n t i c i d a d e p o d e r á s e r c o n f i r m a d a n a 

p á g i n a d o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l n a I n t e r n e t , n o e n d e r e ç o : h t t p : / / w w w . t s e . i u s . b r . p o r m e l o d o c ó d i g o 

UraO.VSUU.FDQZ.7BID 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

Cr-
CO 

CERTIDÃ O DE ANTECEDENTE S CRIMINAI S 

N°16221932013 

O D e p a r t a m e n t o d e P o l í c i a F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO C O N S T A 
r e g i s t r o d e a n t e c e d e n t e s c r i m i n a i s e m n o m e d e 
K L E B E R * A U G U S T O * O L I V E I R A * C A V A L C A N T E , nacionalidade brasileira, f i lho(a) de 
AMÉRICO V A L E N T E C A V A L C A N T E e OSILDA O L I V E I R A C A V A L C A N E , nascido(a) aos 
01/08/1975, natural de M A N A U S , Documento de identificação 10816879 SSP, CPF 558.622.092-
04. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da I n t e r n e t em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular, 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 12:29 de 20/05/2013 
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P C A M 
G O V E R N O D O ESTADO POLICIA CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS 

3 9 ° D I S T R I T O I N T E G R A D O D E P O L Í C I A - A U T A Z E S / A M ^ C o m  ̂

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO CRIMINAL ̂ % 

ANTECEDENTES CRIMINAIS - NS. 012 / 2013 

C o n s i d e r a n d o a L e i n2 6 . 9 0 0 , d e 1 4 / 0 4 / 1 9 8 1 e a r e q u e r i m e n t o v e r b a l d a 

p a r t e i n t e r e s s a d a , C e r t i f i c o q u e n e s t e 392 D i s t r i t o I n t e g r a d o d e 

P o l í c i a , d a n d o b u s c a n o s p r o c e s s o s f i n d o s e e m a n d a m e n t o , a t é a 

p r e s e n t e d a t a , N A D A C O N S T A e m d e s f a v o r d e : K L E B E R A U G U S T O O L I V E I R A 

C A V A L C A N T E , b r a s i l e i r o , c o m 3 8 a n o s d e i d a d e , n a s c i d o n o d i a 

0 1 / 0 8 / 1 9 7 5 , p o r t a d o r d o R G : 1 0 8 1 6 8 7 - 9 C P F N2 5 5 8 . 6 2 2 . 0 9 2 - 0 4 , n a t u r a l d e 

M a n a u s / A M , c o n v i v e n t e , c o m e r c i a n t e , f i l h o d e A m é r i c o V a l e n t e C a v a l c a n t e 

e O s i l d a O l i v e i r a C a v a l c a n t e , r e s i d e n t e n e s t a c i d a d e n a r u a . d o 

E n g e l h o , N 9 . 5 5 1 b a i r r o d e C e n t r o . 

G a b i n e t e d o D e l e g a d o d e P o l í c i a C i v i l T i t u l a r d o 392 D I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAP , e m 

A u t a z e s / A M , 2 7 d e m a i o d e 2 0 1 3 . 

M a t r i c u l a : 2 1 2 . 3 4 0 - 1 - A 

O b s : E S T E D O C U M E N T O É D E V A L O R T R A N S I T Ó R I O P O R 0 6 ( S E I S ) M E S E S , a c o n t a r d a 

d a t a d a e m i s s ã o . 

Estrada AZ1, s/n° - CIDADE DE AUTAZES 
Fone: (092) 33171749 

AUTAZES - AM - CEP 69240000 
A J M I A Z O l i A S 

G O V E R N O D O E S T A D O 
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c G o m  ̂zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Vf t f 
•g Fis zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
~S Rubrica 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO AMAZONAS 
JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA SERVENTIA E ESCRIVANIA 1 

CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE AUTAZES 
Fórum: Dr. ARISTÓFANES BEZERRA DE CASTRO 

CNPJ/MF n° 63.659.320/0001-78 
Escrivão: LourivalLopes Brito 

Escreventes: Francisca das Chagas Pierre de Brito 
Aristóteles de Queiroz Pierre Neto 

Rua Mal. Castelo Branco, 10, Centro, Fone/Fax: (92) 3317-1648 - CEP. 69.240-000 

cartorioMutazes(3)jtjam.jus.br 

CERTIDÃ O DE ANTECEDENTE S CRIMINAI S 

LOURIVA L LOPES BRITO , Escrivão do Judicial e Anexos da 

Comarca de Autazes, Estado do Amazonas, República Federativa do Brasil etc. 

CERTIF IC O em virtude de atribuições que por lei me são conferidas e a 

requerimento verbal de parte interessada e para os devidos fins que dando busca no 

SISTEMA GERENCIADOR DE PROCESSOS - SISPRO do Tribunal de Justiça do 

Estado do Amazonas, nesta Serventia, bem como nos papeis findos e em andamento, 

principalmente do Ramo Cr iminal , verifiquei a INEXISTÊNCIA de Registro de 

qualquer incidente penal contra a pessoa de K L E B E R AUGUSTO O L I V E I R A 

C A V A L C A N T E , brasileiro, solteiro, comerciante, portador da Cédula de Identidade 

RG n.° 1.081.687-9-SSP/AM, inscrito no CPF/MF sob o n.° 558.622. 502 72, residente e 

domiciliada nesta cidade, à rua do Engenho, 164; centro 

O referido é verdade e dou fé. 

Autazes 

Isento de selo 
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23/05/13 Certidão de q uitação eleitoral — Tribunal Superior Eleitoral 

G o m o / ? / 

.9 F b . _ _ j b = ^ f t 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o 
que dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com 
a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: KLEBER AUGUSTO OLIVEIRA CAVALCANTE 

Inscrição: 0 1 4 7 7 0 7 1 2 2 7 5 Zona: 35 Seção: 30 

Município: 2070 - AUTAZES UF: AM 

Data de Nascimento: 01 /08/1975 Domiciliado desde: 05 /12 /1991 

Filiação: OSILDA OLIVEIRA CAVALCANTE 

AMÉRICO VALENTE CAVALCANTE 

Certidão emitida às 14:01 de 23/05 /2013 

R e s . - T S E n ° 2 1 . 8 2 3 / 2 0 0 4 : 
"O c o n c e i t o d e quitação e l e i t o r a l reúne a p l e n i t u d e d o g o z o d o s d i r e i t o s políticos, o r e g u l a r exercício 
d o v o t o , s a l v o q u a n d o f a c u l t a t i v o , o a t e n d i m e n t o a convocações d a Justiça E l e i t o r a l p a r a a u x i l i a r o s 
t r a b a l h o s r e l a t i v o s a o p l e i t o , a inexistência d e m u l t a s a p l i c a d a s , e m caráter d e f i n i t i v o , p e l a Justiça 
e l e i t o r a l e não r e m i t i d a s , e x c e t u a d a s a s a n i s t i a s l e g a i s , e a r e g u l a r prestação d e c o n t a s d e 
c a m p a n h a e l e i t o r a l , q u a n d o s e t r a t a r d e c a n d i d a t o s . " 
A p l e n i t u d e d o g o z o d e d i r e i t o s políticos d e c o r r e d a inocorrência d e p e r d a d e n a c i o n a l i d a d e ; 
c a n c e l a m e n t o d e naturalização p o r sentença t r a n s i t a d a e m j u l g a d o ; interdição p o r i n c a p a c i d a d e c iv i l 
a b s o l u t a ; condenação c r i m i n a l t r a n s i t a d a e m j u l g a d o , e n q u a n t o d u r a r e m s e u s e f e i t o s ; r e c u s a d e 
c u m p r i r obrigação a t o d o s i m p o s t a o u prestação a l t e r n a t i v a ; condenação p o r i m p r o b i d a d e 
a d m i n i s t r a t i v a ; conscrição; i n e l e g i b i l i d a d e ; e opção, e m P o r t u g a l , p e l o e s t a t u t o d a i g u a l d a d e . 

Esta certidão d e quitação e l e i t o r a l é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet , no 
endereço: h t t p : / / w w w . t s e . i u s . b r . por meio do código 

LHYT.0T8B. EAU F. F WXL 

* O l i t e r a l 0 n o código d e validação r e p r e s e n t a o número 0 ( z e r o ) . 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL % M ^ P 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃ O DE ANTECEDENTE S CRIMINAI S 

N°16219632013 

O D e p a r t a m e n t o d e P o l í c i a F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO C O N S T A 
registro de antecedentes criminais em nome de J E S I O * R A M O S * F I G U E I R E D O , nacionalidade 
bras i le i ra , f i l h o ( a ) de JOSUÉ SANTOS DE F I G U E I R E D O e E L I Z E B A R A M O S DE 
FIGUEIREDO, nascido(a) aos 13/05/1982, natural de I T A C O A T I A R A / A M , Documento de 
identificação 17924103 SSP/AM, CPF 758.045.572-20. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da I n t e r n e t em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 12:19 de 20/05/2013 
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0 3 / 0 6 / 2 0 1 3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 002078245 

P O D E R J U D I C I Á R I O 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

Comarca de Manaus 

C E R T I D Ã O DE D I S T R I B U I Ç Ã O 

CRIMINAL 

CERTIDÃO N°: 002078245 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

Pesquisando os registros de distribuição de feitos na Comarca de Manaus, no 
sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas anteriores a data de 
31/05/2013, Certifico NADA CONSTAR em nome de: 

JESIO RAMOS FIG UEIREDO, f i lho de Josué Santos de Figueiredo e Elizeba Ramos de 
Figueiredo, nascido aos 13/05/1982, vinculado ao RG: 17924103 SSP/AM, CPF: 
758.045.572-20. "««»«««»*»""««»'««»«*«««»«"""««^^ 

Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

Manaus, segunda-feira, 3 de junho de 2013. 

PEDIDO N c 

I I 

002078245 
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P O L Í C I A C I V I L D O E S T A D O D O A M A Z O N A S 

3 9 ° D I S T R I T O I N T E G R A D O D E P O L Í C I A - A U T A Z E S / A M 

P C A M 
A M A Z O N A S 

G O V E R N O DO ESTADO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO CRIMINAIS 

ANTECEDENTES CRIMINAIS - N°. 011 / 2013 * 

Considerando a Lei n°- 6.900, de 14/04/1981 e a requerimento verbal da 

parte interessada, C e r t i f i c o que neste 39^ D i s t r i t o Integrado de 

Policia, dando busca nos processos findos e em andamento, até a 

presente data, NADA CONSTA em desfavor de: JESIO RAMOS FIGUEIREDO, 

br a s i l e i r o , com 31 anos de idade, nascido no dia 13/05/1982, portador 

do RG: 1792410-3 CPF Ns 758.045.572-20, natural de Itacoatiara/AM, 

convivente, guarda municipal, f i l h o de Josué Santos de Figueiredo e 

Elizeba Ramos de Figueiredo, residente nesta cidade na rua. Matias 

Ferreira Lima , s/N9 bairro de Cidade Nova. 

Gabinete do Delegado de Polícia C i v i l T i t u l a r do 39^ DIP, em 
Autazes/AM, 27 de maio de 2013. 

/ RQ0RIG0̂ SQkTZA BARRETO 
Delegado de Policia C i v i l 
Matricula: 212.340-1-A 

Obs: ESTE DOCUMENTO É DE VALOR TRANSITÓRIO POR 06 (SEIS) MESES, a contar da 
data da emissão. 

Estrada AZ1, s/n° - CIDADE DE AUTAZES 
Fone: (092) 33171749 

AUTAZES - AM - CEP 69240000 G O V E R N O D O E S T A D O 
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P O D E R J U D I C I Á R I O D O E S T A D O D O A M A Z O N A S 

J U Í Z O D E D I R E I T O D A Ú N I C A S E R V E N T I A E E S C R I V A N I A 

C Í V E L E C R I M I N A L D A C O M A R C A D E A U T A Z E S 

F ó r u m : D r . A R I S T Ó F A N E S B E Z E R R A D E C A S T R O 

C N P J / M F n " 6 3 . 6 5 9 . 3 2 0 / 0 0 0 1 - 7 8 

Escrivão:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA LourivalLopes Brito 
E s c r e v e n t e s : Francisca das Chagas Pierre de Brito 

Aristóteles de Queiroz Pierre Neto 
R u a M a l . C a s t e l o B r a n c o , 10, C e n t r o , F o n e / F a x : ( 9 2 ) 3 3 1 7 - 1 6 4 8 - C E P . 69 .240 -

cartorio.autazes(a)Jiam. jus, br 

•°Fte.„ ^ 

000 

CERTIDÃ O DE ANTECEDENTE S CRIMINAI S 

LOURIVA L LOPES BRITO , Escrivão do Judicial e Anexos da 

Comarca de Autazes, Estado do Amazonas, República Federativa do Brasil etc. 

CERTIF IC O em virtude de atribuições que por lei me são conferidas e a 

requerimento verbal de parte interessada e para os devidos fins que dando busca no 

S ISTEMA G E R E N C I A D O R DE PROCESSOS - SISPRO do Tribunal de Justiça do 

Estado do Amazonas, nesta Serventia, bem como nos papeis findos e em andamento, 

principalmente do Ramo Cr imina l , verifiquei a INEXISTÊNCIA de Registro de 

qualquer incidente penal contra a pessoa de JESIO R A M O S F IGUEIREDO, 

brasileiro, solteiro, comerciante, portador da Cédula de Identidade RG n.° 1.792.410-3-

SSP/AM, inscrito no CPF/MF sob o n.° 758 045 572 20, residente e domiciliada nesta 

cidade, à Rua Matias Ferreira Lima, s/n°, bairro de SantaHCuzía! 

O referido é verdade e dou fé. \ / 
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2 4 / 0 5 / 1 3 Certidão de quitação eletoralzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA — Tribunal Superior Eleitoral 

Mjp * do ate I Pagina noa l | Conteúd o pnnopa l | Porta i JE Pesquisar . 

Englis h 

EleitorEleiçõesPart idosJur isprudênciaLegislaçãoTransparêncJalnst i tucional 

ibthdade s DQ 

Acompanhamento processualePush | Diário da Justiça Eletrônico | I n t e i r o teor de decisões I Pesquisa de Jurisprudência | Petição eletrônica | Sessões de J u l g a m e n t o s ' 

5> 

ELEITOR 

C a r t a d e serviços 

Cert idões 

Composição partidária 

C r i m e s e l e i t o r a i s 

Filiação partidária 

N e g a t i v a d e a l i s t a m e n t o 

Quitação e l e i t o r a l 

D i s q u e - E l e i t o r 

E l e i t o r n o e x t e r i o r 

Representações no e x t e r i o r 

Serviços e l e i t o r a i s 

Glossário E l e i t o r a l 

J u s t i f i c a t i v a e l e i t o r a l 

Mesár io 

Pré -a tend imento 

e l e i t o r a l 

estituiçao d e m u l t a s 

Situação e l e i t o r a l 

C o n s u l t a p o r n o m e 

C o n s u l t a p o r t i t u l o 

T i t u l o e l o c a l d e votação 

C o n s u l t a p o r n o m e 

C o n s u l t a p o r t i t u l o 

Z o n a s e l e i t o r a i s 

Certidão d e quitação e l e i t o r a l 

ixlsr ê A Certidão de Quitação Eleitoral dest ina-se a a t e s t a r , conforme disciplinado peto 5 7" do ar t . 11 da l e i n° 9.504. de 1997, a existência/ inexisfénc ia de 

r e g i s t r o no histórico da inscrição (t i tuto) do interessado no cadast ro e le i tora l de restrição no que se r e f e r e á plenitude do gozo dos d i re i tos políticos, 

ao regular exercício do v o t o . ao atendimento a convocações da Justiça Ele i tora l para auxiliar os t r a b a t i o s relat ivos ao p le i to , á inexistência de m u l a s 

aplicadas, em caráter de f in i t i vo , pela Justiça Eleitor a l e não remit idas , e á apresentação de contas de campanha e l e i t o r a l 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe 
a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na 
presente data. 

Eleitor: JESIO RAMOS FIGUEIREDO 

Inscrição: 018916452275 Zona: 35 Seção: 38 

Município: 2070 - AUTAZES UF: AM 

Data de Nascimento: 13/05/1982 Domiciliado desde: 05/07/1999 

Filiação: ELIZEBA RAMOS DE FIGUEIREDO 

JOSUÉ SANTOS DE FIGUEIREDO 

Certidão emitida às 13:43 de 24/05/2013 

Res . -TSE n° 2 1 . 8 2 3 / 2 0 0 4 : 
"O conce i to de ouitacâo e l e i t o r a l reúne a o l e n i t u d e do o o z o d o s d i r e i t o s políticos, o r e a u l a r exercício d o v o t o . s a l v o 

Assunto s re lacionado s 

Certidõe s 

Disque-Eleito r 

Serviços eleitorais no e x t e r i o r 

Eleitor no e x t e r i o r 

ELEITOR ELEIÇÕES PARTIDOS JURISPRUDÊNCIA LEGISLAÇÃO TRANSPARÊNCIA I N S T I T U C I O N A L 

Carta de serviços Biometria e urna eletrônica Contas partidárias Informativo TSE Código Eleitoral Anotado e Compras Biblioteca 

Certidões Contas eleitorais Fibacio partidária Inteiro teor 
Legislação Complementar 

Contratos Catalogo de publicações 

Disque-Eleitor Eleições 2014 Fundo partidário Julgados Históricos 
Constituição Federal 

Estatística processual Concurso público 

Eleitor no exterior Qeicoes 2012 Partidos políticos Jurisprudência por assunto 
Diários oficiais - StnTSE 

Execução orçamentária e Conheça o TSE 

Glossário Eleitoral Eleições anteriores Propaganda partidária Pesquisa 
Legislação eleitor al em áudio financeira 

Corregedoria Geral Eleitoral 

Justificativa eleitoral Ek-Koes suplementares Prazos de 
Pesquisa á legislação eleitoral Gestão fiscal 

Escota Judiciária Eleitoral 

Mesário Estatísticas 
desincompatibibzacào Pesquisa par e-mail Governança corporativa 

Justiça eleitorat 

Pr e- atendi mento eleitoral Plebiscitos e referendos 
Publicações Provimentos CGE Licitações 

Memória e cultura 

Restituição de multas Repositório de dados 
Regimento interno Relatórios CNJ 

Ministros 

vwvw.tsejus. br/eleitor /cerucxx«/certidao-cte-q l i tacão-eleitor ai 1 /2 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

• S R u D r t ca 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIAÇÃO CASA DE APOIO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
CNPJ: 02.554.702/0001^2 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://vvviw.receita.fazenda.gov.br> ou <http://wvvw.pgth.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 10:42:13 do dia 20/02/2013 <hora e data de BrasBia>. 
Válida até 19/08/2013. 
Código de controle da certidão: 0087.7690.D3AF.37DE 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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14/06/13 Certidão Negativa 

Governo do Estado do Amazonas 
Secretaria de Estado da Fazenda 
Secretaria Executiva da Receita 
Departamento de Arrecadação 

Certidão N* Data e Hora 

13350870 
14/06/2013 
9:39:36 AM Hs 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j§> _ % 

Válida até 14/07/2013 

R A Z Ã O S O C I A L ASSOCIAÇÃO CASA DE APOIO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
E N D E R E Ç O Rua Jefferson Bragan" 123, Santa Luzia, Autazes-13 
C N P J 02.554.702/0001-42 
A T I V I D A D E Serviço Social 

Resguardando o direito da Fazenda Estadual de cobrar as dividas que venham a ser apuradas, certifico que 
de acordo com as buscas procedidas nos livros e registros existentes na Dívida Ativa do Estado do Amazonas, 

^respondentes aos últimos 05 (cinco) anos, não consta qualquer débito inscrito em nome do interessado acima 
identificado, até a presente data. Esta CERTIDÃO é a única emitida pela Secretaria de Fazenda, inclui todos os 
débitos inscritos ou não na Dívida Ativa do Estado. 

Para e f e i t o d e validação d e s t a certidão, c o n s u l t a r : h t t p : / / w w w . s e f a z . a m . g o v . b r 

Certidão emitida de acordo com a Resolução 04/99-Gsefaz 

onlire.sefaz.augcw.br/ceru r J a o ^ 
1/1 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0053765)         SEI 53000.056247/2011-16 / pg. 94

http://www.sefaz.am.gov.br
http://onlire.sefaz.augcw.br/ceru


O futuro I a começou,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .r-

PREFEITURA MUNICIPAL l i t A U I A £ t » 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃ O NEGATIV A DE DÉBITO S DE TRIBUTO S MUNICIPAIS ^ ^ . \ 
N° 003/2013zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ê ̂  - $ 

"2 Rubrica 

% w 
CNPJ: 02.554.702/0001-42 

NOME: ASSOCIAÇÃO CASA DE APOIO A CRIANÇA E A O ADOLESCENTE 
ENDEREÇO: RUA JEFFERSON SB^#F , l23 ^ T U T J l ^ 
BAIRRO O U D I S T R I T l ^ ^ T A E%ZIA í 
MUNICÍPIO: A U T A Z E S V í 
ESTADO: A M A Z O N A S 

CEP: 69.240-000 - - s i . ' ' ' ^ ; / & " ? i V . - L y \ 1 

CERTIFICO QUE ^REVEPtoO OS ARQUIVOS DESTA PREFE 
CONSTA A EXISTÊNCIA DE N E N H U M DÉBITO A T E A PRESÉN 
14/02/2013, E M N O M E DO CONTRIBUINTE ASSOCIAÇÃO CASA 
CRIANÇA E Á ^ À J X ) l Í g S C F J Í T E , E 6 J A N ^ O M E S M O 
TRIBUTOS E M OSÍfFORM IDADE COMA^EAJVKJNICIPAL pi3/99 

ESTA CERTIDÃO 
CONTRIBUINTE NO 

% 
V A L I D A D E : SO/Oó/^fil» 

, NÃO 
TRAITA DE 
APOIO A 
N T O DE 

52. 

Ai SITUAÇÃO DO 

LDEAÚTÀZES. 
/ 

M I T I D A 14/02/2013 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE TAO^ s3meVt5 Vj CONTRIBUINTE ACIMA 
MENCIONADO. 

Secretári o Municipa l de Finança s 

Rua Júli o Lobo , s/n° - Centro - Fone/Fax (92) 3317-1247 /1725 /1584 
E-mail: wvemo.autazeslofomaiLco m / ox>v̂ ĉ ô utazes @varhOO.corn.b r 

CNPJ 04.477.642/0001-37 - CEP 69240-000 
AUTAZES - AMAZONAS 
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14/06/13 Consulta à Certidão Negativa de Débito 

Vi* 

M I N I S T É R I O D A F A Z E N D A 

S e c r e t a r i a d a R e c e i t a F e d e r a l d o B ra s i l 

CERTIDÃO NEGATIV A 
DE DÉBITOS RELATIVO S ÀS CONTRBUIÇÕES PREVDENCIÂRIA S E ÀS DE TERCEIROS 

N° 000132013-03001702 
Nome: ASSOCIAÇÃO CASA DE APOIO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
CNPJ: 02.554.702/0001-42 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever  quaisquer  dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem 
a ser  apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ative da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente às contribuições providenciarias e às 
contribuições devidas, por  lei. a terceiros, inclusive ás inscritas em DAU. não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais 
inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB, 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade 
sociedade empresária simples; 
- baixa de firma  individual ou de empresário, conforme definido pelo art 931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de 
entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada â finalidade para a qual foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.toenda.oov.br>. 

ão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 20702/2013. 
Válida até 19/08/2013. 

wvvvv010.daiarxev.gcvbr/c\^ 
1/1 
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14/06/13 httpsy/vvvvw.! sifge.caixagov.br/EiTp-esa/Crf/Crf̂  

IMPRIMI R V O L T A R 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 0 2 5 5 4 7 0 2 / 0 0 0 1 - 4 2 

Razão Soc ia l : A S S O C I A Ç Ã O C A S A D E A P O I O A C R I A N Ç A E A O 

A D O L E S C E N T E 

N o m e F a n t a s i a : A C A C A 

Endereço: R U A M A L C A S T E L O B R A N C O S / N / C E N T R O / A U T A Z E S / A M 

/ 6 9 2 4 0 - 0 0 0 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certif ica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e /ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

V a l i d a d e : 06 /06/2013 a 05/07/2013 

Certificação Número: 2013060619172000152002 

Informação obtida em 14/06/2013, às 10:45:32. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w . c a i x a . g o v . b r 

h r t p s . / / ^ . s i f ^ 1 / 1 
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•Y? 
( A •A4,",zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -.'Je-. " . 

VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAALOA Ef.' rpoo Q TÇRRITORlO NACIONAL 
2 2 / 0 3 1 0 1 9 5 6 1 - 0 

A R O L D O P I N H E I R O C R U Z 

RATAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA D6 
EXPtDICAO 

3? 
E M A N U E L C A V A L C A N T E C R l f f Fte. ã 

L E O N O R P I N H E I R O C R U Z % f ^ - + f l f t 5 * 

2 \ V % / A U T A Z E £ ~ A M 

"""«ALIDADE • DATA Of: NASClMi 

j ' C A R T . A U T A Z E S ™ A M 

O A ? 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
fescr&Urit de Receita Federal 

C P F C A D A S T R O D E P E S S O A S F ÍS ICAS 

Nume 
'OLüfj PINHEIRO CRUZ 

V\ii> do i n a c r i i - c o 

4 7 6 2 1 8 5 0 2 - 7 2 

! I 

í 

P II IHN INI II U l i 

t ' # U do N a s c i m e n t o 

2 7 / 0 5 / 7 ^ , 

Este documento é o comprovante de Inscrição no CADASTRO DE 
PESSOAS FÍSICAS - CPF, vedlda * exigência por terceiras, salvo 
nos casos previstos na Legislação vigente. 

Assinatura 

ÇJzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAUJZ 

AROLDO PINHEIRO CRUZ 

VÁLIDO EM TODO 0 TERRITÓRIO NACIONAL 

E m i t i d o e m : 2 0 / 0 4 / 9 7 

o a n h i a E n e r g é t i c a d o A m a z o n a s 
SEQ . 358 

NOTA FISCAL FARJSA CON 

1 2 /2005 
\ ENERGIA IlIrílC A 4ttH ÚNIC 

- 0079925 

CLIENTE 

AR1LO0 P I N H E I R O C B 8 Z I 

DOCUMENTO 

4 7 6 2 1 8 5 0 2 7 2 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

LOCALIDADE 
A U T A Z E S 
CLASSE GT. FASE RESID B BI APRESENT. 

16/12/05 
BANCO 
000 

ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA 
k. MAL CASTELO BRANCO.38 CENTRO 
DEM.CTDA(KW) 

AGENCIA CONTA CORRENTE 
0000 

ENDEREÇO Df ENTREGA 

REFERÊNCIA 

mmm 
LEIT.ATUAL LEIT ANTERIOR 

17/11/05 17/10/05 

COR/SET/ROT/SEQ 
012-1201002900 

31 
PRÓXIMA LEIT. 
17/12/05 

N*DO POSTE 
A 9 99999 

MEDIDOR 
481130 

ESPEÇ. 
C0N 

CTE. 
1 

LEIT.ANTERI' R LEIT.ATUAL QTD.MEDIDA QTD.FATURADA F.P. PERDAS 
34277 34439 162 162 

LANÇAMENTOS 
IMPORTE DE CONSUMO 
ILUMINAÇÃO PUBLICA 
MULTA POR ATRASO 

'ALOR 
45,43 
3.09 
4.88 

HISTÓRICO DE CONSUMOIKWhl 
NOV/05 341 MAI/05 123 
OÜT/05 270 ABR/05 145 
SET/05 173 MAR/05 155 
AG0/05 177 FEV/05 162 
JUL/05 186 JAN/05 185 
JUN/05 131 DEZ/04 271 
BASE DE CALCULO 0.00 

ALÍQUOTA VALOR 

ICMS 0.00 0.00 
PIS 
COFINS 

CONSUMO TARIFA VALOR 
162 0.280473 45.43 

VALO"! DO CONSUMO 45.43 

AGÊNCIA DE ATENDIMENTO MENSAGENS 
Tensão Nominal - 220V Faixa Adequada • 200.23 à 228.80V 

UNIDADE CONSUMIDORA 

00637Ô74 

VENCIMENTO 

2 3 / 1 2 / 0 5 

VALOR A PAGARIRSJ 

5 3 , 4 0 

AUTENÇCAÇÃO MECÂNICA 
Úmero M$7/M04 • DE IR l/I E R/l Ef AI . AIE» N" 1001/011.1 '.10. Aut paro emíitoo de nota I Il a r /V 940 Data fenda  poio n«i«i4 g IVI i/íO0J 
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I" CARTEIRA DE IDENTIDADE 

. VALIDA EM TODO Q TERRITÓRIO NACIONAL 

!"g§™° 1081687-9 Ä o 24/03/2006 

AMÉRICO VALENTE CAVALCANTE FILIAÇÃO 

OSILDA OLIVEIRA CAVALCANTE 

«íAUS-AM 
ftATURAUDADE 

r̂ssõ̂ clí 

01/08/1975 
DATA DE NASaMENTO 

rU3Ç.S,£.5,75 FLS,63 

5A 

Eduardo A ~ 
0 , W1l1MM -B 

SINATORA DO Ó 
ASSIN 0 DIRETOR 

LEIN°7 116DE29/fJo783 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secreta, ia da Receita Federal 

Cadastro 
Número de Inscrição 

Nome 

Nascimento 
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l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ V ? ^ ^ M I N I S T É R I O D A F A Z E N D A 

I V Receita Federa! 

C P F 

758.045.572-20 
JESIO RAMOS FIGUEIREDO I 
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m s A m a z o n a s 
E n e r g i a 

A M A Z O N A S D I S T R I B . D E E N E R G I A 

A V 7 D E S E T E M B R O . 2 4 1 4 

C A C H O E I R I N H A - M A N A U S - A M - C E P : 6 9 . 0 0 5 - 1 4 1 

C N P J 0 2 . 3 4 1 . 4 6 7 / 0 0 0 1 - 2 0 I E : 4 2 1 5 6 0 9 2 

A t e n d i m e n t o : 0 8 0 0 7 0 1 3 0 0 1 v m w . a m a z o n a s e n e r g i a . g o v . b r 

O u v i d o r i a : 0 8 0 0 0 9 5 1 2 4 7 ( 0 8 : 0 0 às 1 2 : 0 0 / 1 4 . 0 0 às 17 :00 ) 

• 5 2 1 1 9 2 

T H E O O O R O T H E O M A R ASSUNÇÃO 

R J O S E S A M P A I O , 123 

S A N T A L U Z I A -

C E P 6 9 . 2 4 0 - 0 0 0 - A U T A Z E S - A M 

C P F 2 2 8 . 1 1 9 . 7 4 7 - 6 8 R G 1 4 8 6 1 8 8 S S P A M 2 0 - 0 6 - 6 3 

Código Único 
2010640-8 

A g ê n c i a N a c i o n a l d e E n e r g i a E lé t r ic a - A N E E L : F o n e 1 6 7 - L i g a ç ã o G ra tu i t a d e t e le fo n e s f ixo s e ta r i fa d a n a o r i g e m p a r a t e l e f o n e s c e l u l a r e s j 
E m i s s ã o 

22/05/2013 
C o d F a t 

1.1.1.1 

Consumo 

D a t a Le i tu r a A n te r i o r 

08/04/2013 
C l a s s e / S u b c l a s s e 

R e s i d e n c i a l N o r m a l 

M e d i d o r Le i t A t u a l 

54295 23477 

D a t a Le i tu r a A tu a l D a t a P r ó x i m a Le i tu r a D i a s d e C o n s u m o 

08/05/2013 
L i g a ç ã o 

Monofásica 
Le it . A n te r io r 

22936 

07/06/2013 
P o s t e 

A 9 99 999 
C o n s t a n t e F a tur . N P L 

1.00000 5 

A p r e s e n t a ç ã o 

30 31/05/2013 
F o r m a F a t u r a m e n t o M o t i v o F D 

N o r m a l 

C o n s M e d i d o C o n s F a t u r a d o 

541 541 

M e s F a t u r a d o 

05/2013 
N ú m e r o F D 

H is tó r i c o k W h 

04/2013 469 
03/2013 394 

02/20Í3 388 
01/2013 473 
12/2012 691 

11/2012 529 

10/2012 570 
'2012 567 

- j / 2 0 1 2 502 
07/2012 279 
06/2012 223 
05/2012 205 

M é d i a 

1 2 m e s e s 440 

Consumo 541 kWh 
C o n t r i b u i ç ã o de 

C o m p o s i ç ã o d a T a r i f a I te n s F a t u r a d o s 

0,00 
0,00 

Transmissão 0,00 
0,00 

- 0,00 

T a r s e m I m p o s t o s 

a 0,271390 
I l u m i n a ç ã o 

0,27.1390 
P ú b l i c a (COSIP) 

V a lo r 

146,82 

9,75 

Pis/Pasep - 0,00 
Cofins - 0,00 

I n d i c a d o r e s d e C o n t i n u i d a d e : 0 3 / 2 0 1 3 

C ] 3 1 5 CM: RS 0.00 Mês/Ano FD Vencimento Valor 

Meta Mensal Realizado Trimestral Anual 10/2012 0 10/12/2012 205,35 

DIC 0,00 0,00 0,00 0,00 12/2012 0 10/02/2013 243,31 

FIC 0,00 0,00 0,00 0,00 02/2013 0 10/04/2013 124,78 

DMIC 0,00 0,00 0,00 0,00 Há mais uma Conta. 

NOTIFICAÇÃO DE CONTA VENCIDA 
As faturas ao lado relacionadas encontram-se sem quitação até esta data, sujeitando 
a suspensão de fornecimento de energia elétrica a essa unidade consumidora, a 
partir da data informada na coluna "Prazo Corte", conforme Art. 173 da Resolução 
ANEEL 414/2010. O não pagamento poderá ensejar também a inclusão do consumi-
dor no SPC e SERASA. Caso já tenha efetuado o pagamento, desconsidere este aviso 

Contas em Aberto Mais Antigas 
Mès/Ano FD Vencimento Valor 
11/2012 0 10/01/2013 192,22 
01/2013 0 10/03/2013 167,18 
03/2013 0 10/05/2013 113,89 

Total de Conta(s) Pendente(s) R$ 1 184,41 

Mes/Ano FD Vencimento Valor Prazo Corte 
03/2013 0 10/05/2013 113,89 15/06/2013 
02/2013 0 10/04/2013 124.78 15/05/2013 
01/2013 0 10/03/2013 167,18 16/04/2013 

=> Tensão C o n t r a t a d a - 127V Fa ixa A d e q u a d a - 1 1 5 , 5 7 a 132.08V 

=> Ligue para 0800 701.3001 e faça opção de vencimento de sua conta 1 5 1 0 1 5 20 25 30 

=> A s informações sobre as condições gerais de fornecimento, tarifas, produtos, serviços prestados e tributos se encontram à 

disposição dos consumidores, para consulta, nos postos de atendimento e na página da internet desta distribuidora. 

B a s e d e C á l c u l o 

0 ,00 

A l í q u o t a 

0 , 0 0 

V a l o r d o I C M S 

0 ,00 

Vencimento 

10/07/2013 

Valor a Pagar 

R$ 156,57 

Reservado ao Fisco 
3A32. DBEE.A0EB. 1 F3A.D5B8.10B8.60BE. CAA9 

A m a z o n a s 
E n e r g i a 

AMAZONAS DISTRIB. DE ENERGIA 

Facilite sua vida! Evite filas e multas! Autorize o 
débito de sua conta de energia em sua conta bancária. 
Código para débito automático: 2010640-8 

uc 

2 0 1 0 6 4 0 8 

M ê s F a t u r a d o N o . F D 

0 5 / 2 0 1 3 0 0 

T C 

8 

Vencimento 

10/07/2013 
alor a Pagar 

R$ 156,57 

1854 

83680000001 7 56570047000 0 00000002010 7 64080513008 8 
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COMPANHI A DE SANEAMENT O DO AMAZONA S 

C N P J : 0 4 . 4 0 6 . 1 9 5 / 0 0 0 1 - 2 5 HÚ»>«ro:7SlS53 

M a t r i c u l a 
2S01110.4 

Inscr ição 
055 .001 .55S .0216 .000 

Rota /Seq .Rota 
1 / -

E c o . C a t . T a r i f a A / E 
1 a ES CASA A 

P e r c . E a g . 
0 ,00 % 

c l i e n t e 
AROLDO PINHEIRO CRUZ 

Bmlssão Mês/Ano 
08 /03 /2013 03 /2013 

VENCIMENTO 
3 0 / 0 4 / 2 0 1 3 

K $ 1 5 , 2 5 

ntomiço 
8zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MABI" mTMBBBTC HTTM OOS/M - CENTRO ALTTAZBS AM 69240-000 

Responsável SSDEREÇO PARA ENTREGA 

D t . L e i t . A n t . L a i t . A t u a l I D t . L a i t . A t u a l Cem s um D i a s Ano r u . 

15 

ÚLTIMOS CONSUMOS 

MÊS/ANO 
02/2012 
03 /2012 
04 /2012 
05 /2012 
06 /2012 
07 /2012 
OB/2012 
09 /2012 
10 /2012 
11 /2012 
12 /2012 
01 /2013 
02 /2013 
03 /2013 

ANORMALIDADE 

M u l t a Encargos Diárioa 
1 ,00 * 1,00 % 

SERVIÇOS I TARI TAS 

DESCRIÇÃO CONSUMO 
15 

5: 

MENSAGSNS 

SR. USUÁRIO: EH 2 8 / 0 2 / 2 0 1 3 , REGISTRAMOS QUE V.SA. BSTAVA EM DÉBITO COM A COSAMA. 

COMPAREÇA A UM DOS NOSSOS POSTOS DS ATENDIMENTO PARA RKGUlJVRiZAR SUA SITUAÇÃO.EVITE O CORTS. 
CASO O SEU DÉBITO TENHA SIDO PAGO, DESCONSIDERE ESTE AVISO. 

MÉDIA MENSAL DOS PARÂMETROS BÁSICOS DE QUALIDADE DE ÁGUA DISTRIBUÍDA AO CONSUMIDOR 

Rede da d i s t r . da água T u r b . (uT) c l o r o ( n g / L ) Cor luK) Ph A l c a l . ( m g / L 1 C o l . Total» <1WP) C o l . Fecaií(NMP) 

lv»lore» MédloB) 0 ,00 0 ,00 0 ,00 6 ,10 0 ,00 AUSENTE AUSENTE 
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V I V O 
• 3 ^ 

N° da Conta 2120801689 
Mês de referência 05/2013 
Período. 02/04/2013 a 01/05/2013 
Data de emissão 09/04/2013 

vvww.vivo.com.br/suaconta 
Fale conosco: Central de Relacionamento 
"8486 ou www.vivo.com br/faleconosco 

K L E B E R A U G U S T O O L I V E I R A C A V A L C A N T E 
R D O E N G E N H O . 5 5 1 
C E N T R O 
6 9 2 4 0 - 0 0 0 A U T A Z E S - A M 

Vivo SA. 
Av Djalma Batista, 1018-A 
CEP 69050-010 - Manaus - AM 
I.E.: 041419820 
CNPJ Mafriz 02 449 992/0001-64 
CNPJ Filial :02 449 992/3364-36 

, 1 « o : 

Ative a Conta Online e reoeba por email um aviso quando a sua conta estiver disponível no Meu Vivo, seu canal de 

autoatendimento. Com ela você consulta sua conta detalhada e boleto para pagamento pela intemetContríbua para o 

meio ambiente, reduza a utilização de papel. Acesse www.vivo.com.br/meuvivoecadastre-se agora 

Seus Número s Vivo 

92-9325-9684 

Caso você tenha mais linhas, consulte o detalhamento da sua conta 

COu , P O R L I M I T E D E C R E D I T O 

O que está sendo cobrado Valor R $ ~\ 

Saldo Parcia l - até 0472013 

TOTAL A PAGAR 

102,23 

102,23 

V T O T A L A P A G A R 102,23 

M E N S A G E M I M P O R T A N T E P A R A V O C E A 
Informamo s que seu consum o ultrapasso u 60% do limit e temporári o de utilizaçã o e, conform e condiçõe s contratuais , foi emitid a conta parcia l para que 
seja efetuado o pagamento pela interne t ou nas agências dos bancos credenciados . Informamo s que, ao atingi r 100% do limit e temporári o de utilização , o 
serviç o será parcialment e suspenso . Em caso de dúvidas , ligue para a Central de Relacionament o com o Cliente , através do *8486 do seu Vivo. 

V 
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A m a z o n a s 
E n e r g i a 

681512 

AMAZONAS DISTRIB. DE ENERGIA 
AV7 DE SETEMBRO. 2414 

CACHOEIRINHA - MANAUS - AM - CEP: 69 005-141 

CNPJ 02 341 467/0001-20 IE 42156092 

Atendimento: 0800 701 3001 www.amazonasenergia.gov.br 
Ouvidoria: 0800 095 1247 (08:00 às 12:00 /14:00 às 17:00) 

ACACA/ASS CASA APOIO A CRIANÇA 
R MATIAS FERREIRA LIMA , 0 
SANTA LUZIA -
CEP 69.240-000 - AUTAZES - AM 

Código Único zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1162020-0 

Emissão 
24/04/2013 

Cod Fat. 
3.1.3.2 

Consumo 

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL Fone 167 - Ligação Gratuita de telefones fixos e tarifada na origem para telefones celulares 

Data Leitura Anterior 
08/03/2013 

Classe/Subclasse 
Comercial Normal 
Medidor Leit Atual 
53874 25879 

Data Leitura Atual 
08/04/2013 

Ligação 
Bifasica 

Leit Anterior 
25879 

Data Próxima Leitura 
08/05/2013 

Poste 
A 9 99 999 

Constante Fatur NPL 
1.00000 5 

Dias de Consumo Apresentação 
31 30/04/2013 

Forma Faturamento Motivo FD 
Minimo 

Cons Medido Cons Faturado 
50 

Mês Faturado 
04/2013 

Número FD 

Histórico kWh Composição da Tarifa 
03/2013 155 0.00 
02/2013 276 0.00 
01/2013 268 Transmissão 0.00 
12/2012 419 0.00 
11/2012 369 0,00 
10/2012 485 "tSl.WjtiiU d» 'i*o ito SttfefM il" Otsiubuiçâo IE -

09/2012 771 

08/2012 512 

07/2012 308 

06/2012 308 

05/2012 177 
04/2012 235 

Média Pis/Pasep - 0.00 

12 meses 356 Cofins - 0.00 

Itens Faturados Tar sem Impostos 

Consumo 50 kWh í 

Contribuição de 

0 ,270600 

Iluminação 

0 , 2 7 0 6 0 0 
Pública (COSIP) 

Valor 
13,53 
0,97 

Indicadores de Continuidade: 02/2013 Contas em Aberto Mais Antigas 

Cj 315 CM: R$ 0,00 Mês/Ano FD Vencimento Valor Mês/Ano FD Vencimento Valor 

Meta Mensal Realizado Trimestral Anual 11/2012 0 06/12/2012 142.52 12/2012 0 07/01/2013 151,94 

DIC 0,00 0.00 0,00 0,00 01/2013 0 06/02/2013 95,82 02/2013 0 08/03/2013 96.94 

FIC 0,00 0.00 0.00 0,00 03/2013 0 08/04/2013 45.00 

DMIC 0.00 0.00 0.00 0,00 Total de Conta(s) Pendente(s) R$ 532,22 

Valor 
45,00 
96,94 
95.82 

Prazo Corte 
15/05/2013 
16/04/2013 
16/03/2013 

NOTIFICAÇÃO DE CONTA VENCIDA Mês/Ano FD Vencimento 
As faturas ao lado relacionadas encontram-se sem quitação até esta data, sujeitando 03/2013 0 08/04/2013 
a suspensão de fornecimento de energia elétrica a essa unidade consumidora, a 02/2013 0 08/03/2013 
partir da data informada na coluna "Prazo Corte", conforme Art. 173 da Resolução 01/2013 0 06/02/2013 
ANEEL 414/2010. O não pagamento poderá ensejar também a inclusão do consumi-
dor no SPC e SERASA. Caso já tenha efetuado o pagamento, desconsidere este aviso. 

=> Tensão Contratada - 220V Faixa Adequada - 200,20 a 228.80V 
=> Ligue para 0800 701 3001 e faça opção de vencimento de sua conta 1 5 10 15 20 25 30 

As informações sobre as condições gerais de fornecimento, tarifas, produtos, serviços prestados e tributos se encontram à 

disposição dos consumidores, para consulta, nos postos de atendimento e na página da internet desta distribuidora. 

Base de Cálculo 

0,00 
Alíquota 

0,00 
Valor do ICMS 

0,00 
Vencimento 

08/05/2013 ") c 
Valor a Pagar 

R$ 14,50 ) 

Reservado ao Fisco 
64D0.2D49.754C 554B EF60 333C.A605.90DF 

A m a z o n a s 
E n e r g i a 

AMAZONAS DISTRIB. DE ENERGIA 

Facilite sua vida! Evite filas e multas! Autorize o 
débito de sua conta de energia em sua conta bancária. 
Código para débito automático: 1162020-0 

1877 

UC Mês Faturado No FD TC 

11620200 04/2013 00 8 
Vencimento 

08/05/2013 
~ Valor a Pagar 

X R$14,50 

83690000000 8 14500047000 8 00000001162 7 02000413008 2 

ni I um li mi I mi I mi I il mi I li um I mi il m I m I mi I mi I m I il mi il I um ! mi ! mi 11 mi in i n m m 
1 1 h il I mi I mi I min I h h i mi Ii in I mi I mi I im mi I li mi li I um I mi I im I Ii im in I Ii in in 
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DECLARA  CÃO 

Nos,  abaixo  assinados,  para  todo  e  qualquer  fim  e a  quem 

i n t e r e s s a r  p o s s a , dec laramos  que  n o s  comprometemos  a o  fie l 

cumprimento  das  normas  e s t a b e l e c i d a s para  o  Serviço  de 

Radiodifusão  Sonora  Comunitária  que  for  outorgado  à  ACACA  p e l o 

órgão  competente. 

Autazes-AM,  2 7 de  maio  de  2013. 

Diretor  Tesoure iro 

Dire tor  Secretário 

Rua Jefferson Braga, n° 123-Bairro Santa Luzia-69240-000-Autazes-MÍ 
CNPJ: 02.554.702/0001-42 Fone: (92) 8806-7757 e-mail acacal998®email.com 
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DECLARA  CÃO 

Eu, THEODORO THEOMAR DE ASUMPÇÃO,  Diretor-Presidente 

da  ACACA,  abaixo  assinado,  para  todo  e  qualquer  fim  e a  quem 

i n t e r e s s a r  p o s s a , dec laro  que  todos  os  membros  da  Diretoria  

Execut iva  e  do  Conselho  Fisca l  d e s t a Assoc iação  residem  na  zona 

urbana  d e s t a comunidade  atendida  p e l o Serviço  de  Radiodifusão 

Sonora  Comunitária  outorgado  à  ACACA. 

Autazes-AM,  2 7 de  maio  de  2013. 

Rua Jefferson Braga, n°123~ Bairro Santa Luzia - 69240-000 - Autazes-AM 
CNPJ: 02.554.702/0001-42 Fone: (92) 8806- 7757 e-mail acaca1998ictemau.com 
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DECLARA  CÃO 

Eu, THEODORO THEOMAR DE ASUMPÇÃO,  Diretor-Presidente 

da  ACACA,  abaixo  assinado,  para  todo  e  qualquer  fim  e a  quem 

i n t e r e s s a r  p o s s a , dec laro  que  a  Assoc iação  não  t e m  como 

integrante  de  s e u Quadro  Dire t ivo  o u de  A s s o c i a d o s , p e s s o a s que, 

n e s t a s condições,  part ic ipem  de  outra  ent idade  detentora  de 

outorga  para  execução  de  qualquer  Serviço  de  Radiodifusão  Sonora 

Comunitária . 

Autazes-AM,  2 7 de  maio  de  2013. 

Rua Jefferson Braga, n"  123- Bairro Santa Luzia - 69240-000 - Autazes-AM 
CNPJ: 02.554.702/0001-42 Fone: (92) 8806-7757 e-mail acacal998&zmail.com 
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9 1 

convocada pelo Ata da Oitava Reunião Ordinária do Conselho Comunitário da RadCom da AC ACA, 
Senhor Coordenador para tratar de assuntos relativos ao seu bom funcionamento. 
Aos seis dias do mês de maio do ano de dois mil e treze, às dez horas, na secretaria da RadCom da ACACA, 
situada na Rua Dr. Julio Taumaturgo Lobo, s/n" - Centro, Distrito de Murtttinga, na cidade de Autazes, no 
Estado do Amazonas, a pedido do Senhor Coordenador, reuniu-se o Conselho Comunitário da RadCom da 
ACACA para fazer uma avaliação da programação da emissora e tratar de outros assuntos relativos ao 
seu bom funcionamento. O Senhor Coordenador de início agradeceu a presença de todos e convidou o Sr. 
Conselheiro representante de uma das entidades presentes para secretariar os trabalhos e, na sequência, 
falou que a grade de programação da emissora só não está melhor porque faltam pessoas gabaritadas 
interessadas em fazer mais programas de bom conteúdo, além dos já existentes como os informativos, os 
musicais, os culturais e os religiosos que compõem a atual grade de programação da emissora. Falou que 
foi uma grande vitória para a RadCom da ACACA fazer parceria com a Rádio Câmara FM, da Câmara dos 
Deputados e com a EMBRAPA, para retransmitir os programas radiofônicos que eles elaboram e cujo 
conteúdo são de grande interesse para a comunidade em geral, o que muito contribuiu para a elevação da 
qualidade da grade de programação da emissora, com o que concordaram os conselheiros comunitários. O 
Senhor Coordenador disse que os programas radiofônicos da FMBRAPA, em especial o Prosa Rural, que a 
RadCom da ACACA retransmite diariamente pela parte da manhã, são de muita valia para as dezenas de 
comunidades rurais que a RadCom da ACACA alcança por focarem muito vários aspectos da agricidtura 
familiar e passarem para os agricultores e pecuaristas da região importantes informações às quais eles não 
teriam acesso se não fosse a retransmissão que a RadCom da ACACA faz daqueles programas. Em 
seguida o Senhor Coordenador facidtou a palavra para quem dela quisesse fazer uso e solicitou que os 
Conselheiros se manifestassem de forma especial sobre a grade de programação da emissora anexa a esta 
Ata e foram unânimes as considerações que todos fizeram de que apesar de todas as dificuldades que a 
RadCom da ACACA enfrenta para se manter no ar, ela está cumprindo com valentia e sucesso o seu papel 
de informar, de formar opiniões, de desenvolver o espírito comunitário e de divertir e que, portanto, ela 
está de parabéns pela sua grade de programação, que todos aprovaram, e pelo brilhante trabalho que vem 
realizando em prol da comunidade. Em seguida o Senhor Coordenador falou da necessidade de se fazer um 
bingo ou uma festa para levantar recursos para a RadCom que está precisando urgentemente de melhorar 
suas instalações e seus equipamentos e os Senhores Conselheiros se comprometeram em ajudar a 
Coordenação da RadCom nas iniciativas que ele tomasse. Nada mais havendo a ser tratado, o Senhor 
Coordenador mandou que se lavrasse a presente Ata que foi lida e aprovada por todos os presentes, após o 
que deu por encerrada a reunião. Autazes-AM, 06 de maio de 2013. 
Entidade: Paróquia de São Joaquim e Santa Ana 
Conselheiro Representante: Irmã Litzinetejle Aj-aujo Silva 
Assinatura: ^.jj^/^jÊLzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA U -&ísí:U€c 

CNPJ: 04.250.7U/0002-41 

tf* 

Entidade: Distribuidora Novo Céu 
Conselheiro Representante: OzieLFerreira Alves 
Assinatura: fc/^/Zt- F^R^/Mjí m 

Entidade: Igreja Presbiteriana Indígena do Novo Céu 
Conselheiro Representante: Adeilton Braga da Silva ~ 
Assinatura aA^uM^  ̂ ^etc^f (jlc*  &jJv*^ 
Entidade Igreja Adventista do 7o Dia 
Conselheira Representante: Mirineide da Silva Arcos 
Assinatura ctAítzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^W ^  cM.^AA>Ci /QfljC4*Í 
Entidade : Associação de Produtores Rurais do Ramal do Novo Céu 
Conselheiro Representante: Alcionhe drAssis Castro" 
Assinatura (j&é^t&Cs^1 

Coordenador da RadCom: Daniel GomffQueiroz f 
Assinatura _ , . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA— J ^ ^ . , ^Çjax—. •—~nÇLẑ ~-—! 

CNPJ: 13.050 514/0001-01 

CNPJ: 04.462.511/0001-86 

CNPJ: 11.200. 726/0002-75 

CNPJ: 00.557.435/0001-31 
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GRADE DE PROGRAMAÇÃO DA RADCOM DA AC ACA 

HORA PROGRAMA IDENTIFICAÇÃO DIAS 

Segunda Terça Quarta  Quinta S e x t a S a h Dom 

05:00 CARAVANA 

DOS BRAGAS 

ENTRETENIMENTO X X X X X 

05:45 PROSA RURAL EDUCATIVO X X X X X X X 

06:00 INFORMATIVO 

ACACA 

NOTICIÁRIO X X X X X X X 

07:00 A VOZ DA 

LIBERTAÇÃO 

RELIGIOSO (ADVENTISTA) X X X X X X X 

08:00 SHOWDO 

DIA 

VARIEDADES X X X X X X X 

10:45 RADIO 

CÂMARA 

EDUCATIVO X X X X X X X 

11:00 ALMOÇAR 

COM DEUS 

RELIGIOSO (EVANGÉLICO) X X X X X X X 

12:00 LALA 

PRESIDENTE 

INFORMATIVO  CAMARA 

MUNICIPAL 

X X X X X X X 

14:00 AMIGO DO 

POVO 

CULTURAL X X X X X X X 

15:00 CATEDRAL DA 

FAMÍLIA 

REUGIOSO(EVANGELICO) X X X X X X X 

16:00 CIRCULO DE 

ORAÇÃO 

RF.I.IGIOSO(PRESBITERIANO) X X X X X X X 

17:00 ENTARDECER 

COM MARIA 

REI.K UOSO (CA TOUCO) X X X X X X X 

18:00 TRANSMISSÃO A VOZ DO RRASII. X X X X X 

19:00 A VOZ DA 

ESPERANÇA 

RELIGIOSO(EVANGELICO) X X X X X X X 

20:00 SHOW DA 

NOITE 

VARIEDADES X X X X X X X 

21:00 MOMENTO 

ROMÂNTICO 

MUSICAL X X X X X X X 

22:00 ENCERRAMENTO DAS TRANSMISSÕES 
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Senhora 

VILMA  DE FÁTIMA  ALVARENGA  FANIS 

Coodenadom-Gera i  d e Radiodifusão  Comunitária  

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

S e c r e t a r i azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA QC Serviços  dc  Comunicação  Eiet rônic . 

Coordenação-Gera i  d e Radiodifusão  Comunitária  

Esplanada  d o s Ministérios,  B l o c o R, 3° andar 

70Q44-3S3 - Bra jtãJsrDF 

AC AC A 

Assaaísçâa  ÍzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBATJÜ dm  Apoio  à  Crionço  e j a Aàoisaceate 

Rua  Jt ifft t rsofi  Braga,  n''  123 - Saina  Santa  Luzia  

69240-000 - Autazes-AM 
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatei Página 1 de 1 

£ ANATEI 
AgemzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i.) \.u ionjlde Teleronwnicações 

CERTIDÃO N E G A T I V A DE DÉBITOS DE R E C E I T A S 

A D M I N I S T R A D A S PELA A N A T E L 

Nome: 

CNPJ: 

ASSOCIAÇÃO CASA DE APOIO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

0 2 . 5 5 4 . 7 0 2 / 0 0 0 1 - 4 2 

Certificamo s que não constam , até esta data , pendência s em seu nome , relativa s às receita s 
administrada s pela Anatei , ressalvad o o direit o desta agênci a de cobra r quaisque r dívida s de 
responsabilidad e do contribuint e acima que viere m a ser apuradas . 

Esta certidã o refere-s e exclusivament e à situaçã o do contribuint e no âmbit o desta agência , não 
constituindo , por conseguinte , prov a de inexistênci a de débito s inscrito s em Dívida Ativ a da União , 
administrado s pela Procuradori a Geral da Fazenda Nacional . 

Emitid a às 11:52:0 6 do dia 13/01/2014 (hora e data de Brasília) . 

Válida até 12/02/2014. 

Certidã o expedid a gratuitamente . 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND= 1 &ValidaSi... 13/01/2014 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número : 53000.056247/2011 Localidad e / UF: AUTAZES/A M 

Entidade : ASSOCIAÇÃ O CASA DE APOIO A CRIANÇA E AO ADOLESCENT E 

Aviso : 0 Publicação : 01/01/2000 Prazo: 0 Canal: 0 

Processo 

1. A Entidad e é uma : Associaçã o 

2. Conclusã o Gera l (Parece r Legal ) 

Instruído . 

Mapa RadCom : 

Declaraçã o de que a emissor a apresent a os mesmo s parâmetro s técnico s em conformidad e com a últim a 
autorizaçã o do Ministéri o das Comunicaçõe s (20.3, 'a') : FL. 06 

Certidã o Negativ a ANATE L (20.3, 'b') : FL. 98 
CNPJ válid o e atua l (20.3, 'c') : FL. 08 

- Cópi a do RG e CPF (art. 9 o, §2°, III e IV da Lei n°. 9.612 e subite m 8.1, 'é da Norm a 1/2011) FL. 84 à 87 
- Estatut o atualizad o ou cópi a das alteraçõe s (20.3, 'd') : FL. 56 e 57 
Ata de eleiçã o da Diretori a em exercício , devidament e registrad a (20.3, 'e') : FL. 16 
Últim o relatóri o do Conselh o Comunitári o (20.3, 'h') , conform e subite m 21.4. FL. 95 e 96. 

É o relatório . 

Natáli a Troomm a 
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Ministéri o das ComunicaçõeszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA gfi 
Secretaria de Serviço de Comunicação. Eletrônica . 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação' de Serviços de Comunicação EletrônicazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f^J^,. 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitári a 

NOTA TÉCNIC A N- 0471/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária . 
Referências: Processo n° 53000.056247/2011. 

SUMARI O E X E C U T I V O 

1. Trata-se de análise do requerimento por  meio da qual a Associação Casa de 
Apoio à Criança e ao Adolescente solicita Renovação, de Outorga para executar  o Serviço de 
Radiodifusão Comunitári a na localidade de Autazes, estado do Amazonas. 

ANÁLIS E 

2. , O prazo de 10 (dez) anos concedido à Associação Casa de Apoio à Criança e 
ao Adolescente para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitári a se expirou em 
17/08/2011. A entidade, que doravante passa a ser  tratada como requerente, apresentou seu 
pedido de renovação de outorga em 24/01/2012, às fls. 04, subscrito por  seu representante . 
legal, nos termos do art. 6o, Parágrafo Único da Lei n° 9.612/1998 e do subitem 20.2 da 
Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria n° 462/2011. O pleito da entidade é tempestivo, 
tendo em vista o disposto no subitem 20.2.1 da Norma 01/2011, que concedeu o prazo de até 
3 (três) meses para que entidades que cujas outorgas j á tivessem expirado ou estivessem a 
menos de 3 (três) meses de expirar  quando da publicação da Norma, enviassem ao Ministéri o 
das Comunicações o seu requerimento» . - \ 

REQUERENT E 
Associação Casa de Apoio à Criança e ao Adolescente 

QUADRO DIRETIV O 
Theodoro Theomar de Assumpção - Presidente 
Arold o Pinheiro Cruz - Vice-Presidente 
Jésio Ramos Figueiredo - Secretário 
Kleber  Augusto Oliveir a Cavalcante - Tesoureiro , 

3., A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei n° 
9.612/1998 e a Norma n° 01/2011, indicou a completa instrução do pedido, conforme check-
list abaixo: 

ITE M ANALIS E 

1. 

Estatuto social registrado em conformidade com os 
preceitos do Código Civi l e adequado às finalidades 
da Lei n° 9.612, de 1998, e aõs pressupostos da Norma 
n° 01/2011. 

Ok, fls. 09 a 15 e 
56 e 57 

2. 
Ata de Eleição da diretori a em exercício, devidamente 
registrada no Registro Civi l de Pessoas Jurídicas.' 

Ok, fls. 16 

53000.056247/2011/2013/CGRC ' 
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Ministéri o das Comunicações 
Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 

3. 
Comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade 
dos dirigentes. 

Ok, fls. 84 a 87 

4. 

Declaração, firmada pelo representante legal, 
atestando que a emissora encontra-se com suas 
instalações e equipamentos em conformidade com a 
últim a autorização do Ministéri o das Comunicações, 
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação. 

Ok, fl. 06 

5. 
Certidão negativa de débitos das receitas 
administradas pela Anatei 

Ok, fl. 98 

6. 
Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministéri o da 
Fazenda - CNPJ, válido e atual; 

Ok, fl. 08 

7. 

Últim o relatório do Conselho Comunitário, 
constituído nos moldes do item 21.4.1 da Norma n° 
01/2011, versando sobre a programação veiculada 
pela emissora. 

Ok, fls. 95 e 96 

CONCLUSÃO 

4. Diante do exposto, e tendo em vista a completa instrução do pedido de 
Renovação de Outorga, conforme »zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAcheck-list constante do item 4, opinamos pelo 
encaminhamento do presente processo à Consultoria Jurídica, para prosseguimento. 

5. Ainda, convém ressaltar  que o Ministéri o das Comunicações tem como meta 
inscrita no Plano Plurianual 2012-15 a fiscalização de todas as entidades executantes de 
serviços de radiodifusão, o que importa dizer  que no prazo de sua vigência a outorga em 
questão será objeto de fiscalização quanto às suas características técnicas, ao conteúdo 
veiculado e/ou à composição do seu quadro diretivo. Além dessas fiscalizações planejadas, 
eventuais denúncias ofertadas em face das outorgas de radiodifusão serão objeto de apuração 
e, se for  o caso, solicitada à Anatei a sua fiscalização in loco. 

À consideração superior. 

Brasília, de janeiro de 2014. 

De acordo. A consideração do Senhor  Diretor  do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação. 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 / d e |jOHÜl/A de 2014. 

SAMI R AMAírô O GRANJA NOBRE MAI A 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitári a 

53000.056247/2011/2013/CGRC 
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w f t SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Co 

Ministéri o das Comunicações 0 

Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica r 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica o**** ^ 
Coordenacão-Geral de Radiodifusão Comunitári a <ÍV. ^ -

UlftuMa: 
c u v i v i y u ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA VÍ\-  v ^ u i i i u i i i u a y a v / i ^ i v uzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\ _ j j l i i v ^ c i 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitári a 1 <3 

De acordo. Encaminhe-se à Senhora Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

OCTÁVI O P E i m r PÍBRANT I 
Diretor  do Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

de 2014. 

De acordo. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica. 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA *21( de de 2014. 

C 
PATRÍCI A )&iRlTO ^ )È~ATÍLA 

Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

• 

53000.056247/2011/2013/CGRC 

y 
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Reque ren te Técn i ca l Jurídica Técn ica2 D o c u m e n t o s Rep re sen ta t i v i dade I n d e f e r i m e n t o 

CheckList 

E n t i d a d e : * 

N o m e F a n t a s i a 

C N P J : 

T e l e f o n e ( s ) : 

L a t i t u d e : 

L o n g i t u d e : 

E m a i l ( s ) : 

E n d e r e ç o ( s ) : 

ASSOCIAÇÃO CASA DE APOIO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
AC ACA 
02.554.702/0001-42 

(92) 81218606 
| S 0 3 ° 3 4 ' 4 3 " 

| W 5 9 ° 0 8 ' 0 0 " 

VA. <& 

(Sede) 

JEFFERSON BRAGA , S/N, SANTA LUZIA - AUTAZES - AMAZONAS 

Coo rdenada s do S i s tema I r r ad i an te 

L a t i t u d e : * 

L o n g i t u d e : * 

D i s t â n c i a e n t r e s i s t e m a i r r a d i a n t e e I B G E 

S 0 3 ° 2 3 ' 1 0 n 

W 5 9 ° 1 6 ' 2 2 " 

26,4 K m 

Coordenadas da Sede 

L a t i t u d e : 

L o n g i t u d e : 

D i s t â n c i a e n t r e s e d e e s i s t e m a i r r a d i a n t e K m 

N ° d o p r o c e s s o : * . 53630 .000274/1998 

L o c a l i d a d e d e P e q u e n o P o r t e ? ' „ 

U F / L o c a l i d a d e : 

D i s t r i t o / S u b d i s t r i t o : 

A v i s o d e I n s c r i ç ã o : * 

C a n a l : 

Frequência : 

F a s e : * 

S t a t u s : * 

N o m e A r t í s t i c o : 

H o r á r i o F u n c i o n a m e n t o D e : 

O b s e r v a ç ã o : 

AM AUTAZES 

Selecione 

2 - SSR DOU 14/12/98 - 05/02/99 

2 0 0 

Vo l ume : 0 0 0 1 

Selecione 

Licença Def in i t iva 

LDE - LDE - L I C E N Ç A DEFINITIVA EXPEDIDA 

A S S O C I A Ç Ã O CASA DE APOIO À C R I A N Ç A E AO ADOLESCENTE 

à s 

r^z : ^ n l 
- viuaaro uireuvo 

Nome CPF 

1 

Cargo Mandato 

N e n h u m reg i s t r o cada s t rado 

Te le fone( s ) O p ç õ e s 

Endereços 

Tipo UF Município D i s t r i t o Endereço 

E s túd io AM AUTAZES Rua Jefer son Braga, s/n, n ° 

C o r r e s p o n d ê n c i a AM AUTAZES Rua Jeferson Braga, s/n, n ° 

S i s tema , „ , , „ , , „ Rua A n t ô n i o Francisco F igue i redo, 
j - .. AM AUTAZES . - _„ 

I r r ad i an te s / n ° , n ° 

Bairro 

Santa Luzia. 

Santa Luzia. 

Cen t r o - D i s t r i t o de 

Muru t i nga 

CEP O p ç ã o 

6 9 2 4 0 0 0 1 

6 9 2 4 0 0 0 1 

6 9 2 4 0 0 0 0 
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r A t o s -

N ú m e r o 

85 

2 7 8 

D o c u m e n t o 

Portar ia 

Dec re to 

Data DOU 

03/08/1999 

17/08/2001 

R a z ã o 

MC DOU 03/08/99 - Portar ias de No. 8 4 a 107 

A t o s do Cong re s so Nacional de 17/08/2001 . 

r Históricos 

S i tuação 

Recurso Data 

Reque ren te 19/10/2012 

Usuár io 

Valkiria Ferreira Machado 

S t a t u s 

LDE - L I C E N Ç A DEFINITIVA 
EXPEDIDA 

A ç ã o 

J 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <i 1/1 Exib i r : 5 

Gerar V i z inhos V o l t a r 
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ADVOCACIA-GERA L DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

COTAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA H"£fr /2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU7AG U 

PROCESSO N° 53900.000315/2014-83 • . 

INTERESSADO: CONSULTORIA JURÍDICA 
ASSUNTO: Diligênci a - processo s de renovaçã o de outorg a do serviç o de radiodifusã o comunitári a 

Senhor a Coordenadora-Gera l de Acompanhament o de Outorga , 

Fora m remetido s a esta CONJUR processo s de interess e de entidade s executante s do 
serviç o de radiodifusã o comunitária , para fin s de anális e quant o à viabilidad e jurídic a das renovaçõe s 
das'respectiva s outorgas . 1 

t . . . 
2. Ocorre , porém , que , para embasament o da manifestaçã o dest e órgão , faz-:; e miste r 

seja fornecid a informaçã o acerc a da existênci a de eventua l Process o de Apuraçã o de Infraçã o 

instaurad o em face da entidad e interessad a (concluíd o oú em trâmite) , devend o ser esclarecid a a 

Situaçã o de cada um e se e quand o houv e aplicaçã o de sanção . 

3. A seguir , o ro l de processo s que se encontra m nest a CONJUR e nos quai s se fa z 

necessári o que const e a informaçã o supra : 

53000.059473/11 

* 

53000.056643/11 

13000.056228/11 

53000.057359/11 

53000.020902/12 

53000.057351/11 

53O00.057356/H 

53000.056244/11 

53000.055777/11 

53000.046015/11 

53000.056239/11 

Ass. Comunitária Beneficente 
e Cultural Dona Joaquina de Pompeu 
Pompeu 

Ass. Comunitária c dc 
Radiodifusão Neves 

Riachão das Neves 

Ass. De Comunicação e 
Cultur a Liberdade 
Radio Comunitária Madalena 
FM 
ACCS-Ass. Cultural e 
Comunicação Social 

Ass. Clamor dos Pobres 

Comunidade Amiga de 
Radiodifusão de Florania 

Ass. Do Loteamento Jardim 
Santa-Ana 

Ass. Comunitária Amigos do ó j f a j n a 

Meio Ambiente de Rifaina 

Jaíba 

Santa Mari a Madalena 

Itupeva 

Caiabu 

Florania 

Maceió 

Ass. De Difusão Comunitária Campina Grande 
do Catolé 
Ass. Cultural Chapadão do SulChapadão do Sul 

MG 

BA 

t 
MG 

RJ 

SP 

SP 

RN 

AL 

SP 

PB 

MS, 
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53000.048644/11 

53000.056252/11 

53000.049408/12 

53000.016939/12 

53000.050217/12 

53000.043084/12 

53000.063589/12 

53000.058471/11 

5300Ö.O58105/11 

53000.059288/11 

53000.051320/12 

53000.056215/11 

53000.056216/11 

53000.014702/12 

53000.058135/11 

53000.056631/11 

53000.056241/11 

53000.041134/11 

\">3000.050829/ll 

Ass. Comunitária para o 
Desenvolvimento Artistic o e 
Cultura l Nova Onda de Carmo 
do Rio Claro 

Ass. Cultural Jose Ribeiro da 
Cunha 

Fundação Cidade Histórica de 
Itaguaj 

Ass. Comunitária de 
Comunicação Manairama 

Carmo do RioClaro 

Montividi u 

I tag uai 

Ouro Branco 

Ass. Comunitária Beneficente 
Artístic a e Cultural Guarani 
Guaraniense de Rádio e I v 

Ass. Comunitária do . , 
Municípi o de Indiara Goiás- lndiara 
Rádio Educativa FM 

Ass. Rádio Comunitária 
Vitóri a de Radiodifusão 

Ass. da Rádio Comunitária 
Alternativ a FM 

Ass. Comunitária Romiporã 

Ass. Comunitária de São 
Francisco de Paula 

Ass. Comunitária de 
Comunicação e Cultur a de 
Currai s Novos 

Contagem 

Guaratuba 

Kspigão dò Oeste 

São Francisco de Paula 

Currai s Novos 

Ass.Comunitária Farroupilh a Pelotas 

Ass.Comunitária Cultural de 
Morr o Redondo 

Ass.Comunitária dos 
Moradores e Amigos do 
Bairr o Granja Aúrimar 
AsS;Com unitári a 
Bonjardinense de 
Radiodifusão 

Morr o Redondo 

Piraúba 

Bom Jardim 

Ass.Comunitária de 
Desenvolvimento Artistico, 
Cultura l e Informação 
Princesa do Norte 

Rádio, Comunitária Educadora 
Fm 

Sonora 

Santa Rita 

Ass.Cultural e Comunitária de Santa Cruz de Monte 
Santa Cruz de Monte Castelo Castelo 

Rádio Comunitária de ltambé Itambé 

GG 

RJ 

RN 

MG 

GO 

v 

MG 

PR 

RO 

M G 

RN 

RS 

RS 

MG 

MG 

MS 

PB 

PR 

PE 
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53000.058118/11 

53000.058120/11 

53000.016594/13 

53000.055763/11 

53000.038596/12 

53000:040134/11 

53000.050186/11 

53000.006813/13 

53000.056641/11 

53000.055773/11 

53000.056240/11 

53000.056247/11 

53000.057354/11 
>

 s  

\ 

53000.058108/11 

53000:057910/11 

53000.058129/11 

Ass.Comunitária de Amigos 
de Cafelandia 

Sociedade Rádio Comunitária 
Camará Fm 

Ass. De Radiodifusão 
Comunitári a de Burit i Bravo 
Ass.Culturai e Comunitária 
Prima 
Ass.Comunitária Cativa 
Ass.Comunitária 
Comunicação e Cultur a de 
Timbaúba 

Ass.Educacional Cultur a 
Artístic a Novo Tempo 

Ass. Cultur a Desportiva de 
São Bento 

Ass.Comunitária e Cultural 
Teresense 

Ass.Comunitária Cultural de 
Pedrinhas Paulista 

Ass.de Radiodifusão 
Comunitári a São Miguel 

Ass.Casa de Apoio a Criança e 
ao Adolescente 
Ass.Creche Lar  da Criança 
Feliz 

Cafelandia 

Camaragibe 

Burit i Bravo 

Monte Mor 

Rio Brilhant e 

Timbaúba 

lgaci 

São Bento 

Santa Teresa 

Pedrinhas Paulista 

lavares 

Autazes 

Paineira 

^ . efe 

Ass.dos Amigos da Praia de „  . . . 
. . . . . Bombinhas 
Mariscal 

Ass.Culturai Cristã do PaulistàPaulista 

Ass.Mamma Bianca Valparaiso 

Var/cdo 

MA 

SP 

MS 

PE 

Al , 

MA 

ES 

SP 

PB 

AM 

MG 

SC 

PE 
SP 

53OOO.015612/2013 Associação Comunitária da 

Comunicação paca o 

Desenvolvimento Social. Cultural e 

Artístico de Varzedo 

BA 

Brasí l ia , 6 de maio de 2014 

SOCORRO JANAIN A M. LEONARDO 
Advogada da União 

Coordenadóra-Geral de Assuntos Judiciais 
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M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S 

D e p a r t a m e n t o de A c o m p a n h a m e n t o e Avaliação 

Coordenação-Geral de A c o m p a n h a m e n t o de O u t o r g a s 

Coordenação de Análise de Denúncias 

D E S P A C H O IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S 9 V 

Processo n°: 53900 .000315 /2014 -83 V 

Referência: C O T A n° 3 2 2 / 2 0 1 4 / S J L / C G A J / C O N J U R - M C / C G U / A G U 

I n t e r e s s a d o : C o n s u l t o r i a Jurídica 

A s s u n t o : Diligência - processos de renovação de o u t o r g a d o serviço de radiodifusão comunitária 

1. Em atenção à COTA N° 322/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, informamos que foram 
realizadas pesquisas no banco de dados de controle dos Processos de Apuração de Infração e no Sistema de i 
Controle de Radiodifusão - SRD, cujos resultados serão apresentados em etapas. Neste expediente estão 
relacionadas as entidades que não possuem qualquer registro de sanção aplicada ou de instauração de processo 
em seu desfavor. Para as demais entidades não listadas serão elaborados Despachos individuais com as 
informações devidas. 

2. Seguem, anexo, cópias digitalizadas das consultas realizadas no SRD referentes às entidades em 
apreço. 

53000.057359/11 Radio Comunitária Madalena F M Santa Maria Madalena RJ 

53000.057351/11 Ass. Clamor dos Pobres Caiabu SP 

53000.055777/11 Ass. Comunitária Amigos do Meio Ambiente de Rifaina Rifaina SP 

53000.056252/11 Ass. Cultural Jose Ribeiro da Cunha Monti vidiu G( 

53000.016939/12 Ass. Comunitária de Comunicação Manairama Ouro Branco RI-

53000.043084/12 Ass. Comunitária do Município de Indiara Goiás-Rádio Educativa FM Indiara G( 

53000.059288/11 Ass. Comunitária de São Francisco de Paula São Francisco de Paula M ' 

53000.056216/11 Ass.Comunitária Cultural de Morro Redondo VIorro Redondo RS 

53000.014702/12 Ass.Comunitária dos Moradores e Amigos do Bairro Granja Aurimar Piraúba M< 

53000.056241/11 Rádio Comunitária Educadora Fm Santa Rita PE 

53000.050829/11 Rádio Comunitária de ltambé ltambé PE 

53000.058120/11 Sociedade Rádio Comunitária Camará Fm Camaragibe PE 

53000.016594/13 Ass. De Radiodifusão Comunitária de Buriti Bravo Buriti Bravo M. 

53000.050186/11 Ass.Educacional Cultura Artística Novo Tempo Igaci A l 

53000.056641/11 Ass.Comunitária e Cultural Teresense Santa Teresa ES 
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53000.056240/1 llAss.de Radiodifusão Comunitária São Miguel Tavares PE 

53000.056247/11 Ass,Casa de Apoio a Criança e ao Adolescente Autazes M 

Brasília, 15 de maio de 2014. 

sei! a Documento assinado eletronicamente por Ana Clara Silva Lopes, Coordenadora de Análise de Denúncia, em 

20/05/2014, às 16:19, conforme art. I o , I I I , "b", da Lei 11.419/2006. 

Documento assinado eletronicamente por Sibela Leandra Portella, Coordenadora-Geral de Acompanhamento de 

Outorgas Substituta, em 21/05/2014, às 14:17, conforme art. I o , 111, "b", da Lei 11.419/2006. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://seJ.mc.gov.br/verifica.html informando o código 
verificador 0002556 e o código CRC 0AF3CCC6. 
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ADVOCACIA-GERA L DA UNIÃO •  
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

COTA N0431/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AG U 

PROCESSO N° 53000 .056247/2011-16 

INTERESSADO: Associaçã o Casa de Apoi o à Crianç a e ao Adolescente . 

ASSUNTO: Renovaçã o de autorizaçã o para explora r o serviç o de radiodifusã o 
comunitári a no Municípi o de Autazes , Estad o do Amazonas . Mandat o da Diretori a vencido . 
Necessidad e de envi o da ata reconduzind o os mesmo s membro s ou ata de eleiçã o da nov a 
dire toria , se fo r o caso . 

6 Corria' 
i 

Senhor a Coordenadora-Gera l de Radiodifusã o Comunitária , 

Restitu o a Vossa Senhori a o process o em epígraf e para adoçã o das medida s 

cabívei s com relaçã o à sua instrução . 

02. Consoant e o dispost o no artig o 19° do Estatut o da entidade , fls.13 , o mandad o 

da Diretori a é de 04 (quatro ) anos . E, nos termo s da ata acostad a às fls . 16, a Diretori a for a 

e le it a no dia 27/03/2010. Nesse contexto , o mandat o de 04 (quatro ) anos , encerrou-s e no dia 

26/03/2014. 

03. Assim , necessári o que seja carread o para os auto s a ata de reconduçã o dos 

mesmo s membros , ou a ata de eleiçã o da nov a diretori a da entidade . 

04. Ressalta-s e que , se porventur a tive r ocorrid o alteraçã o na composiçã o da 

dire toria , deverã o ser enviados , também , os documento s de identidad e dos novo s membros , 

de form a a prova r a condiçã o de brasileiro s nato s ou naturalizado s há mais de 10 anos . 

05. Ultimada s as providências , retorne m os auto s a esta CÒNJUR para 

manifestaçã o conclusiva . \ 

Brasília , 16 de junh o de 2014. 

Cláudia Maria Vilela vón Sperling 
'Advogad a da Uniã o 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DF, 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mczyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.-i. 

Asse s t a do Consulto r Jurio W 
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MINISTÉRI O DAS COMUNICAÇÕE S 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

PROCESSO / DOCUMENTO N°: 53000.056247/2011-16 

DESPACHO 

De ordem, encaminhe-se ao Departamento de Acompanhamento e Avaliação. 

Em 03/07/2014. 

B Á R B A g ^ é )A DE ARAUJO 

) 

Assistente Técnico 

i 

]  

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0053765)         SEI 53000.056247/2011-16 / pg. 125



MINISTÉRI O DAS COMUNICAÇÕE S 

TERM O DE CADASTRO DE INFORMAÇÕE S PROCESSUAIS NO ÂMBIT O DO SEI 

Protocolo n^: 53000.056247/2011-16 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente inseridas 
no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização e consequente 
inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas as movimentações 
í ;rentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Em 08 de julho de 2014 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Serviço, em 08/07/2014, às 
07:27, conforme art. 3o, III , "b", da Portaria MC 89/2014. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html infonnando o 
código verificador 0034410 e o código CRC 57380C88. 

a s s i n a t u r a *——' 
eletrônica 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 24 de julho de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 24/07/2014, às
11:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0053810 e o código CRC 782058B6.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI SERCO 0053810         SEI 53000.056247/2011-16 / pg. 127



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 5309/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.056247/2011
Processo de Outorga nº: 53630.000274/1998
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação Casa de Apoio à Criança e ao Adolescente (ACACA), entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Autazes / AM.

 
ANÁLISE

2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo,
na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011: 

                  I.                   Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, tendo em vista que
o mandato relativo à última Diretoria se expirou em 26/03/2014;

 

              II.                   Prova de que seus diretores são brasileiros
natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou
emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem
8.1, alínea “e”, da Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação
deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de
Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e
8.4.2; e

 

                III.                   CPF de todos os dirigentes.

 
    
 

CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
constatadas, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente
extinção da autorização.

 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária Substituto, em
28/07/2014, às 19:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 30/07/2014, às 10:01, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0055642 e o código CRC 5D5DAE85.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 4993/2014/SEI-MC

Brasília, 28 de julho de 2014

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Casa de Apoio à Criança e ao Adolescente (ACACA)
Rua Jefferson Braga, nº 123 - Bairro Santa Luzia
69.240-000 / Autazes – AM
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.056247/2011-16.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

 1.          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da Nota Técnica nº NOTA TÉCNICA Nº  5309/2014/SEI-
MC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária Substituto, em
28/07/2014, às 19:10, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0055666 e o código CRC 41B336C9.
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U ^ ^ U O -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C-Z) Ĵ J / frio 

Carta Ofício 004/14/ACACA/GP 
Autazes-AM, 14 de agosto de 2014. 

Senhor 
REPRESENTANTE LEGAL 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3o Andar 
CEP: 70044-900 / Brasília-DF 

Assunto: Encaminhamento de documentação .solicitada 

Senhor Representante Legal. 

Cumprimentando-o cordialmente e em atenção ao contido no Oficio n° 
4993/2014/SEI-MC, datado de 28/07/2014, dessa Coordenação-Geral, estamos cumprindo o 
que nele nos foi determinado. 

Fraternalmente, 

DOCUMENTO ENTREGUE PELO CORREfO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

£mc2Í / Qg/IM àszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Yfe/OOhoras 

( 

Rua Jefferson Braga, n"  123- Bairro Santa Luzia - 69240-000 - Autazes-AM 
CNPJ: 02.554.702/0001-42Fone: (92) 9492-3051: 8806-7757- e-mailacacal998@gmail.com 
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gkzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Jh ASSOCIAÇÃO CASA OF APOIO 
UàzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAM  A C B I a t f C J I 1 AO ADOLESCENTE 
I z C T Pela Pai! Pelo Am9ri Pelo Saberl 

Ata da Assembléia Geral Ordinária da ASSOCIAÇÃO CASA DE APOIO À CRIANÇA E AO 
ADOLESCENTE-ACACA, convocada para a eleição da sua Diretoria e do seu Conselho Fiscal, 
para o período de dois mil e quatorze a dois mil e dezoito, conforme ILdital de Convocação 
divulgado aos vinte e três dias do mês de junho do ano de dois mil e quatorze dC. 
Aos vinte e oito dias do mês de julho do ano de dois mil e quatorze d.C, às nove horas em 
primeira convocação e às dez horas em segunda convocação, em sua sede localizada na Rua 
Jefferson Braga n ° 123, bairro Santa Luzia , nesta cidade de Autazes, neste Estado do Amazonas, 
sob a coordenação do seu presidente Sr. lheodoro Theomar de Assumpção, a Assembléia Geral 
Ordinária da AC AC A se reuniu para eleger sua Diretoria e o seu Conselho Fiscal para o 
período de dois mil e quatorze a dois mil e dezoito. Dando início aos trabalhos e tomando a 
palavra, o Sr. Theodoro Theomar de Assumpção agradeceu a presença de todos que mais uma vez 
se reuniam para participarem da eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal da AC AC A para um 
novo período e convidou o associado Sr. Jésio Ramos Figueiredo para secretariar as atividades. 
Aceitando o convite, o Sr. Jésio Ramos Figueiredo contou os associados presentes que poderiam 
votar e ser votados segundo as normas estabelecidas pelo Estatuto da AC AC A, declarando após 
que a Assembléia tinha quorum suficiente para deliberar. Na seqüência e sob a presidência do 
Sr. Theodoro Theomar de Assumpção, o Sr. Jésio Ramos Figueiredo deu início à eleição 
apresentando a Chapa Única que se candidatara formada pelos seguintes associados e que, de 
acordo com o Estatuto, poderiam ser eleitos por aclamação se essa fosse a vontade da plenária: 
para a Diretoria: Presidente, Sr. Theodoro Theomar de Assumpção, sócio fundador da AC AC A, 
RG n° 1.486.188 I.FP/RJ e CPF n° 228.119.747-68; Vice-Presidente, Sr. Aroldo Pinheiro Cruz, 
RG n° 1.019.561-72 SSP/AM e CPF n° 476.218.502-72; Secretário, Sr. Eduardo Dias de Araújo, 
RGn°3.004.011-6 SSP/AM e CPFn°027.335.487-60; Tesoureiro, Sr. Kleber Augusto Oliveira 
Cavalcante, RG n°1.081.687-9 SSP/AMe CPF n° 558.622.092-04, todos residentes e domiciliados 
nesta cidade de Autazes; para o Conselho Fiscal: Titular, Sra. Laura Moreira Caxias, RG n° 
652.218 SSP/AMe CPF n° 214.535.272-49; Titular, Sr. Antônio Mario do Rosário da Silva, RG n° 
1841.499-0 SSP/AM e CPFn°850.992.602-68; Titular, Sra. íldarlene do Socorro da Silva Nunes, 
RG n° 1.364.139-5 SSP/AM e CPF n° 773.772.142-87; Suplente, Sr. Marcos Azevedo Pontes , RG 
2008.851-5 SSP/AM e CPF n° 909.656.122-87; Suplente, Mauro César do Rosário da Silva, RG 
n° 1.792.397-2 SSP/AM e CPF n° 752.376.602-15; Suplente, Sra. Luciana Gomes Vieira Santos, 
RG n°453.252 SSP/AM e CPF n° 579.469.907-82, todos residentes e domiciliados nesta cidade de 
Autazes. Terminada a apresentação dos candidatos, o Sr. Jésio Ramos Figueiredo pediu que a 
plenária se manifestasse aplaudindo caso aprovasse a Chapa Única e permanecendo em 
silêncio em caso contrário. Após uma calorosa salva de palmas, o Sr. Jésio Ramos Figueiredo 
considerou eleita a Chapa Única apresentada, passando a palavra e o comando dos trabalhos ao 
Diretor-Presidente eleito, Senhor lheodoro Theomar de Assumpção, que agradeceu a confiança 
que mais uma vez os associados da AC AC A neles depositaram e prometeu contimtar implantando 
os projetos sociais que fizeram da Associação Casa de Apoio à Criança e ao Adolescente a mais 
bem conceituada entidade social de Autazes. Em seguida considerou empossados todos os eleitos e 
passou a palavra ao Sr. Eduardo Dias de Araújo, que em nome próprio e dos demais Diretores e 
Conselheiros também agradeceu a confiança da Assembléia e disse estar muito honrado por ter 
sido indicado pela primeira vêz para a Diretoria da AC AC A, entidade que disse sempre admirar e 
respeitar. Como ninguém mais quisesse fazer uso da palavra, o Sr. Presidente agradeceu mais uma 
vez a presença de todos e encerrou a reunião deliberando a lavratura da presente Ata que eu, 
Jésio Ramos Figueiredo, secretário dos trabalhos, redigi, li  e que em sejftu^/^f^rovada pela 
Assembléia através de uma calorosa salva de palmas e assinada /^rry^^^^^^resentes. 
Autazes-AM, 28 de julho de 2014 (aa) Theodoro Theomar de Assump(j^Pjf^^r̂^^y^amos 
Figueiredo-Secretário. ĉ MmMMm. 
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REGISTRO DE TÍTULOS EDOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS 
JURÍDICAS DA COMARCA DE AUTAZES/AM AZO NAS 

CNPJ/MF: 63.659.320/0001-79 
Rua Mar. Castelo Branco, n° 10 - Centro - Fone/Fax: (92)3317-1648 
3317-2286 - CEP: 69240-000 - E-mall: cartório.autazes@gmail.com 
E Apresentando hoje para registro e apontado sob o numero de 
Ordem 768 do Protoloco An° 01 REGISTRADO sob o 

Numero de ordem 639 no Livro B n° 03 
Registro de Titulo e Documentos 

Autazes/AM 14 de agosto 2014 

MlK. 
Oficial 

C A R T Ó R I O GRITO 
ria at cgfflim ti» mwi -Amam - a m 

LOURIVAL LOPEi BRITO,. 
SELO E L E T R Ô N I C O OE F. ISÇALâAÇAO DO 
AV978322.29-TDPJ . ̂  • . 
Protocolo: 1.006 N* .r«glat 
Noma parto: ATADAASS. 
Valor ato: Rt 262 67 Valor 
Data/ Hora da utllluclo: 14 
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SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL IMOBILIÁRIO, REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 

NATURAIS, REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS, REGISTRO DE TÍTULOS E 

DOCUMENTOS E PROTESTOS DE TÍTULOS E LETRAS 

CNPJ/MF n° 63.659.320/0001-78 - Fone/Fax: (92) 3317.2286 - CEP 69240-000 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rua José Siqueira. n° 58, centro - E-mail: cartorio.autazcs@tiam.ius.br 

Tabelião:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Lourival Lopes Brito 
Substitutos: Francisco das Chagas Pierre Brito e Aristóteles de Queiroz Pierre Neto 

C E R T I D Ã O 

\\ 

I 

LOURIVA L LOPES BRITO , oficiai do 
Registro Especial de Títulos, Documentos e Registro das 

Pessoas Jurídicas da Comarca de Autazes, Estado do 

Amazonas, etc. 

7// 

CERTIF IC O em virtude a atribuições que por lei me são 

conferidas e a requerimento verbal de parte interessada, que revendo o arquivo desta Serventia a 

meu cargo, verifiquei constar o Apontamento da Ata da ASSOCIAÇÃO CASA DE APOI O À 
CRIANÇ A E AO ADOLESCENTE-ACACA , deste município, apresentado hoje para registro por 

seu presidente o Senhor: THEODOR O THEOMA R DE ASSUMPÇÃO, Brasileiro, Portador do 

RG n° 1.486.188 I.F.P/RJ e CPF n° 228.119.747-68, com seu registro no Livro B numero 03, de 

Protocolo Geral sob o numero 639, folhas 138 e o Registro sob o número 768, do Livro B número 

TRÊS (A N° 3) de Registro das Pessoas Jurídicas, cujo inteiro teor é o seguinte: Ata da Assembléia 

Geral Ordinária da ASSOCIAÇÃO CASA DE APOIO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE-

ACACA, convocada para a eleição da sua Diretoria e do seu Conselho Fiscal, para o período de 

dois mil e quatorze a dois mil e dezoito, conforme Edital de Convocação divulgado aos vinte e três 

dias do mês de junho do ano de dois mil e quatorze dC. Aos vinte e oito dias do mês de julho do 

ano de dois mil e quatorze d.C, às nove horas em primeira convocação e às dez horas em segunda 

convocação, em sua sede localizada na Rua Jefferson Braga n 0 123, bairro Santa Luzia , nesta 

cidade de Autazes, neste Estado do Amazonas, sob a coordenação do seu presidente Sr. 

Theodoro Theomar de Assumpção, a Assembléia Geral Ordinária da ACACA se reuniu para 

eleger  sua Diretori a e o seu Conselho Fiscal para o período de dois mil e quatorze a dois mil e 
dezoito. Dando início aos trabalhos e tomando a palavra, o Sr. Theodoro Theomar de Assumpção 

agradeceu a presença de todos que mais uma vez se reuniam para participarem da eleição da 

Diretoria e do Conselho Fiscal da ACACA para um novo período e convidou o associado Sr. 

Jésio Ramos Figueiredo para secretariar as atividades. Aceitando o convite, o Sr. Jésio Ramos 

Figueiredo contou os associados presentes que poderiam votar e ser votados segundo as normas 

estabelecidas pelo Estatuto da ACACA, declarando após que a Assembléia tinha quorum 

suficiente para deliberar. Na seqüência e sob a presidência do Sr. Theodoro Theomar de 

Assumpção, o Sr. Jésio Ramos Figueiredo deu início à eleição apresentando a Chapa Única que 

se candidatara formada pelos seguintes associados e que, de acordo com o Estatuto, poderiam ser 

eleitos por aclamação se essa fosse a vontade da plenária: para a Diretoria : Presidente, Sr. 

~~^contlnuahla^S 
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- continuação -

Theodoro Theomar de Assumpção,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA sócio fundador da ACACA, RG n° 1.486.188 I.F.P/RJ e CPF 

n° 228.119.747-68; Vice-Presidente, Sr. Aroldo Pinheiro Cruz, RG n° 1.019.561-72 SSP/AM e 

CPF n° 476.218.502-72; Secretário, Sr. Eduardo Dias de Araújo , RG n° 3.004.011-6 SSP/AM e 

CPF n° 027.335.487-60; Tesoureiro, Sr. Kleber Augusto Oliveir a Cavalcante, RG n°l.081.687-9 

SSP/AM e CPF n° 558.622.092-04, todos residentes e domiciliados nesta cidade de Autazes; para o 

Conselho Fiscal: Titular , Sra. Laur a Moreir a Caxias, RG n° 652.218 SSP/AM e CPF n° 

214.535.272-49; Titular , Sr. Antônio Mari o do Rosário da Silva, RG n° 1841.499-0 SSP/AM e 

CPF n° 850.992.602-68; Titular , Sra. Ildarlen e do Socorro da Silva Nunes, RG n° 1.364.139-5 

SSP/AM e CPF n° 773.772.142-87; Suplente, Sr. Marcos Azevedo Pontes , RG 2008.851-5 

SSP/AM e CPF n° 909.656.122-87; Suplente, Maur o César do Rosário da Silva, RG n° 

1.792.397-2 SSP/AM e CPF n° 752.376.602-15; Suplente, Sra. Luciana Gomes Vieir a Santos, 
RG n°453.252 SSP/AM e CPF n° 579.469.907-82, todos residentes e domiciliados nesta cidade de 

Autazes. Terminada a apresentação dos candidatos, o Sr. Jésio Ramos Figueiredo pediu que a 

plenária se manifestasse aplaudindo caso aprovasse a Chapa Única e permanecendo em silêncio 

em caso contrário. Após uma calorosa salva de palmas, o Sr. Jésio Ramos Figueiredo considerou 

eleita a Chapa Única apresentada, passando a palavra e o comando dos trabalhos ao Diretor-

Presidente eleito, Senhor Theodoro Theomar de Assumpção, que agradeceu a confiança que mais 

uma vez os associados da ACACA neles depositaram e prometeu continuar implantando os projetos 

sociais que fizeram da Associação Casa de Apoio à Criança e ao Adolescente a mais bem 

conceituada entidade social de Autazes. Em seguida considerou empossados todos os eleitos e 

passou a palavra ao Sr. Eduardo Dias de Araújo, que em nome próprio e dos demais Diretores e 

Conselheiros também agradeceu a confiança da Assembléia e disse estar muito honrado por ter 

sido indicado pela primeira vêz para a Diretoria da ACACA, entidade que disse sempre admirar e 

respeitar. Como ninguém mais quisesse fazer uso da palavra, o Sr. Presidente agradeceu mais uma 

vez a presença de todos e encerrou a reunião deliberando a lavratura da presente Ata que eu, Jésio 

Ramos Figueiredo, secretário dos trabalhos, redigi, li e que em seguida foi aprovada pela 

Assembléia através de uma calorosa salva de palmas e assinada por todos os presentes. Autazes-

AM, 28 de julho de 2014 (aa ) Theodoro Theomar de Assumpção - Presidente; Jésio Ramos 

Figueiredo - Secretário. Era o que se continha em referida Ata, aqui bem e fielmente transcrita de 

seu próprio original. Pelo presente foi pago Emolumentos e Fundos nos termos da Tabela IV da Lei 

2.620/00, Lei 3.257/08, Provimento 121/06, o ato Normativo Conjunto 01/08 e Lei 2.751/02 

consoante o Selo a seguir transcrito. S E LO ELETRÔNIC O DE FISCALIZAÇÃ O DO TJ-A M -
AV978321-20 - CERTIDÃO DE TDPJ - Protocolo: 1.004. Tipo certidão: CERT. REG. ATA DA 

ASSOCIAÇÃO CASA DE APOI O À CRIANÇ A E AO ADOLESCENTE-ACACA , Valor 

certidão: R$ 84,20 Valor Emolumentos: R$ 67,90 Data/Hora: 14/08/2014 12:20:31- Emitido por: 

Aristóteles de Queiroz Pierre Neto - FUNETJ: R$ 6,79 FUNDPAM: R$ 3,40, FUNDPGERS 2,04 

FARPAM R$ 4,07 - A350-569B-C8B4-C2E4- consulte o selo www.seloam.com.br. 

O referido é verdade e dou 

Francisco das CH 

Sub 

^ipWQdg;Brito 

DC6Ê^256-A220-C939 
ConíulU o Mio «m www M I Ô Í I P eom.br 

Autazes, 14 

AV978321 -20; CERTIDA!OTÍl5ffltó«j,:. ! 
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Senhor 
RODRIGO CRUZ GEBRIM 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária Substituto 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3o Andar 
70044-900 Brasília-DF 

REGISTRADO URGENTE 
REGISTERED PRIORITY 

j A g j PESO/ WEIGHT(kg) 

R MzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4 2 1 1 8 5 74 8 BR 

• Carta 004/14/ACACA-GP (0104718)         SEI 53000.056247/2011-16 / pg. 143



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 19243/2014/SEI-MC

Processo nº: 53000.056247/2011-16
Assunto: Retorno dos Autos à Consultoria Jurídica.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se do pedido de renovação de outorga da Associação Casa
de Apoio à Criança e ao Adolescente (ACACA), entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Autazes / AM.

 
ANÁLISE

2.                          Por meio da Cota nº 431/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-
MC/CGU/AGU, de 16/06/2014, a Consultoria Jurídica deste Ministério devolveu os
autos à Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária, a fim de que fosse
juntada a ata de eleição atualizada da Diretoria, tendo em vista que o mandato
havia se expirado em 26/03/2014.

 

3.                             Instada a apresentar a referida documentação, a entidade
encaminhou a nova ata de eleição de seus diretores (bem como seus documentos
pessoais, comprovando a maioridade e nacionalidade), por meio do expediente nº
0104718/SEI. Os novos dirigentes foram eleitos em 28/07/2014, com mandato até
28/07/2018. Houve a substituição do Secretário e o quadro diretivo ficou assim
composto:

 

Presidente - Theodoro Theomar de Assumpção

Vice-Presidente - Aroldo Pinheiro Cruz

Secretário - Eduardo Dias de Araújo

Tesoureiro - Kleber Augusto Oliveira Cavalcante

 
CONCLUSÃO

4.                        Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária opina pelo encaminhamento dos autos à Consultoria Jurídica, para
prosseguimento do feito.

 

 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 03/12/2014, às 09:36, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
07/01/2015, às 10:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0268306 e o código CRC 0969A938.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

 

(PARECER Nº 0022/2015/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU)

PROCESSO Nº 53000.056247/2011-16

INTERESSADO: Associação Casa de Apoio à Criança e ao Adolescente - ACACA

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão
comunitária, no Município de Autazes, Estado do Amazonas. 

I – Renovação de autorização para explorar Serviço de Radiodifusão
Comunitária, no Município de Autazes, Estado do Amazonas. 
II – Preenchimento dos requisitos normativos: pelo deferimento do pedido.
III – Encaminhamento dos autos para apreço do Exmo. Ministro de Estado
das Comunicações.
 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais,

  A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das
Comunicações, por intermédio da Nota Técnica nº 0471/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC
(evento SEI 053765), submete à apreciação desta Consultoria Jurídica processo de
interesse da Associação Casa de Apoio à Criança e ao Adolescente - ACACA, cuja
outorga para prestação de serviço de radiodifusão comunitária, no Município de
Autazes, Estado do Amazonas, encontra-se em fase de renovação. 

I – RELATÓRIO

2.  A entidade acima qualificada recebeu a outorga do serviço de RadCom por
intermédio da Portaria nº 085/1999, publicada no Diário Oficial da União em
03.8.1999, tendo sido referido ato aprovado pelo Decreto Legislativo nº 278/2001,
DOU de 17.8.2001, segundo documento às fls. 116/117 do processo Digitalizado,
evento SEI 053765.

3. A Associação apresentou seu requerimento de pág. 5, evento SEI 053765,
colacionando, ainda, a documentação técnico-jurídica julgada necessária para que
se procedesse à análise de seu pleito.
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4. Em seguida, a SCE elabora a já referida Nota Técnica nº
0471/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC (evento SEI 053765), opinando pela regularidade do
processo e submetendo os autos ao apreço do Exmo. Ministro das Comunicações,
com prévia oitiva desta CONJUR.

5. É sucinto o relatório.

 

 
II – DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS

6. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que
preconiza a Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que
inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência “Das Consultorias Jurídicas” no
contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos:

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados
aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de
Secretarias da Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das
Forças Armadas, compete, especialmente:
I - assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo;
II - exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos
autônomos e entidades vinculadas;
III - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos
demais atos normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas  de
atuação e coordenação quando não houver orientação normativa do
Advogado-Geral da União;
IV - elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de
autoridade indicada no caput deste artigo;
V - assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica;
VI - examinar, prévia  e conclusivamente , no âmbito do Ministério,
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas:
a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou
instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados;
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a
dispensa, de licitação.

7.  Adentrando-se ao caso em apreço, depreende-se que, segundo a Lei n º 9.612,
de 1998, em seu art. 6º, parágrafo único, a outorga do serviço in casu tem validade
por dez anos, permitida a renovação por igual período, se cumpridas as exigências;
veja-se:

Art. 6º caput
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a
renovação por igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e
demais disposições legais vigentes

8.  Também no âmbito infralegal, o Decreto nº 2.615, de 1998, estipula o seguinte:
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DA FORMALIZAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO
Art. 20 O Ministério das Comunicações providenciará a publicação, no
Diário Oficial da União, do resumo do ato de autorização, como condição
indispensável para sua eficácia, nos termos dos instrumentos aplicáveis.
(...)

 

DA RENOVAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO
Art. 36 A autorização para execução do RadCom poderá ser renovada por
um outro período de três anos , desde que a autorizada apresente
solicitação neste sentido com antecedência de três a um mês do seu
termo final e que cumpra as exigências estabelecidas para tanto pelo
Ministério das Comunicações. [grifo nosso]

9.  Assim, segundo os dispositivos acima, a autorização poderá ser renovada se a
entidade autorizada: (i) apresentar solicitação neste sentido, dentro do prazo
estabelecido pela norma de regência; e (ii) cumprir as demais exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

10.  Ainda nesta seara, foram estabelecidas novas regras em complementação ao
disposto na Lei e no Decreto citados; trata-se da Norma nº 1/2011, aprovada pela
Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011 (item 20), e da Portaria nº 197, de 1 de
julho de 2013, que alterou a citada Norma nº 1/2011, além de antever dispositivo
específico a tratar da renovação, senão, veja-se:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão
comunitária apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou
postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2
da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela
Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos
processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos
previstos na legislação em vigor.
§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter
suas emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a conclusão
do processo de renovação.
§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de
serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que se
refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da
Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada
extinta:
I - na hipótese do § 2º deste artigo; e
II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de
renovação.

11.  Impende mencionar, por oportuno, que a Portaria supra, previamente a sua
publicação, fora submetida ao crivo desta CONJUR, ocasião em que se emitiu o
PARECER Nº 663/2013/CONJUR-MC/AGU, aprovado pelo DESPACHO Nº
2140/2013/CONJUR-MC/CGU/AGU (Processo nº 53000.018816/2013), o qual opinou
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por sua viabilidade jurídica.

12.  Mencionadas as normas de regência, veja-se especificamente o pedido da
entidade.

 

III – DA ANÁLISE DO PEDIDO DA ENTIDADE

13.  Segundo já mencionado, a entidade apresentou seu requerimento na data de
24/01/2012 (pag. 5, evento SEI 053765), encontrando-se em consonância, pois, com
a previsão do prazo antevisto na retrocitada Portaria nº 197, de 2013, razão pela
qual se deixará de emitir considerações acerca da tempestividade do requerimento,
visto que já fora objeto de análise e aprovação por intermédio do citado PARECER Nº
663/2013/CONJUR-MC/AGU, aprovado pelo DESPACHO Nº 2140/2013/CONJUR-
MC/CGU/AGU (Processo nº 53000.018816/2013).

14.  No que concerne à documentação apresentada, visualiza-se que igualmente se
encontra em harmonia com o disposto na citada Norma 1/2011, com as alterações
promovidas pela Portaria nº 197, de 2013, mais precisamente no subitem 20.3, a
saber:

(i) Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações – fl. 5;
(ii) Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com
a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de
funcionamento da estação – fl. 7;
(iii) Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel – fls. 71 e
111;
iv) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual – fl. 9;
(v) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada
do Estatuto conforme item 8.2 e 8.3, o qual prevê, dentre as finalidades da
associação, a execução de serviço de radiodifusão comunitária – fls. 10/23 e 67/70;
(vi) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas – fl. 24  e 4/5 da Carta 004/14/ACACA-GP do evento SEI
0104718. A diretoria em exercício foi eleita no dia 28.7,2014, para cumprir mandato
de 04 (quatro) anos, consoante dispõe o Art. 19 do Estatuto;
(vii) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes fls. 27,97,98,99,100
e 08 da Carta; e,
(viii) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1
da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora – fls. 33/36 e
108/109.
(Todas as páginas mencionadas que não foram vinculadas a evento específico
referem-se ao Evento SEI nº 053765)

15.  Quanto ao possível cometimento de irregularidades pela entidade no curso da
prestação do serviço, o Despacho à fl. 121/122 do evento SEI nº 05375, aponta a
inexistência de Processo de Apuração de Infração – PAI, em tramitação no presente
momento, em face da entidade ora interessada.

16.  Ademais, não se mostra despiciendo frisar que a autorizada deve continuar a
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observar todos os mandamentos normativos que regem o serviço, notadamente os
requisitos necessários à obtenção da outorga, a exemplo da idoneidade moral dos
dirigentes. Alias, acerca desse tópico, faz-se mister destacar o seguinte: a despeito
de a Norma nº 1/2011 dispensar, por ocasião da renovação, que certidões dos
dirigentes sejam colacionadas aos autos (ressalte-se que a idoneidade moral dos
dirigentes é requisito indispensável para a obtenção da outorga), a entidade deve
ser advertida de que o advento de eventual condenação criminal, com transito em
julgado, em face de dirigente da entidade, poderá resvalar na outorga em si, visto
que deixou de ser observado o referido requisito fundamental.

17.  Acrescente-se, por fim, que a Administração Pública não está impedida de
efetuar possível fiscalização a fim de verificar a manutenção dos requisitos pela
entidade, seja por intermédio de denúncia, seja de ofício, posto que dispõe do
regular exercício do poder de polícia. Sobre o tema, ensina Hely Lopes Meirelles  que
o poder de polícia é aquele de que “dispõe a Administração Pública em geral, para
condicionar e restringir o uso e gozo de bens ou direitos individuais, em benefício da
coletividade ou do próprio Estado.” E continua o autor:

Em linguagem menos técnica podemos dizer que o poder de polícia é o mecanismo
de frenagem de que dispõe a Administração Pública, para deter os abusos do direito
individual. Por esse mecanismo, que faz parte de toda Administração, o Estado (em
sentido amplo: União, Estados e Municípios) detém a atividade dos particulares que
se revelar contrária, nociva ou inconveniente ao bem-estar social e à segurança
nacional.

18.  O poder de polícia é dotado de autoexecutoriedade e coercibilidade, isto é,
legítima se apresenta a atuação dos agentes públicos nesse mister sem prévio
consentimento do Poder Judiciário, podendo, inclusive, fazer jus ao emprego de
força quando diante de resistência. Ademais, os atos decorrentes dessa ação
fiscalizadora, como autênticos atos administrativos, gozam da presunção de
veracidade e legitimidade, cabendo ao administrado, caso discorde, o ônus de
provar sua suposta irregularidade (em termos outros, o exercício do poder de polícia
é presumido em favor do Estado). A respeito, vejam-se alguns julgados:

ADMINISTRATIVO. POSSESSÓRIA. ANATEL. RÁDIO COMUNITÁRIA. AUSÊNCIA DE
OUTORGA DO PODER PÚBLICO. PODER DE POLÍCIA. ESBULHO NÃO
CONFIGURADO.1- A exigência de concessão, permissão ou autorização para
atividades de radiodifusão está prevista constitucionalmente nos arts. 21, inciso
XII, e 223, bem como na Lei nº 9.612/98, arts. 2º e 6º.9.6122º6º.2 - O fato de
tratar-se de rádio comunitária, sem fins lucrativos, dotada de boa fama e
prestígio junto à população local, não constitui razão suficiente a dispensar a
outorga do Poder Público, que tem a obrigação legal de regulamentar, fiscalizar
e reprimir condutas que deixem de observar as regras relativas às atividades
de radiodifusão, sob pena de violação ao exercício regular do poder de polícia
administrativa. Precedentes do STJ.3 - Apelação improvida.
(200251120000680 RJ 2002.51.12.000068-0, Relator: Juiz Federal Convocado
MAURO SOUZA MARQUES DA COSTA BRAGA, Data de Julgamento: 10/11/2010,
QUINTA TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: E-DJF2R -
Data::19/11/2010 - Página::195)
...
PODER DE POLÍCIA - O PODER DE POLÍCIA CONCILIA O EXERCÍCIO DO DIREITO
AO INTERESSE PÚBLICO; COMO ATO ADMINISTRATIVO, GOZA DA PRESUNÇÃO
DE LEGALIDADE E VERACIDADE. A - AUTORIZAÇÃO - RELATIVA A EXPECTATIVA
DE DIREITO, É CONSTITUTIVA E DISCRICIONÁRIA, DIFERENTEMENTE DA -
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LICENÇA-DECLARATÓRIA E VINCULADA. A PRIMEIRA, CONSEQUENTEMENTE, É
REVOGÁVEL, NOS QUADRANTES DA OPORTUNIDADE E CONVENIÊNCIA. O
MÉRITO NÃO PODE
SER REVISTO PELO JUDICIÁRIO, E A PRODUÇÃO DE PROVA PARA DEMONSTRAR
VÍCIO DE LEGALIDADE, INCONCILIÁVEL COM A AÇÃO DE SEGURANÇA.
(818081 DF , Relator: LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, Data de Julgamento:
31/05/1982, 1ª Turma Cível, Data de Publicação: DJU 28/06/1982 Pág. : 6.364)
...
Processo RE-AgR 581947 - RE-AgR - AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Relator(a) - EROS GRAU - STF
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO.
PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA. TAXA. EXERCÍCIO DO PODER DE
POLÍCIA. PRESUNÇÃO EM FAVOR DA MUNICIPALIDADE. 1. O Tribunal a quo não
se manifestou explicitamente sobre todos os temas constitucionais tidos por
violados. Incidência das Súmulas ns. 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 2.
Este Tribunal tem orientação no sentido de que o exercício do poder de polícia
é presumido em favor da Municipalidade. Precedente. Agravo regimental a que
se nega provimento. [grifos nossos]

19.  Impende realçar, outrossim, que, caso venha a restar comprovada eventual
falsidade dos documentos apresentados, os responsáveis sofrerão as consequências
previstas também na esfera penal.

20. Elaboradas as considerações supra, é de se inferir, pois, que restam atendidos
todos os requisitos legais necessários à renovação da outorga conferida à
interessada, fazendo-se imprescindível registrar o seguinte: quando da formulação
de consulta pela SCE a esta CONJUR, acerca especificamente da renovação de
RadCom, objeto do processo nº 53000.057670/2011-25, fora elaborado o PARECER
Nº 0059/2012/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, por meio do qual foram traçados
alguns esclarecimentos sobre o tema. No que concerne às conclusões pela
renovação propriamente, chegou-se a orientar à época (parágrafo 30 do Parecer)
pela prescindibilidade de remessa dos autos a esta CONJUR, caso se concluísse pelo
preenchimento de todos os requisitos pela interessada, servindo aquele mesmo
Parecer como fundamento jurídico da análise.

21. Ocorre, porém, que em reanálise sobre o tema, aquela orientação resta
superada, de modo que todos os processos – pela renovação ou não – devem ser
encaminhados previamente a esta CONJUR, para apreço conclusivo sobre o tema
(conforme ora se realiza), restando mantidas todas as demais orientações expostas
no referido Parecer nº 59/2012. 

IV – CONCLUSÃO

22. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral
da União, não vislumbra óbice jurídico ao deferimento do pedido, encontrando-se o
processo apto a ser submetido ao Exmo. Senhor Ministro de Estado das
Comunicações.

23. Oportuno ressaltar que o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3º, da Constituição da
Republica.

À consideração superior.
Brasília,  16 de janeiro de 2015.

Parecer Jurídico 21 (0328669)         SEI 53000.056247/2011-16 / pg. 151



Brasília,  16 de janeiro de 2015.

 

Cláudia Maria Vilela von Sperling
Advogada da União

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Claudia Maria Vilela von
Sperling, Advogada da União, em 16/01/2015, às 12:05, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0328669 e o código CRC 7568B6B4.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 67 / 2015

     

 

 

 

(DESPACHO Nº 0067/2015/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU.)

PROCESSO Nº 53000.056247/2011-16

INTERESSADO: Associação Casa de Apoio à Criança e ao Adolescente - ACACA

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão
comunitária, no Município de Autazes, Estado do Amazonas. 

 

 

            Aprovo o PARECER SEI Nº 021/2015/SEI-MC (PARECER SGD Nº
0022/2015/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU).

  Encaminhem-se os autos à apreciação do Senhor Consultor Jurídico. 

Brasília,        de                     2015.

SOCORRO JANAINA M. LEONARDO
Advogada da União
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais
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Documento assinado eletronicamente por Socorro Janaina Maximiano
Leonardo, Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, em 21/01/2015,
às 17:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0328695 e o código CRC 6CD1E0C3.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 68 / 2015

     

 

 

(DESPACHO Nº 0068/2015/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU)

PROCESSO Nº 53000.056247/2011-16

INTERESSADO: Associação Casa de Apoio à Criança e ao Adolescente - ACACA

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão
comunitária, no Município de Autazes, Estado do Amazonas. 

 

 Aprovo o DESPACHO Nº 0067/2015/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, da lavra da
Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o PARECER SEI Nº
21/2015/SEI-MC (PARECER SGD Nº 0022/2015/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU).

 Encaminhe-se ao Gabinete da Sra. Secretária de Serviços de Comunicação
Eletrônica, em prosseguimento.

Brasília,        de             de 2015.

  
JOSÉ FLÁVIO BIANCHI
Consultor Jurídico
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Documento assinado eletronicamente por Jose Flavio Bianchi, Consultor
Jurídico, em 23/01/2015, às 11:28, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 10963

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0328700 e o código CRC A7A8FDD5.
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PORTARIA Nº 648/2015/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de

suas atribuições, conforme o disposto no art. 6o, Parágrafo Único, da Lei no

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos

Administrativos no 53630.000274/1998 e no 53000.056247/2011, resolve: 

Art. 1o Renovar, por dez anos, a partir de 17 de agosto de 2011, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CASA DE APOIO À CRIANÇA E AO
ADOLESCENTE, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, no município de Autazes, estado do Amazonas.

Art. 2o A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga está

sendo renovada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei no 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

  Art. 3o Este ato somente produzirá efeitos legais após

deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

RICARDO BERZOINI
Ministro de Estado das Comunicações 

 

 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/06/2015, às
13:27, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237855

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0364752 e o código CRC AD08ECFE.
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EM Nº 86/2015/SEI-MC

 

                        Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.056247/2011, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 17 de agosto de 2011, a autorização outorgada à Associação
Casa de Apoio à Criança e ao Adolescente, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no município de Autazes,
estado do Amazonas.

 

2.   Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3o, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

RICARDO BERZOINI
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/06/2015, às
13:28, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237855

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0364758 e o código CRC 1472832B.
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Ref.: Processo n.º 25000.040922/2015-75
Interessado: R A LIMA PINTO - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa R A LIMA PINTO - ME, CNPJ nº 21.111.189/0001-60, em
MACEIO/AL na Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil,
vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente para
sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.028368/2015-58
Interessado: E. R. DAS CHAGAS REGIS - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa E. R. DAS CHAGAS REGIS - ME, CNPJ nº
04.903.009/0001-63, em PORTO VELHO/RO na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.034471/2015-37
Interessado: MARILEIDE MATIAS DE AZEVEDO-ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa MARILEIDE MATIAS DE AZEVEDO-ME, CNPJ nº
40.916.652/0001-95, em DOIS RIACHOS/AL na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.065023/2015-85
Interessado: DROGARIA FARROUPILHA LTDA ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA FARROUPILHA LTDA ME, CNPJ nº
85.067.304/0001-29, em MARINGA/PR na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.028109/2015-27
Interessado: FARMACIA KALLEL LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa FARMACIA KALLEL LTDA - ME, CNPJ nº
10.562.375/0001-07, em ALMIRANTE TAMANDARE/PR na Ex-
pansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos
os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação, in-
clusive quanto a sua filial a seguir discriminada:

10.562.375/0003-60 ALMIRANTE TAMANDARE/PR

Ref.: Processo n.º 25000.031388/2015-14
Interessado: UNIMED VERTENTE DO CAPARAO COOP TRAB
MEDICO LTDA
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa UNIMED VERTENTE DO CAPARAO COOP TRAB ME-
DICO LTDA, CNPJ nº 71.499.792/0001-39, em MANHUACU/MG
na Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cum-
pridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habi-
litação, inclusive quanto a sua filial a seguir discriminada:

71.499.792/0005-62 MANHUACU/MG

JARBAS BARBOSA DA SILVA JÚNIOR

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N o- 134, DE 5 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no parágrafo único
do art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no art. 36 do
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, comum com o subitem 20.6
da Norma nº 01 de 2011, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de
outubro de 2011, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.046015/2011, resolve:

Art. 1º Declarar extinta a autorização outorgada à ASSO-
CIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DO CATOLÉ para exe-
cutar o serviço de radiodifusão comunitária no município de Campina
Grande, estado da Paraíba, por meio da Portaria nº 9, publicada no
Diário Oficial da União em 29 de março de 2000.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA N o- 458, DE 5 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9o e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comu-
nitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, na
Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo nº 53000.034839/2012-50, resol-
ve:

Art. 1o Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão
Comunitária de Santa Tereza, com sede à Rua Ana Cordeiro Gomes,
s/nº - Bairro: Distrito de Santa Tereza, na cidade de Tauá, Estado do
Ceará, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2o A entidade autorizada deverá operar utilizando a
frequência de 87,9 MHz.

Art. 3o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da
Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de pu-
blicação do ato de deliberação.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA N o- 460, DE 9 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos no 53720.000351/1999 e
no 53000.016594/2013-60, resolve:

Art. 1o Renovar, por dez anos, a partir de 30 de maio de
2013, a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão Co-
munitária de Buriti Bravo, para executar, sem direito de exclusi-
vidade, o serviço de radiodifusão comunitária, no município de Buriti
Bravo, estado do Maranhão.

Art. 2o A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga
está sendo renovada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei no 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 3o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA N o- 464, DE 5 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53660.000826/1998 e
nº 53000.056641/2011-46, resolve:

Art. 1o Renovar, por dez anos, a partir de 31 de maio de
2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária e Cultural
Teresense, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, no município de Santa Teresa, estado do
Espírito Santo.

Art. 2o A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga
está sendo renovada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 3o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA N o- 468, DE 5 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53710.000354/1999 e
nº 53000.050217/2012-79, resolve:

Art. 1o Renovar, por dez anos, a partir de 14 de novembro
de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária, Be-
neficente, Artística e Cultural Guaraniense de Rádio e TV, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão co-
munitária, no município de Guarani, estado de Minas Gerais.

Art. 2o A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga
está sendo renovada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 3o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA N o- 647, DE 9 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no parágrafo único
do art. 6o da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no art. 36 do
Decreto no 2.615, de 03 de junho de 1998, comum com o subitem
20.6 da Norma nº 01 de 2011, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de
outubro de 2011, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo no 53000.048644/2011, resolve:

Art. 1o Declarar a extinção da autorização outorgada à AS-
SOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO AR-
TÍSTICO E CULTURAL NOVA ONDA DE CARMO DO RIO CLA-
RO, por meio da Portaria no 82, publicada no Diário Oficial da União
em 28 de março de 2000, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, no município de CARMO DO RIO CLARO / MG, em
razão do não cumprimento de exigência no processo de renovação da
referida outorga.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA N o- 648, DE 9 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6o, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos no 53630.000274/1998 e
no 53000.056247/2011, resolve:

Art. 1o Renovar, por dez anos, a partir de 17 de agosto de
2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CASA DE APOIO À
CRIANÇA E AO ADOLESCENTE, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no município de
Autazes, estado do Amazonas.

Art. 2o A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga
está sendo renovada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei no 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 3o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA N o- 735, DE 5 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo
único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53720.000432/1998 e
nº 53000.056637/2011, resolve:

Art. 1º Renovar, por dez anos, a partir de 30 de dezembro de
2010, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO CO-
MUNITÁRIA DE MONTE DOURADO DA AMAZÔNIA, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão co-
munitária, no município de Almeirim, estado do Pará.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga
está sendo renovada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA N o- 739, DE 9 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos processos administrativos nº 53640.001031/1998 e
nº 53000.045558/2013, resolve:

Ministério das Comunicações
.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.056247/2011-16
 
Referência:  Portaria nº 648, de 9 de junho de 2015.
 
Interessado: Associação Casa de Apoio à Criança e ao Adolescente 
 
Assunto:  Restituição de processo.
 
Destinatário:  SCE       

 

Tendo em vista a publicação, na Seção 1 do Diário Oficial da União de
12/06/2015, da Portaria nº 648, de 09/06/2015, que “Renova a autorização
outorgada à Associação Casa de Apoio à Criança e ao Adolescente, para executar
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de Autazes-AM”, restitua-se o
presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste
Ministério.

 

Brasília, 12 de junho de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Wendy Batista de Araujo,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete,Substituta, em
15/06/2015, às 12:43, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0550260 e o código CRC 3CA3161D.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 19291/2015/SEI-MC

Brasília, 19 de junho de 2015

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Casa de Apoio à Criança e ao Adolescente (ACACA)
Rua Jeferson Braga, nº 123 - Bairro Santa Luzia
69.240-000 / Autazes– AM
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.056247/2011-16.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                   Informamos que a outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária concedida à Associação Casa de Apoio à Criança e
ao Adolescente (ACACA), sediada em Autazes / AM, foi renovada pelo prazo
de dez anos, a partir de 17 de agosto de 2011, conforme Portaria nº 648, de
09/06/2015, publicada no DOU de 12/06/2015 (em anexo).  

 

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
16/07/2015, às 16:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0562103 e o código CRC F6289BAE.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.056247/2011-16

Entidade: Associação Casa de Apoio à Criança a ao Adolescente (ACACA)

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.​

 

                       Tendo em vista a publicação da Portaria nº 648, de 09/06/2015, no
Diário Oficial da União de 12/06/2015, que renova a outorga da entidade
para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Autazes / AM,
consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o
processo n º 53000.056247/2011-16, em cópia autenticada, acompanhado do ato de
renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado
das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/07/2015, às 17:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0596527 e o código CRC EFCD4CA3.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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EM nº 00164/2015 MC 
  

Brasília, 17 de Julho de 2015 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
nº53000.056247/2011, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 
de agosto de 2011, a autorização outorgada à Associação Casa de Apoio à Criança e ao Adolescente, 
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no município de 
Autazes, estado do Amazonas. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3o, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 
ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini  
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
  

(PARECER Nº 0022/2015/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU) 

PROCESSO Nº 53000.056247/2011-16 

INTERESSADO: Associação Casa de Apoio à Criança e ao Adolescente - ACACA 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária, no 
Município de Autazes, Estado do Amazonas.  

 
I – Renovação de autorização para explorar Serviço de Radiodifusão Comunitária, no 
Município de Autazes, Estado do Amazonas.  
II – Preenchimento dos requisitos normativos: pelo deferimento do pedido. 
III – Encaminhamento dos autos para apreço do Exmo. Ministro de Estado das 
Comunicações. 
  

 
Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações, por 
intermédio da Nota Técnica nº 0471/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC (evento SEI 053765), submete à 
apreciação desta Consultoria Jurídica processo de interesse da Associação Casa de Apoio à Criança 
e ao Adolescente - ACACA, cuja outorga para prestação de serviço de radiodifusão comunitária, no 
Município de Autazes, Estado do Amazonas, encontra-se em fase de renovação.  

I – RELATÓRIO 

2. A entidade acima qualificada recebeu a outorga do serviço de RadCom por intermédio da Portaria 
nº 085/1999, publicada no Diário Oficial da União em 03.8.1999, tendo sido referido ato aprovado 
pelo Decreto Legislativo nº 278/2001, DOU de 17.8.2001, segundo documento às fls. 116/117 do 
processo Digitalizado, evento SEI 053765. 

3. A Associação apresentou seu requerimento de pág. 5, evento SEI 053765, colacionando, ainda, a 
documentação técnico-jurídica julgada necessária para que se procedesse à análise de seu pleito. 

4. Em seguida, a SCE elabora a já referida Nota Técnica nº 0471/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC 
(evento SEI 053765), opinando pela regularidade do processo e submetendo os autos ao apreço do 
Exmo. Ministro das Comunicações, com prévia oitiva desta CONJUR. 

5. É sucinto o relatório. 

  

  
II – DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS 

6. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que preconiza a Lei 
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o seu Capítulo VI, 
definindo a competência “Das Consultorias Jurídicas” no contexto da Advocacia-Geral da União, 
vejamos: 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 
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Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
especialmente: 
I - assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
II - exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e 
entidades vinculadas; 
III - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 
normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas  de atuação e coordenação 
quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da União; 
IV - elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada no 
caput deste artigo; 
V - assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa 
dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou 
entidade sob coordenação jurídica; 
VI - examinar, prévia  e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e 
Estado-Maior das Forças Armadas: 
a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou instrumentos 
congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de 
licitação. 

 
7.  Adentrando-se ao caso em apreço, depreende-se que, segundo a Lei n º 9.612, de 1998, em seu 
art. 6º, parágrafo único, a outorga do serviço in casu tem validade por dez anos, permitida a 
renovação por igual período, se cumpridas as exigências; veja-se: 

 
Art. 6º caput 
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual 
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes 

 
8. Também no âmbito infralegal, o Decreto nº 2.615, de 1998, estipula o seguinte: 

DA FORMALIZAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO 
Art. 20 O Ministério das Comunicações providenciará a publicação, no Diário Oficial 
da União, do resumo do ato de autorização, como condição indispensável para sua 
eficácia, nos termos dos instrumentos aplicáveis. 
(...) 

  

DA RENOVAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO 
Art. 36 A autorização para execução do RadCom poderá ser renovada por um outro 
período de três anos , desde que a autorizada apresente solicitação neste sentido com 
antecedência de três a um mês do seu termo final e que cumpra as exigências 
estabelecidas para tanto pelo Ministério das Comunicações. [grifo nosso] 

9. Assim, segundo os dispositivos acima, a autorização poderá ser renovada se a entidade 
autorizada: (i) apresentar solicitação neste sentido, dentro do prazo estabelecido pela norma de 
regência; e (ii) cumprir as demais exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações. 

10. Ainda nesta seara, foram estabelecidas novas regras em complementação ao disposto na Lei e 
no Decreto citados; trata-se da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 
2011 (item 20), e da Portaria nº 197, de 1 de julho de 2013, que alterou a citada Norma nº 1/2011, 
além de antever dispositivo específico a tratar da renovação, senão, veja-se: 
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Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária 
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, 
que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011 – Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, 
serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos 
respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos 
na legislação em vigor. 
§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras 
em funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação. 
§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das 
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão 
comunitária apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao 
prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011. 
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta: 
I - na hipótese do § 2º deste artigo; e 
II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação. 

 
11. Impende mencionar, por oportuno, que a Portaria supra, previamente a sua publicação, fora 
submetida ao crivo desta CONJUR, ocasião em que se emitiu o PARECER Nº 663/2013/CONJUR-
MC/AGU, aprovado pelo DESPACHO Nº 2140/2013/CONJUR-MC/CGU/AGU (Processo nº 
53000.018816/2013), o qual opinou por sua viabilidade jurídica. 

12. Mencionadas as normas de regência, veja-se especificamente o pedido da entidade. 

  

III – DA ANÁLISE DO PEDIDO DA ENTIDADE 

13. Segundo já mencionado, a entidade apresentou seu requerimento na data de 24/01/2012 (pag. 5, 
evento SEI 053765), encontrando-se em consonância, pois, com a previsão do prazo antevisto na 
retrocitada Portaria nº 197, de 2013, razão pela qual se deixará de emitir considerações acerca da 
tempestividade do requerimento, visto que já fora objeto de análise e aprovação por intermédio do 
citado PARECER Nº 663/2013/CONJUR-MC/AGU, aprovado pelo DESPACHO Nº 
2140/2013/CONJUR-MC/CGU/AGU (Processo nº 53000.018816/2013). 

14. No que concerne à documentação apresentada, visualiza-se que igualmente se encontra em 
harmonia com o disposto na citada Norma 1/2011, com as alterações promovidas pela Portaria nº 
197, de 2013, mais precisamente no subitem 20.3, a saber: 

(i) Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, dirigido 
ao Ministério das Comunicações – fl. 5; 
(ii) Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-
se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério 
das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação – fl. 7; 
(iii) Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel – fls. 71 e 111; 
iv) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda – CNPJ válido e atual – fl. 9; 
(v) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto conforme 
item 8.2 e 8.3, o qual prevê, dentre as finalidades da associação, a execução de serviço de 
radiodifusão comunitária – fls. 10/23 e 67/70; 
(vi) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de 
Pessoas Jurídicas – fl. 24  e 4/5 da Carta 004/14/ACACA-GP do evento SEI 0104718. A diretoria 
em exercício foi eleita no dia 28.7,2014, para cumprir mandato de 04 (quatro) anos, consoante 
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dispõe o Art. 19 do Estatuto; 
(vii) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes fls. 27,97,98,99,100 e 08 da Carta; 
e, 
(viii) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº 
1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora – fls. 33/36 e 108/109. 
(Todas as páginas mencionadas que não foram vinculadas a evento específico referem-se ao Evento 
SEI nº 053765) 

15. Quanto ao possível cometimento de irregularidades pela entidade no curso da prestação do 
serviço, o Despacho à fl. 121/122 do evento SEI nº 05375, aponta a inexistência de Processo de 
Apuração de Infração – PAI, em tramitação no presente momento, em face da entidade ora 
interessada. 

16. Ademais, não se mostra despiciendo frisar que a autorizada deve continuar a observar todos os 
mandamentos normativos que regem o serviço, notadamente os requisitos necessários à obtenção da 
outorga, a exemplo da idoneidade moral dos dirigentes. Alias, acerca desse tópico, faz-se mister 
destacar o seguinte: a despeito de a Norma nº 1/2011 dispensar, por ocasião da renovação, que 
certidões dos dirigentes sejam colacionadas aos autos (ressalte-se que a idoneidade moral dos 
dirigentes é requisito indispensável para a obtenção da outorga), a entidade deve ser advertida de 
que o advento de eventual condenação criminal, com transito em julgado, em face de dirigente da 
entidade, poderá resvalar na outorga em si, visto que deixou de ser observado o referido requisito 
fundamental. 

17. Acrescente-se, por fim, que a Administração Pública não está impedida de efetuar possível 
fiscalização a fim de verificar a manutenção dos requisitos pela entidade, seja por intermédio de 
denúncia, seja de ofício, posto que dispõe do regular exercício do poder de polícia. Sobre o tema, 
ensina Hely Lopes Meirelles  que o poder de polícia é aquele de que “dispõe a Administração 
Pública em geral, para condicionar e restringir o uso e gozo de bens ou direitos individuais, em 
benefício da coletividade ou do próprio Estado.” E continua o autor: 

Em linguagem menos técnica podemos dizer que o poder de polícia é o mecanismo de frenagem de 
que dispõe a Administração Pública, para deter os abusos do direito individual. Por esse 
mecanismo, que faz parte de toda Administração, o Estado (em sentido amplo: União, Estados e 
Municípios) detém a atividade dos particulares que se revelar contrária, nociva ou inconveniente ao 
bem-estar social e à segurança nacional. 

18. O poder de polícia é dotado de autoexecutoriedade e coercibilidade, isto é, legítima se apresenta 
a atuação dos agentes públicos nesse mister sem prévio consentimento do Poder Judiciário, 
podendo, inclusive, fazer jus ao emprego de força quando diante de resistência. Ademais, os atos 
decorrentes dessa ação fiscalizadora, como autênticos atos administrativos, gozam da presunção de 
veracidade e legitimidade, cabendo ao administrado, caso discorde, o ônus de provar sua suposta 
irregularidade (em termos outros, o exercício do poder de polícia é presumido em favor do Estado). 
A respeito, vejam-se alguns julgados: 

ADMINISTRATIVO. POSSESSÓRIA. ANATEL. RÁDIO COMUNITÁRIA. AUSÊNCIA 
DE OUTORGA DO PODER PÚBLICO. PODER DE POLÍCIA. ESBULHO NÃO 
CONFIGURADO.1- A exigência de concessão, permissão ou autorização para atividades de 
radiodifusão está prevista constitucionalmente nos arts. 21, inciso XII, e 223, bem como na 
Lei nº 9.612/98, arts. 2º e 6º.9.6122º6º.2 - O fato de tratar-se de rádio comunitária, sem fins 
lucrativos, dotada de boa fama e prestígio junto à população local, não constitui razão 
suficiente a dispensar a outorga do Poder Público, que tem a obrigação legal de regulamentar, 
fiscalizar e reprimir condutas que deixem de observar as regras relativas às atividades de 
radiodifusão, sob pena de violação ao exercício regular do poder de polícia administrativa. 
Precedentes do STJ.3 - Apelação improvida. 
(200251120000680 RJ 2002.51.12.000068-0, Relator: Juiz Federal Convocado MAURO 
SOUZA MARQUES DA COSTA BRAGA, Data de Julgamento: 10/11/2010, QUINTA 
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TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: E-DJF2R - Data::19/11/2010 - 
Página::195) 
... 
PODER DE POLÍCIA - O PODER DE POLÍCIA CONCILIA O EXERCÍCIO DO DIREITO 
AO INTERESSE PÚBLICO; COMO ATO ADMINISTRATIVO, GOZA DA PRESUNÇÃO 
DE LEGALIDADE E VERACIDADE. A - AUTORIZAÇÃO - RELATIVA A 
EXPECTATIVA DE DIREITO, É CONSTITUTIVA E DISCRICIONÁRIA, 
DIFERENTEMENTE DA - LICENÇA-DECLARATÓRIA E VINCULADA. A PRIMEIRA, 
CONSEQUENTEMENTE, É REVOGÁVEL, NOS QUADRANTES DA OPORTUNIDADE 
E CONVENIÊNCIA. O MÉRITO NÃO PODE 
SER REVISTO PELO JUDICIÁRIO, E A PRODUÇÃO DE PROVA PARA DEMONSTRAR 
VÍCIO DE LEGALIDADE, INCONCILIÁVEL COM A AÇÃO DE SEGURANÇA. 
(818081 DF , Relator: LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, Data de Julgamento: 31/05/1982, 
1ª Turma Cível, Data de Publicação: DJU 28/06/1982 Pág. : 6.364) 
... 
Processo RE-AgR 581947 - RE-AgR - AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
Relator(a) - EROS GRAU - STF 
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
TRIBUTÁRIO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA. TAXA. EXERCÍCIO DO 
PODER DE POLÍCIA. PRESUNÇÃO EM FAVOR DA MUNICIPALIDADE. 1. O Tribunal 
a quo não se manifestou explicitamente sobre todos os temas constitucionais tidos por 
violados. Incidência das Súmulas ns. 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 2. Este 
Tribunal tem orientação no sentido de que o exercício do poder de polícia é presumido em 
favor da Municipalidade. Precedente. Agravo regimental a que se nega provimento. [grifos 
nossos] 

19. Impende realçar, outrossim, que, caso venha a restar comprovada eventual falsidade dos 
documentos apresentados, os responsáveis sofrerão as consequências previstas também na esfera 
penal. 

20. Elaboradas as considerações supra, é de se inferir, pois, que restam atendidos todos os requisitos 
legais necessários à renovação da outorga conferida à interessada, fazendo-se imprescindível 
registrar o seguinte: quando da formulação de consulta pela SCE a esta CONJUR, acerca 
especificamente da renovação de RadCom, objeto do processo nº 53000.057670/2011-25, fora 
elaborado o PARECER Nº 0059/2012/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, por meio do qual 
foram traçados alguns esclarecimentos sobre o tema. No que concerne às conclusões pela renovação 
propriamente, chegou-se a orientar à época (parágrafo 30 do Parecer) pela prescindibilidade de 
remessa dos autos a esta CONJUR, caso se concluísse pelo preenchimento de todos os requisitos 
pela interessada, servindo aquele mesmo Parecer como fundamento jurídico da análise. 

21. Ocorre, porém, que em reanálise sobre o tema, aquela orientação resta superada, de modo que 
todos os processos – pela renovação ou não – devem ser encaminhados previamente a esta 
CONJUR, para apreço conclusivo sobre o tema (conforme ora se realiza), restando mantidas todas 
as demais orientações expostas no referido Parecer nº 59/2012.  

 
IV – CONCLUSÃO 

22. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, não 
vislumbra óbice jurídico ao deferimento do pedido, encontrando-se o processo apto a ser submetido 
ao Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

23. Oportuno ressaltar que o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3º, da Constituição da Republica. 

À consideração superior. 
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Brasília,  16 de janeiro de 2015. 

  

Cláudia Maria Vilela von Sperling 
Advogada da União 

 

DESPACHO nº 67 / 2015 

      

  

  
  

(DESPACHO Nº 0067/2015/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU.) 

PROCESSO Nº 53000.056247/2011-16 

INTERESSADO: Associação Casa de Apoio à Criança e ao Adolescente - ACACA 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária, no 
Município de Autazes, Estado do Amazonas.  

  
  

            Aprovo o PARECER SEI Nº 021/2015/SEI-MC (PARECER SGD Nº 
0022/2015/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU). 

  Encaminhem-se os autos à apreciação do Senhor Consultor Jurídico.  

 
Brasília, 21 de janeiro 2015. 

 
SOCORRO JANAINA M. LEONARDO 

Advogada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

  

DESPACHO nº 68 / 2015 

      

  

  

(DESPACHO Nº 0068/2015/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU) 

PROCESSO Nº 53000.056247/2011-16 

INTERESSADO: Associação Casa de Apoio à Criança e ao Adolescente - ACACA 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária, no 
Município de Autazes, Estado do Amazonas.  

  

 
  Aprovo o DESPACHO Nº 0067/2015/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, da lavra da Senhora 
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o PARECER SEI Nº 21/2015/SEI-MC 
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(PARECER SGD Nº 0022/2015/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU). 

  Encaminhe-se ao Gabinete da Sra. Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
prosseguimento. 

 
Brasília, 23 de janeiro de 2015. 

 
   

JOSÉ FLÁVIO BIANCHI 
Consultor Jurídico 

  

DESPACHO S/Nº 

  

1. Reitero os termos da última manifestação desta Consultoria Jurídica, que conclui pela ausência de 

óbice jurídico para a submissão da Exposição de Motivos à Casa Civil da Presidência da República. 

 2. Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Ministro, para as providências de estilo. 

Brasília, 14 de julho de 2015. 

  Alan Trajano  

Consultor Jurídico 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Alan Emanuel Cavalcante Trajano 
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Assunto: Fwd: Fwd: No�ficação (SIDOF)

De: Bruno Alves Cruz Luna Lins <bruno.lins@comunicacoes.gov.br>

Data: 22/07/2015 15:14

Para: Emilio Costa de Oliveira <emilio.oliveira@comunicacoes.gov.br>

-------- Mensagem original --------

Assunto:Fwd: No�ficação (SIDOF)

Data:Wed, 22 Jul 2015 14:56:10 -0300

De:Wendy Ba�sta de Araujo <wendy.araujo@comunicacoes.gov.br>

Empresa:Governo Federal

Para:Bruno Alves Cruz Luna Lins <bruno.lins@comunicacoes.gov.br>

-------- Mensagem original --------

Assunto:No�ficação (SIDOF)

Data:Fri, 17 Jul 2015 19:03:57 -0300 (BRT)

De:Sidof@planalto.gov.br

Para:renata.checchio@comunicacoes.gov.br, henrique@planalto.gov.br,

mou�nho@planalto.gov.br, hugo.alves@planalto.gov.br, ialves@planalto.gov.br,

nobrega@planalto.gov.br, wendy.araujo@comunicacoes.gov.br,

jba�sta@planalto.gov.br, claudio.sousa@planalto.gov.br, andre@planalto.gov.br,

francidalva.leal@planalto.gov.br

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
      PROTOCOLO DE ENCAMINHAMENTO
PROTOCOLO PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA/PRT

Autor do Documento: Wendy Batista de Araujo
Data de Encaminhamento: 17/07/2015
Fluxo: Fluxo Interno
Nup: Não Consta
Ministério: MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Assunto: MC 00164 2015 Autazes AM/RADCOM
Atividade: Avalia Documento e Define Destino

Fwd:	Fwd:	Noti
icação	(SIDOF) 	

1	de	1 22/07/2015	15:59
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Gabinete do Ministro 

Coordenação-Geral de Serviços do Gabinete 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 721 - 70044-900 Brasília-DF - Tel.: (61) 2027-6242 / 6225 

Ofício n° 23587/201'5/SEI-MC 

Brasília, 23 de julho de 2015. 

Ao Senhor 
GABRIEL FERRAZ AIDAR 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa Civil da Presidência da 
República — Substituto. 
Palácio do Planalto, 4° andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Processos (encaminha) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n° 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à  transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes 
processos impressos a partir de arquivos digitais com valor de original: 

EM n° 00123/2015. MG 

_ 53000.025342/2007 

EM n° 00162/2015 M' 

-53000.003653/2013 

EM n° 00150/2015 MCr 

= 53000.057704/2012 

EM n° 00165/2015 MC 

-53000.050186/2011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.056247/2011-16
 
Referência:  Ofício nº 23587/2015/SEI-MC, de 23 de julho de 2015.
 
Interessado: Associação Casa de Apoio à Criança e ao Adolescente 
 
Assunto:  Restituição de processo.     
 

Destinatário:  SCE

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 23587/2015/SEI-MC, de 23 de
julho de 2015, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas
Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, restitua-se o presente
processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 24 de julho de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Wendy Batista de Araujo,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete,Substituta, em
27/07/2015, às 11:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0625414 e o código CRC 7FBB7E7B.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

Processo n°: 53000.056247/2011-16

Entidade: Associação Casa de Apoio à Criança e ao Adolescente

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

  À Secretaria Radiodifusão,

                             

                          Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1
do Diário Oficial da União de mesma data, encaminho a minuta da Exposição de
Motivos atualizada, para as providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 09/11/2017, às
16:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2374786 e o código CRC EA70FE5F.

Minutas e Anexos

 Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.056247/2011, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de agosto de 2011, a autorização
outorgada à Associação Casa de Apoio à Criança e ao Adolescente, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
no município de Autazes, estado do Amazonas.

 

2.   Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223,

§3o, da Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência,
para conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.
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Respeitosamente,

Referência: Processo nº 53000.056247/2011-16 SEI nº 2374786
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.056247/2011, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de agosto de 2011, a autorização
outorgada à Associação Casa de Apoio à Criança e ao Adolescente, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
no município de Autazes, estado do Amazonas.

2.   Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223,

§3o, da Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência,
para conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
20/12/2017, às 18:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2381929 e o código CRC A9B5872F.

Referência: Processo nº 53000.056247/2011-16 SEI nº 2381929
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
21/12/2017, às 09:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2516503 e o código CRC C913C9D2.

Referência: Processo nº 53000.056247/2011-16 SEI nº 2516503
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EM nº 00020/2018 MCTIC 
  

Brasília, 09 de Janeiro de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.056247/2011, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de 
agosto de 2011, a autorização outorgada à Associação Casa de Apoio à Criança e ao Adolescente, 
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no município de 
Autazes, estado do Amazonas. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3o, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Assessoria da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.056247/2011-16
Referência: Ofício nº 2349/2018 SEI-MCTIC.
Assunto: Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 2349/2018 SEI-MCTIC, de 10
de fevereiro de 2017, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas
Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, restituo o presente
processo.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Chefe
de Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, Substituto, em
30/01/2018, às 10:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2611803 e o código CRC E0DFB0C5.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.056247/2011-16 SEI nº 2611803
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 

Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 

de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 

medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 

 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  

Relatório Devolvidos Casa Civil (4326483)         SEI 53000.056247/2011-16 / pg. 198



13

53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 

 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 

Relatório Devolvidos Casa Civil (4326483)         SEI 53000.056247/2011-16 / pg. 208



23

53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.056247/2011-16.

Entidade: Associação Casa de Apoio à Criança e ao Adolescente.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
02/07/2019, às 10:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 03/07/2019, às 11:01 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/07/2019, às 18:44 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4333496 e o código CRC F4AB2FB6.

 
Minutas e Anexos
 
 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.056247/2011-16,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Casa de Apoio à Criança e ao
Adolescente, inscrita no CNPJ nº 02.554.702 0001-42, explore pelo prazo de dez
anos a partir de 17 de agosto de 2011, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Autazes, estado do Amazonas, em conformidade com o que dispõe o
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 19243/2014/SEI-MC, de modo favorável à renovação da
outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu
Pa r e c e r n º 22/2015/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, também apresentou
considerações favoráveis.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 648/2015 de 09
de junho de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 12 de junho de 2015.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.056247/2011-16 SEI nº 4333496
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EM nº 00507/2019 MCTIC

 

Brasília, 25 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa  Excelência  o Processo nº  53000.056247/2011-16,  que veicula a 

Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 

Associação Casa de Apoio à Criança e ao Adolescente, inscrita no CNPJ nº 02.554.702 0001-42, 

explore  pelo  prazo de  dez  anos  a  partir  de  17  de  agosto  de  2011,  o  Serviço  de  Radiodifusão 

Comunitária na localidade de Autazes, estado do Amazonas, em conformidade com o que dispõe o 

caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de 

fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 

documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 

técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 19243/2014/SEI-MC, de modo 

favorável  à  renovação  da  outorga.  Da  mesma  forma,  a  Consultoria  Jurídica  do  MCTIC,  por 

intermédio de seu Parecer nº 22/2015/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, também apresentou 

considerações favoráveis.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 

Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 648/2015 de 09 de junho de 2015, publicada 

no Diário Oficial da União de 12 de junho de 2015.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 

autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 

Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35655/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.056247/2011-16.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 27/09/2019, às 17:24
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4679212 e o código CRC 54A40855.

Referência: Processo nº 53000.056247/2011-16 SEI nº 4679212
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